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RATTFTcA coNsor-ma.çÃo Do coNTRÂTo DE
CONSORCIO DO CISAMAPIE DA OUTRAS
pnovrpÊNcres.

O PREFEITO N.{UNICIPAL submete à Câmara Municipal de Barra Longa o seguinte projeto de lei:

Art. 1" Fica integralmente ratiÍicada a alteração do contrato de consórcio do

CISAMAPI na forma da "Consolidação de Contrato de Consórcio Público do

CISAMAPI" aprovada por maioria qualificada da Assembléia Geral dos Municipios

Consorciados do CISAMAPI e que se encontra reproduzida na integra no Anexo Unico

desta Lei.

Parágralo único. A redação constante do Anexo Unico desta Lei passa a vigorar

sob a denominação de "Consolidação de Contrato de Consórcio Público do

CISAMAPI", ato constitutivo do CISAMAPL

Art. 2". Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Barra Longa, 27 dejunho de 2022.

Ferna ineiro Magalhães
al de Barra Longa
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Consorcio lntermunicipal de Saúde
da Microrregião do Vale do Piranga

CISA/v\API

Ofício no:020/ 2022 / CISADM
Assunto :LEl rolificoçdo do Consolidação do Contrato de Consórcio Público
Doto :Ponte Novo, l7 de moio de 2022

Exmo. Sr.

Vimos pelo presente soliciior à Vosso Excelêncio que encominhe o Cômoro
Municipol o projeto de lei (onexodo) que dispoe sobre o rotificoçõo do
Consolidoçôo do ControÍo de Consórcio Público do CISAMAPI.

Vole lembror que os olteroçôes do controto do consórcio forom objeio de
oprovoçÕo medionte deliberoçõo de moiorio quolificodo do ossembleio dos
MunicÍpios Consorciodos do CISAMAPI e dizem respeito o odequoçõo do
Consolidoçôo do Controto de Consórcio Público do CISAMAPI às olÍeroções
legislotivcrs oconidos nos últimos onos, especiolmente, em rozõo do novo
legisloçÕo de liciloções (Lei n" 14.133/2021j o ser implemenÍodo pelo Consórcio
CISAMAPI. Tol olteroçõo, portonto, se foz necessório poro que o CISAMAPI
promovo odequoçõo do seu oto constitutivo à Lei n" 14.13312021 .

Esperomos que sejo o presente proposiçôo oprovodo pelos Nobres Edis o
mois breve poro que o CISAMAPI posso reolizor o Concurso Público
dondocondiçõo oo consórcio de implontoçÕo do Novo Lei de Licitoçõo.

Agrodeçendo o opoio sempre dispensodo oo CISAMAPI,

Aienciosomente

Morio Regino de Corvcrlho Mortins
Secretorio Executivo

Exmo. Sr.

Prefeilo Municipol
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CISÂI\ÍÂPI
coNsol-lr)ÂcÃo Do coN I RÁTo Df cofisóRcIo D0 crsANIÀP!

Consórcio Intcnnunicipal da Microrregião do Vale do Piranga.
CISAM,{PI. Publicaçào cxtrato resumido da consolidação do
contrato de consórcio do CISAMAPI. O CISAÀ4-{PI faz tomar
público que em 22 de dezcmbro de 2021 a assembleia geral do
CI§AMÀPI aprovou, por quórum qualilicado, a consolidação
do uontrâto de çonsórçir.: do CISAXI{PI. docunenlo de
coustituição do consórcio CISAMAPI. que é lbrmado pelos
Municipios consorciarlos: Munioípio de Abrc Campo. CNPJ
n"1ti.837-278i0001-8-l; Municipio de Acaiaoa, CN-PJ
n' t 8.295.287/0001 -90lMunicipio de Ah'inópolis. CNPJ
n" 16.'125.39210Oo1-96: Municipio de Amparo do Scrra, CNPJ
n'18.316.17410001-23: Municipio de Btura Longa. CNPJ n'
18.316.182/0001-70;Município de Diogo de Vasconcelos,
CNPJ n"I8.295.311/0001-90; Municipio de Donr Silverio.
CNPJ n'l 8.297.226,'0001-61 ; Município de Guaraciaba, CIIPJ
r'19.332.647i0001-53: Munir;ípio de Jequcri, CNPJ
n"18.316.166/0001-B7l Município dc Mariana, CNPJ
n' 1 8.295.303/0001-44; Vunicípio de Oratórios CNPJ
n"01.616.836/0001-88; Municipio de Piedadc de Pontc Nova,
CNPJ n' 18.3 16.25710001 - l2;Município de Ponte Nova, CNPJ
n"23.804.149/000L-29; Município de Raul Soares, CNPJ
n" I 8.836.965/0001 -84; Município de Rio Casca, CNPJ
n" 18.836.957/0001-38;Municipio de Rio Doce. CIIPJ
n' I 8.316.26510001-69: Município de Sarta Cruz do Esçalvado.
CNPJ n'18.316.27310001-05;Municipio dc Santo Antônio do
Grama, CNPJ n' I 8.836.971/0001-20;Municipio de São José tlo
Goiabal CNPJ n' 18.402.552/0001-91;Município dc Sào Pedro
dos Fen'os. CNPJ n" I 9.213.500,'0001 -82; Municipio dc Senr
Peixe, no CNPJ n" 01.625.189/0001-70; Município de
Urucânia CNPJ n"18.316.281/0001-51. A íntcgla da
consolidagào do contrato de consúcio público do CISAITtrAPI,
nos tei'mos do aú. 5". §8'do decreto n" 6017 de l7 de janeilo
de 200?. se encontra disponivel na sede do CISAMAPI, no
endereço sito à Av. Enlcsto Trivelato. 120, bair-r'o'l'r-iângulo.
Ponte Nova. Minas Gerais e,'ou em sitio da rede mundial de
coml:utadores (illteÍner) no entlereço eletr'ônir;o
wwrv.cisamapi.rng-gov.br

Ponte Nova, 2l de maÍço de 2012.

Publlcado por:
Renata Amaral dc F-r eitas

Código Idcn tllicador:CD529.44E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineirus
no día 22!03/2022. Ediçào 3225
A verificaçào dr: autenticidade da matéria pode ser feita
inlormando o código identificador no sire:
https://rvww-diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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Ata da Sessáo pÚbhca do Pregáo Píesencial
nÔ 003/2020 Contralação de Empresa
inlerêssarJa e capacitada na locaçáo de
soflware paía admrnistÍação públicã, para
atender a CãrflaÍa Munrclpal de Vassouras, no
exercicxl r)e 2021

Aos 10 (dez) dras cjo nrês de dezernbro (kr anr: <le (lors rnrl e vrnte às treze horas. no
prédro do Legrslatrvo. rra 1ra Baráo cle Oaprv;rrr n" 20. Centro. na cidade de
Vassouras - RJ realrzorr-se Sessáo Publca para recebrmento dos envelopes no 1.
Proposta de Preços e n" 2. HabtlitaÇáo Jr"rriclrca da lrcrtar;ão acrma citada, sob o
crttérro de lulgantenlo Menor Preço Global., ContrataÇáo de empresa especializada
visando a locaÇáo de STSTEMA INTEGRADO DE GESTAO PUBLTCA VtA WEB

- (CLOUD) parâ atendrnrento das necessidades da CAMARA DE VASSOURAS,
{ inclurndo servtÇos complementares de instalaÇão. migraÇão. tmplântaÇão. testês.

treinamento nanulenÇão preventrva, corretiva e suporte técnrco, Íelacionadas aos
srstemas deContabrlidade Pública, Tesouraria, Planejamento Orçamentáno. Folha de
Pâgamento. Servrdor Publico, Patrimônio e Lei de Acesso à informaçáo. conduzido
pelo Pregoeiro Tales de oliveira Honorio e equipe de apoio, desrgnados pela Portaria
A5|2O2A de 06101/2020 A divulgaÇão do ato deu-se por Aviso de Licitaçáo. publicado
no Diário Oficial dos Municípios do Estâdo do Rro de Janeiro e Jornal Expresso
(lnfoclobo), bem como Edital e Aviso disponibilizados no site da Câmara Munrcipal de
Vassouras <www vassouras.ri.leo. br> e no quadro de avisos da Câmara Municipal.
No rnício da sessão. o Pregoeiro informou sobre os procedimentos do certame.
procedendo em seguida o Credenciamento dos Pariicipantes (conforme o item 6 do
Edital) sendo l) Empresa CUSTOM INFORMATICA L'[DA, rnscnta no CNPJ sob o
r:" 00 095 5'3010001-60 representada pelo Sr ll,COR lvlAçtTlNS DUTRA pafladordo
CPF n' O93 327 107-04.Findo o Credenciamento. o Pregoeiro declarou aberta a
sessão do Pregão Presencial. Foi recebida a Declaraçâo de Pleno Atendimento aos
Requisitos de Habilitaçáo, estândo em confoimidade com o Edital foíam então

, recebidos os envelopes de Proposta de Preços e Documentação de Habrlitaçao da
licitante devrdamente credenciada. Os documentos até entào apresentados foram
veÍificâdos e íubricados pelo PÍegoeiÍo e passados aopresente credencrado para vista
e Íubrica. Atendídas as condiçÕes do edital até o nrornento o Pregoerro procedeu com
a abeílu'a do envelope no I * Proposta de Preços ConÍerida a proposta impressa,
ficou constatado que a licitante atendeu às condiçoes do Edrtal quanto à elaboração
da proposta com o valor unitário e global Ern segurda deu'se rnicro à fâse de lances,
usando de sua prerrogatl\ra o pregoeiro solicllou ao l|crtate presenle reduçáo do valor
oÍertado na fase de lance§, e o me§mo oÍertou o lance de R§ 83 080,00 desta Íoíma,

náo havendo possibilidade de Íeduçâo do valor e sendo mantido o valor do lance já

oíertado, resuttando como vencedora provisÓria a empresa CUSTOM INFCIRMÂTICA

l-fOe, *, o valor global de RS 83 080 00 (c.riteilta e tíes mrt e oitenta reais).

lmediatamente iniciada a §8gundâ fase do certame. íoi aberto o envelope de no 2 -
H8bilitsçÕo Jurídiça. Vorificados o§ documtsntos da empresa vencedara foi csnststado
ouc a túitann Çumpris 6om toda§ as êxígén0tts do Edital ê foi dêclârâdâ hâbilitâdã.
àántormo conrtânia-do Edital, o Prô8idênts de §omicsâo dê avsliâçâo mãÍcou pârf, o
dia17l12l202Q, âr 13h*, pnr§ quâ â Empr§§a prsvlsofl&nrÊnte veniedora ô hâúiltedâ
ÍrCl cprOrentrçào d§l iiitcmcâ Ç9notflntq§ do objêts qus ssrâÊ ÊonlíElrdor, pnr.
iniimdçm de ntsndimcnto ioã raquieitoa dotsÍminados no TêÍmo de Referêneia, irara
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ereito de adjudicaçâo. n"*:ü':ill"§§J.i:,]"';)iiHlà contrataçao Dectaratambém
que todas as demais Empresas credenciadas participantes do certame, poderão estar
presentes e com seus respectivos sistemas para efeito de apresentaçáo em câ§o de
inabiritaçâo da empresa vencedora provis,riarnente, seguindo' a ordem de
classificaçâo na etapa de lances.

Planilha de valores etapa de lances.

Il( \\ll Pt{Í)r(,\l \ t\t( i i 1\(} tt\\t
ri\ 1,\.1 ''\!,,1i',1,, i(.:. l\ lt\§:irlilr.rlr lt\ \.i l,\rt.Lrl,

l{\ I r-01t

\leoor Preço lnrci:rl Il\ Si i,)trt tlr. l{\ .\.r,§ll.ir{t

t",". r"lü* ira Honório

CUSTOIlT -l'lc'A L',ttlA
Dutre

I



Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Vassouras

Ata complementar da Sessáo pública do
Pregáo Presencial n" 003/2020. Contratação
de Empresa inleressada e capacitada na

. locaÇão de software para administraçáo
pública. para atender a Câmara Municipal de
Vassouras, no exercicio de 2A21 . Referência:
Comrssão de avaliaçáo - Prova de Conceito.

Aos 17(dezessete) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte. às dezesseis
horas. no prédio do Legislativo, na rua Baráo de Capivari, no 20, Cenlro, na Çidade de
Vassouras - RJ. realizclu-se Sessão Pública para julgamento e decisão final do
Pregão Presencial n" 003/2020, tendo em vista o relatôrio emitido pela comissão de
avaliação. cujo objetivo foi a verificaçâo de atendimento aos requ,sitos determinados
no Termo de Referência - Prova de Conceito. em atendimento ao constante no êditâ|.
Verificando o relatório apresentado, anexo a esta Ata, ficou constatado que a
CUSTOM INFORMÁTICA LTDA. vencedora provisoriamente e habilitada, atendeu
todos os itens íefêrentes aos sistemas constantes do Termo de Referência - Anexo I

do Edital. sendo assim. eu. Tales de Oliveira Honôrio. juntamente com a equipe de
apoio, declaro vencedora do certame e ad;Udico o objeto desta licitação a CUSTOII
INFORMATICA LTDA Não houve maniÍeslação na apresentaçâo de interposiÇão de
recursos. Nada mais havendo a deliberar, foi encerrada a sessão às 16:30H, da gual
se lavrou a presente ata, assinado pelo Pregoeiro, membros da equipe de apoio e
repíesentantes pÍesentes

Tales de ori*$\ Honorio
Pregoeiro

Silva

"u"hSilil§irtsríôÂIron

,^.0{r^
e SóÍzf Mende-s

ipe de Apoio

I
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Este instrumento de consolidação, ora denominado "contrato consolidado do j I j; i
consórcio público CISAMAPI", integra o protocolo de intenÇões do CISAMAPI I i | §, ..,' ':: .
subscrito em 03 de junho de 2009, as alteraçÕes posteriores aprovadas pela li;'g.;
Assembleia Geral do Consórcio e, por fim, as alterações aprovadas em ; F. '
assembleia realizada em 22 de dezembro de 2021, *rpoÃãã-rÃ"t"rtã-;;d ; ê-pÍ?
consolidado de ato de constituição do CISAMAPI. ? ã g 

=3 Ê: '

O CISAMAPIfo| originalmente constituído nos termos da Lei Estadual n" I 1 .618 d" § ,E ! :
04 de outubro de 1994 na forma das Leis Municipais abaixo relacionadas: 
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Município Consorciado Lei Municipal

Abre Campo n' í.012de 06 iunho de 1995

Acaiaca n" 203 de 22 maio de 1996

Alvinópolis n" 1.493 de 03 abril de 1997

Amparo Serra n'455 de 02 iunho de 1997

Barra Lonqa n'857 de 13 iunho de 1995

Diooo de Vasconcelos n" 350 de 12 de ianeiro de í996

Dom Silvério n' 1.307 de11 de abril de 1997

Guaraciaba n' 776 de 24 de fevereiro de 1997

Jequeri n" 2.391 de 14 de marco de 1997

Oratórios n'021 de 18 de marco de 1997

Piedade de Ponte Nova n" 677 de 21 de maio de 1997

Ponte Nova n" 2.036 de 19 de setembro de
1995

Raul Soares n' 'l .590 de 12 ianeiro de 1996

Rio Casca n" 1 .366 de 1 1 de ianeiro de 1996

Rio Doce n" 600 de 10 de maio de 1996

Santa Cruz do Escalvado n"355 de malo de 1995

,,§anb,,Antôalo 
"dp,ÊrÉlr!!a 

Nêliic1 G 2b.rei A,Jsrâ. rlc, l:e,r4luâádÊ Eaiqdedr996 :,,r="a vascôncsrc

Aimoida CeI'ar, Anfonio l\r8,Íink Bordcni, Fernando JrÍie Cãrneirô Mâ,
GilmâÍ Dê pâ81â Lir a, Gihâr Se psula Linra, Oados.lose De ôliveird

:,alnâe$, Maumsân Conc?rves Maahado. [4arco Aufelio
, 

^domãf 
Íemândês tlcrêíí"r, Ade&âr F6rnasddÉgiú9ô

Ossrio, Jose "",3irêI'!qtgÉ!&úWibb(I§!8Ê? pÍ,r' r'1'4R14

Paü veíifica. ês ãss:náturâs vá ao silê hitpsllw!úe.corialcieasôi,.âiurao aoll.bri443 e ulillzê o códigc 03Ê7-83F4-7928-3E9D.
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Com a vigência da Lei n" 11.107t2OO5 e o Decreto n' 6.01712007 o CISAMAPI toi i í .:
transformàdo em consórcio público de direito público na forma Oe associação ;- i { §
pública, tendo sido formalizado o protocolo de intenções, subscrito em 03 de junho Ç fl E 

^3
de 2009, adquirindo personalidade jurídica de direito público mediante a vigência pf€!
das seguintes leis municipais de ratiÍicação do protocolo de intenções, ato 3 E § §
constitutivo do CISAMAPI : .c.
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Município Lei Municipal

Abre Campo n' 1.382 de 16 abril de 2010

Acaiaca n'561 de 26 marÇo de 2010

Alvinópolis n" 1.810 de 28 abril de 2010

Amparo Serra n"722 de 25 de maio de 20'10

Barra Lonqa n" 1 .072 de í 2 abril de 20í 0

Dioqo de Vasconcelos n" 608 de 27 maio de 2010

Dom Silvério n' í .552 de 04 de maio de 2010

Guaraciaba n" 1.091 de 14 de maio de 2010

Jequeri n' 49 de 1 1 de maio de 2010

Oratórios n'357 de 1 í maio de 2010

Piedade de Ponte Nova n' í.033 de 06 de maio de 2010

Ponte Nova n" 3.459 de 1 o iulho 201 0

Raul Soares n" 022 de 29 de abril de 2010

Rio Casca n' 1 .732 de 20 de maio de 2010

Rio Doce n" 858 de 30 de abril de 2010

Santa Cruz do Escalvado n"823 de 12 abril de 2010

Santo Antônio do Grama n" 415 de 19 de maio de 2010

São José do Goiabal n'990 de maio de 2010

São Pedro dos Ferros n'28 de 30 abril de 20'10

',seif ipffi ;';i""9:N3:li:.1":I""-:'i::Íl'À'i.*::'; 1'1,::z{fl§§sutiittâl&8§m dfl y""3",Y9"
A,mêit
€ilma.
De Aln

aar. AÊionio l',laydnk Eoadcni. Fernando Josê Câniei..ô Mâl
aula Uma, Gilmaí De Paxla Lima, Câalos Joss llê C,ileirg
Àlvárêr4rà!í!ir{õÉ,rô{tôii*iri.dkrn^.ÀÍ r'Bàir:ãátlar

gelhaês, Uaurosâr Gôacalvês fuiachade, Ma.co
, Adefiar Fêmandes Moreira, Ademar Êemâodl

das sesuintes teis municipais de ratiÍicação oo proto"ãL aãi.lãü0"É, 
"iã,ã§g§constituÚvo do CISAMAPI: É E§;c=z'':

*: : É -
Municíoio ' Lei Municioal + i, : j. .i

Abre Campo n' I .382 de 16 abril de 2{!_____-* t 1, S x"bl RAcaiaca I n'561 de 26 março de 2010 t§t: üii: Ç
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o José do Goiabal I n'990 de maio de 2010 fi : ! g f â
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o Pedro dos Ferros I n'28 de 30 abril de 2010 tp Ê: f Í
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aula L.ma. G {Ínaí 0? Paxrà LrÍ;r. câ. os J|se -)p cji\ errJ. Adêa'a. Ferrandês vorc;rd, Ademar ier--,and8Églt*Êd$€Fi#Ê E i à Hq'va,e .áe,,d\tidoEl.fieílorfti'ndbtort2$rBsitrú*liiâr€lrote-Fontqdtdvü tÁGo.lo6ag5{3ôrü{rbio Go:nos úod5ãd

n' 129 de 16 fevereiro de 1996

n" 0í í de 31 de marco de 1997

n'01 de18 de ianeiro de 1996

Pârâ v€riflcâa as âssineturês vá ao sitê httpsÍ 
^l/vyr-rorlaldeassinatu.as.com.br:443 

e ltr{lzê o códiao 03Ê7-83F4-7926-3E9D_
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uIí3à!
O CISAMAPI foi constituído e instalado como pessoa jurídica de direito público [ § § ]
interno, na forma de associação pública ede naturêza autárquica na data de t Z Oe .l I 

'fl 
1. t - ;sq??interno, na forma de associação pública ede naturêza autárquica na data de 17 de X ? :$ 1

maio de 20í 0 conforme ato publicado na lmprensa OficiaÍ do Estado de Minas ? ã Ê É
Gerais, edição do dia 18 de maio de 2010, caderno 1, página 63, fundamentaaogiÂ§
no art. 4', §5" e art. 6", caput, inciso I e §í" da Lei n' 11.107t2005 c/c o art. aZ Oo li e §

Decreto n'6.107t2oo7. õ*i{
§E§.i

Posteriormente, o Município de Mariana ingressou como Ente Consorciado ao ! ã g i:
CISAMAPI através da Lei Municipal n' 3.229 de 25 de junho de 2018. I i T :

g,iÊâ
Desta íorma, os Municípios qualificados na cláusula primeira do instrumento O" i Ê Ê t fr
consolidação, reunidos em assembleia, resolvem formalizar a presente t i t;i Í
coNSoLrDAçÃO DO CONTRATO DE CONSÓRC|O PÚBLTCO DOiEi: I
GONSÓRCIO TNTERMUNTCTPAL DE SAÚDE DO VALE DO PTRANGA -iiEl :
CISAMAPI devidamente constituído como pessoa jurídica de direito público j s :" í Í
interno, do tipo associação pública, de natureza autárquica interfederativa, queSÀS: ü
tem por finalidade a consecução dos objetivos delineados neste instrume-nto: 9oT EE€E g
observância da Lei 11.10712005 e demais normativos pertinentes, com a Íinalidade F -ã e: t
de realizar a execução e a gestão associada de ações e serviços públicos deli§tl "saúde. §i§g !

Ponte Nova,22 de dezembro de2121. :ii? ;
itç! s>!À:

Wagner Mol cuimarães Adriano de Almeida Alvarenga + Í i t !
Prefeito Municipal de Ponte Nova Prefeito Municipal de Rio Casca í I; i ! 

-f

Presidente do CISAMAPI Vice-Presidente do C|SAMAPI 
Ê i ê 

É 
g i

it'1 q:ti
;i-:i'

Marco Aurétio Raminho Maria Regina de Carvatho Martins ãá E fÊ;
Prefeito Municipal de Santo Antônio do Secretária Executiva do CISAMAPI t S: t E 

g
Grama ci';!!L'r

secretário-cerat do ctsAMApl §§ii E> I
s; eá:-- i!:i E ÀÃl
;úr;:
! n:;i i
§5* EÊ H
§ §óã ãii
ü -qd E É.Ê

ÊE?§3â
6à*s 6;

Êstê docümeílo foi sseinado digitalmên1ç ,ror Nêwlon Gabriel Àvêlar. Vitor henf qu€ l\4oreirà Ferrekâ ôe Olivsira, JuÍiano Vasconceto§ Íi "- E E ,9
Go.lcalvgs, Jlliano VasccÊceloõ Go0câlves. Jo!ê Robeio Gari{ Grimarâes, AdiÉon Lopes Silva, Eder Eloi Alves Pêna, Amedso De É E € i I ã
A,meida Cezar. Ànionio Msytnk Bo.rlon;, Fernaôclo ..i.se Carreío i!:êgelhâes, Ma!aosai Goncãlves Frêchado, Mârco Âuret;o Ramlnnff, p ! | § ]
Gilmêr De paule l-iffa, Gilnrã, Do Paulâ Limâ, ôârlês J,Jse De oíiveira, Àdefiüt Fsmandês Morêira, A.Jenar Femand&§10frâdqêt*6 E É ! l;
De Almeida ÂJvarend{y#í1i@Eh,üf§0r,Íriv8dà1üo§l&]irâoíffô,8Írar€0]tolê-Bo1",,tsôdds§]1h4@e€§â6§408$4tio Gomês tu o ú ; õ c
ô§orio, Jcsê BraLri(
R§GINA DE CARV

Í..:3S1 r-89úü ! 5itdi,.i,üürit,CíiUíiià$lJí§:úOvibia:,,irf lll/iiiiÁ

n''107 de 05 de abril de 20í0

Para voriftcâr âs assinaturas vá ao silê hípsr/fu$A!.poia'deas§cailras.com-b.443 ê uti,izê o aódiso 03Ê7-83F4-792§,3E9D-
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rírulo r it§§à!_ ài
pAs prsPosrcoEs PRELTMTNARES :i pE

-i H g€
E 9::)

cAPÍruLo r EêÉfr>à9*
Dos MUNrcÍPros TNTEGRANTES ; É §;

= 
iít:

- >.: 
.g

cLAUSULA 1" o coNsóRcro TNTERMUNTcTeAL DE sAUDE Do vnr-e oo: Ê §§
PIRANGA - CISAMAPI - é integrado pelos Municípios consorciados subscritores .{ } | e--,,-.._. -_ 

" * i§desta consolidação do contrato de consórcio público a seguir indicados á B§ g

l. Município de Abre Campo, CNPJ n"18.837.27810001-83; E 5 '$ t
ll. MunicípiodeAcaiaca, CNPJ n'18.295.287l0001-90; i g f 

ü
o:.q sll. MunicípiodeAcaiaca, CNPJ n'18.295.287l0001-90; :g Et fi

lll. MunicípiodeAlvinópolis, CNPJ n'í6.725.392/000't-96; E!;5 g

lV. Município de Amparo do Serra, CNPJ n'18.316 .174t}o}1-23i I i § i ;
V. Município de Barra Longa, CNPJ n" 18.316.182/0001-70; ÊS §i i
Vl. Município de Diogo de Vasconcelos, CNPJ n"18.295.31 1/0001-90; * ã * Ê E
,ttt. Município de Dom Silvério, CNPJ n"18.297.226100O1-61t 

,ÊÉÊ€ ã,F àET E

gE E s :
Vll. Município de Dom Silvério, CNPJ n"18.297.22610001-61t g 'r? à a

F à§ q 3Vlll. Municípiode Guaraciaba, CNPJ n'í9.382.647/0001-53; Iã§§ :
i h .el §lX. Município de Jequeri, CNPJ n"18.316.166/0001-87;

X. MunicÍpio de Mariana, CNPJ n'18.295.303/0001-14;
^. 

Munlctpto oe Manana, ut\HJ n-]õ.zy5.JuJ/uuul-14; É§
Xl. Município de Oratórios CNPJ n'01.616.836/000í-S8; §{
XIl. Município de Piedade de Ponte Nova, CNPJ n' 18.316.257IOOO1-12; :E! g

Xlll. Município de Ponte Nova, CNPJ n"23.804.149/0001-29; 4i fi;
XlV. Município de Raul Soares, CNPJ n"18.836.965/0001-84; : iii!
XV. Município de Rio Casca, CNPJ n'18.836.957/0001-38; t§:Ig
XVl. Municíoio de Rio Doce. CNPJ n'18.316.265/OOO1-69: E Ê 5 S çXVl. Município de Rio Doce, CNPJ n"18.316.265/0001-69; 

E $| â ! 3XVll. Município de Santa Cruz do Escalvado, CNPJ n"18.316.27310001-05; f g§ Êâ:
XVlll. Município de Santo Antônio do Grama. CNPJ n"í 8.836.973/000í -20; Í t { í: Í
XlX. Município de São José do Goiabal CNPJ n" 18.402.55210001-91; t * S ígãXX. Município de São Pedro dos Ferros, CNPJ n''19.243.500/0001-82; ;S g:8!
XXl. Município de Sem Peixe, no CNPJ n'01 .625,189/0001-70; 

Ê ? ! E E g
XXl. Município de Sem Peixe, no CNPJ n'01 .625,189/0001-70; p ? ! i p §
XXll. MunicÍpio de Urucânia, CNPJ n'18.316.281/0001-5í; B§*ãÊ§

".6?,5^?6Í^ 
f'hi^^ f'!ô Àr' rhi^íhi^- ^' rÀliIi^^,.^ô h^^^ar,l ,^-r^ ^tÁ, ,^,,1^ ,^',^.^^ § § À { §" 

g
Parágrafo único. Os Municípios quatificados nocaputdesta ctáusula d*"rã"!EE§g$

.u," ."J,flliÍi&il 
"&{Í!u!çi,,}4,unlsiç*[*Â,,g"Bà?F]s'qRn§glif,".àQf,%,dp*,,ÇgBgalg dg,,Çgor"qHg.Ê ; à Ê Ê ê

ôoncalve§, Juliânô Vasconcelos Gcn.3ir-es, Jose §obêÍo Garií cui,naÍaes, Adilasô Lopes Siivâ, Eder Ê,ôiÁlves Pena, AJiêÊcê 3e g §: Ê q ãAlnqlítÀ ?,a,^t Âô!À.i^ Mivrin, Rârá^ni Êoi,:ã^ân 
'^cô.r,-- ^,.-,,- ô--,-.õ (! a uJ q t

I t.r3ô

r oàO
b=ô s

i< o, E

ôoncalve§, Juliânô Vasconcelos Gcn.3ir-es, Jose §obêÍo Garií cui,naÍaes, Adilssô Lopes Siivâ, Eder Ê,ôiÁlves Pena, nneÊco 3e á § Pi
A,moida Ceza!', Anionio irlsyrink Bo.doui, Feírando Jose Ca,neirc &laqalhaes, lriau.osâ; Go.tcâlves Mêclrado, lúaÍco Auretio RamiohÉ, P E Y
Gilmaí Dê Paula Lira, cilmar D6 Peula Lima, Cârlos Jose Dê olúeira, Adêmar Fêmandês Moroirã, Adeínêí Femând&doàfd$§§#ô -E H
De Almojda Aixâ.entlÊíênidcEEltÍEi$d{Íildbüô0ür0,üâsír6â1iôs€iDloi0rtsoÍ!tgds6l|&r&@&G€B$543o{,*}io Gomos Ú o d j

Ê?!I# e

B§* B+§
e H?f es
!,êPosS

EsIE ÊÊ
LinFõo!a
á6 d Êõ kúoÔ.i6ô

Pâra verifrcar a§ assiôâtuaa§ vá ao §iiê htlpsJ/www.poriâdââ§§in3tuíâs.corn.br:443 e utitizê o código O3E7-s3F4,7926.3E9D.
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PúbIiCO dO CONSÓRCIO INTERMUNICIPII OE SNÚOE DO VALE DO PIRANGA I [* €

-crsAMAPr. [iÉâ
CLAUSULA 24. A presente Consolidação do Contrato de Consórcio etiUfi* g p§§

-^{;
entrará em vigor em í' de janeiro de 2022 vinculado, em qualquer caso, a sua frfE'
ratificação em Lei pela maioria absoluta dos MunicÍpios que o subscreveram, fi ê _ã'f;

adotando-se a denominação de "contrato consolidado do consórcio núblico§§{I
CISAMAPI', documento regido pelas normas de direito público e que possui a *.Ê € §

natureza jurídica de ato constitutivo do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE§-f:ã
sAúDE Do vALE Do eTRANGA - crsAMApr. Éã§l

§ 1o A subscrição da presente consolidação pelo Chefe O1toO"., *_1:r,]::;!i 
.não induz a obrigação de ratificar, cuja decisão pertence soberanamente, aoZ ê ãI H

Poder Legislativo do respectivo Ente Consorciado. € €;,3 I
§ 2o Somente poderá ratificar a presênte Consolidação o ente da Fêderação 

ãê*: üindicadonacláusulaprimeira. ásÊi 3

§ 30 O Ente da Federação não indicado na cláusula lapoderá integrar o{;!! !:ll rlE o
Consórcio mediante o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: 

É iE t Ê
| - Aprovação pela Assembleia Geral do Consórcio; e i f :.§ :

ll - Lei de ratificação do contrato consolidado do consórcio público CISAMAPI§; 
Ê ã Ê

expedidapelopróprioMunicípioqueingressar.quepoderáserexpedidanaformaãi*? §
de lei de simples autorização para o ingresso em consórcio público, hipótese em § { ! § ;
que se estará compreendida a ratificação integral do contrato consolidado d"§E!* I
consórcio público CISAMAPI;e tIg? ,É

§4'AdeliberaçãodaAssembleiaGeral queaprovaroingressoOeMunicipio{§!j!}
não subscritor deste instrumento deverá dispor sobre as obrigações para a sua§t*,tEl
admissão especialmente quanto ao patrimônio do Consórcio na forma da Cláusula g § * e g 3
39â, vinculado às seguintes hipóteses: tgjêã5

| - Obrigação de participação na formação do patrimônio na forma do §1" da Í: t t * É
Cláusula 39" na hipótese de utilização das instalações fÍsicas e respectivosiiá i3:
equipamentos da Sede Administrativa e/ou Polo do Consórcio nos atendimento. g: I {H lassistenciais. Ê?!Eãg

ll - Dispensa da obrigação de participação na formação do patrimônio l {:Ê i
^^^.^,*^ ^-^,,:^+^ ^^ c.'o r^ .rr....^..r- .-^ ! §õi ã S

f,il:â:ei$q§§§ffitrp§ffitêfru.d1HÍ§ffi:A§#Hl$F&ffijilX[iilã"it§;§S,,tli,]#lii",i"Tl"m:H,fli
Gilmâí De pau{a Liôa. G lrnar Õe Paula Linâ, Caílos jose De Oli.reira, Ariefiar Femandês luorcirâ, ÂCemâí Fêrnandg$geêP4Çli
06 Almei.Ja AlvarcnáE{ê}ú@ffire$oiiMtctosü&.,{&oftÍ6âliôr€itdo.ÊBoíi?ed*6ndrú@eCGB§§4!}êfü*}io Gomes

f., . f' cNPl: c: .0r5.6ó:/0i.:ú l -83 'ê',e ione:., 31 -33 1 9.83Ju -: 5 te. wwvi:il3orí\upihirú.iràv. bt:: ''r:.rr?'À

'iL:. 
. \ l,:"4,'.':i. I iil r, ili 1i. '

Pára veíificaa as âssinaturâs vá 30 silê hllps:lÁ!$q/.po*âld€assieeluías..om-br:443 ô Ldiiizê o código 03E7-63F4-7926-3E9D.

9.d ü i.:
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.: .,_
§5o A tei autorizadora, que ratificar contrato consolidado do consórcio público ' '. :,1

CISAMAPI poderá prever reseryas para afastar ou condicionar a vigência de .- .lil
cláusulas, parágrafos, incisos ou alíneas do presente instrumento, sendo que, i: l_lll
nessa hipótese, o consorciamento dependerá de aprovação da Assembleia Geral. ,i li l:"iir$

cAPÍruLo r ;iiii
DA DENOMINAçÃO, PRAZO E SEDE ii:":

CLÁUSULA 3". O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE ,

i 1-:: .
DO PIRANGA - CISAI\4API é pessoa jurídica de direito público interno, do tipo g : ! {
associação pública, de natureza autárquica interfederativa. § i | 

:,

Í t!; I
CLAUSULA 4a. O Consórcio vigorará pot prazo indeterminado. r 3 ! :'

':' 
" ., 

:, '1,

CLAUSULA 5". A sede do Consórcio é no endereço sito à Avenida Ernesto li, _, ..y-r., .
Trivelato, 120, bairro Triângulo, Ponte Nova, Estado de Minas Gerais. q ii i Í

§í' Além da sede administratjva e assistencial indicada no caput, "'li,ii i'ii 7-

observado o disposto nesta cláusula, integra o consórcio o polo administrativo e.r. il ! i
assistencial existente e em funcionamento no Município de Rio Casca, podendo 1 :,,'r':,, :;:

ser estabelecidos novos polos administrativos e de assistência à saúde em I i I.! ll..
Municípios consorciados desde que atendidos os seguintes requisitos: ii'i,i ,,

|_PropoStadecriaçãodeiniciativadamaioriaabSolutadoConselhodei},-
Secretários; Í i:, - '. '..

ll - Aprovação por quórum qualificado de 2/3 (dois terços) dos Entes i ir' ,:.. ..

Consorciados; i;;: ;,;i i'-l
lll - lnclusão do novo polo no Estatuto do Consórcio, prescindindo deá'i.': .

::
ratiÍicação por lei dos Municípios consorciados. ";:r;,1,1:,:)

§2"A área de atuação do CISAMAPI será formada pelo território dos i t ?; í.1. i
Municípios consorciados, constituindo-se em uma unidade territorial "", ',r,t"r 

:i'l 
'i 

I ii ::

intermunicipais para as finalidades às quais se submete, podendo prestar 1i 11! !

,,,,,, ,,,,!niçLê,tiyq.plvqíe,.çglÍqrmg .Çgti!?,cFq9.lto. ,F.slqluJg ÍJ0,.ÇlsAMêitr.',,. :,,r:,.,,,

pâiâ verifraer ââ ãg$inêlrrâ§ vá a§ §ilê hii!*:t,r,1,\,,*. pârlalairâ§§irrir íâ$.r+ {t1.1}r:.i43 i )iiltz.t ç aódlac §387-E3f4^l$?g"3r]9).

Üsrirlo, .les€r
*Lçllrt út:.



----.-=-.-...Ú'Consorcio lntermunicioal cie Saude Ê§§''" r- BPa
da_Microrregião do Vale do Piranga *{§e

§ e €.;-.8? a
ClSA/v\APl

f s âÊ
§3' A Assembleia Geral do Consórcio, mediante decisão de 2/3(dois terços) E fi §':

dos consorciados, poderá alterar a sede, dispensada a ratificação desta alteração ? [ §,!
por lei dos Municípios consorciados. § E ! ;

cAPÍruLo ',, EgÉr;"'ç2
Dos oBJErvos § qi§

;*?;
CúUSULA 6a. A finalidade geral do CISAMAPI é realizar o desenvolvime"" i * § {

de ações e serviços de saúde em conjunto dos Entes Fedêrados que aderirem * i g 
s s

Consórcio, em caráter complementar e obedecidos os princípios, diretrizes 
" € ã i 3

normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS, atuando nas diversas § § § §
esferas da saúde, realizando a gestão e a execução de ações e serviços O"igÊü j
saúde, assegurado o acesso universal e igualitário da população atendida petos.!; ^E i----=§Éi ';
Municípios consorciados. g & r: q

PARÁGRAFo Úrutco. sao objetivos do Consórcio: ã E f E É

| - Garantir a implantação das diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS { E € ã H'-Éõ enos Municípios associados, conforme estipulado nos artigos 196 a 200 d" g 
ã F 

q 
E

Constituição Federal e pela Lei Complementar n' 141, de 13 de janeiro de 2012. iã,Éfl ;
ll - Representação institucional dos Municípios que o integram, em assuntos § t §€ ê

de interesse comum, na ârea da saúde pública, perante quaisquer órgãos orãsÍ; §
entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais; E * I à !

lll - Planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas a promover!§! ! §,- "..; }
a Saúde dos habitantes da região e implantar os serviços afins, tendo como esteio ã À Ê: ã

as regras e condições previstas pela Lei Federal no. 11.1O712OO5 e Decreto "":!qlii6.o1il2007i Si:§5F
lV - Assegurar, indistintamente, a prestação de serviços de saúde à!§**g?

população dos Municípios consorciados, de forma eficiente e eficaz, quer atravesig§ iii
de programas de atuação própria ou por originários de outras esferas ntÉ a ã í §.u:I:ãgovernamentais; i S: Ê ii :

V - otimizar o uso dos recursos humanos e materiais colocados a aisnosigo §! t-'i g ;
do clsAMAPl; Ê?!ã; g

Vl - Promover o Íortalecimento e a complementação da prestação O*99*gÉi
êâh,i^^ô lráêi^^- ^ ^^ ^-^^^iâli,.^n^- ,,1^ ^^,',,.1^ ^viêl^-+^^ ^^- ir.,-i^í^iÀ^ E § õ € á $

do CISAMAPI;

vt - Promover o Íortatecimento e a comptementação da prestação r"rügÊÉÉ#
serviços básicos e de especialidades de saúde existentes nos Munichios : E E § ã [

E"r" A"&R[l§PtÇ[?S9§j aigltaireme oo, trrewro:1 GâbÍi6r Âve,âr. vrlo. Herrquê r,4c.êiíâ Fer.êira Dê OlileiÉ, J{rriano V*"""*Iog ã 
-Q 

E E ê
Gorcalves. Jul;ano Vas.oncelos Goncalves. Josê Rcbeilo Garlií Guifiaraes, Adilson Lôpes Siivâ, E{ier Eloi Âjyes pena, ÂmedGo De 3 E Y Í .P b

Gr,ÍrdrDeor.Jo i'ns.ClmdrDB,alr,.r.'md.L'ârl,rsJ-scDeÜjÀ'ytu Aiü.,,", e'niiriles lvlo'Ê,.2 A:]en\^rEernana8SglOaÍd$€ti#E§!*$
De Almeida Alvare!1liegêhid&Ei@§orTri{di3íosü?o,,uBsiÍr8dti&€Ârelc=üaíleôJdsüÀlMGêEGB8&{3O{}d.tio Gomes

9:"1i9,!1T P,.,ligel,qIgt U,ÍnEbõÍlsstqos@ftftêqitf'rb€iÍe.8ãob dsircB$q[igBi{üM$Esüsg&ff} por MARTA
i]EGJNA DE CARVALNO ]VARTÍNS,
Pârâ veriicâras âssinâtrrâs vá ar âilê hltpsi,'lwww.ro(aldeaârinrivras cofi-,rr:443 o ,rtllizo o códiqn 0387-83f4-7926,3ã9D.



IHF \-onsorcro rrriermLrnrcrpar ce bauoe ;ietlF't- da Microrregrao do Vale do Piranga &!"!s
clsÀ^ APt §!f

qq à;
Vll - Estimular e propiciar a integraçâo das diversas instituições públicas 

" 
g 

§ §, *
privadas, para eficazmente atingir a excelência na operacionalização das ? ! § §

atividades de saúde; il ! i .
Vlll - lncentivar e apoiar a estruturação dos serviços básicos de ,",i0" no" I i É 

I
Municípios consorciados, objetivando a uniÍormidade dê atendimento médico e O" ; ü i i
auxílio diagnóstico para a correta utilização dos serviços oferecidos através doã§{i
crsAMAPr; t*§€

lX - lnstituir mecanismos de controle, acompanhamento e avaliação dos § g s i
procedimentos inerentes à prestação direta e indireta de serviços de saúde àà:§:
população regional; 

§,! É3
X - Adotar medidas e procedimentos destinados à promoção da saúde aos i § Ê', i

habitantes dos Municípios associados, em especial apoiándo serviços "EtiÊ ?
campanhas do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e das ".;s r :
Secretarias de Saúde dos Entes consorciados; í I § ll ?

Xl - Viabilizar a existência de infraestrutura de saúde regional na area ! á S i ;
territorial doCISAMAPI; EEÉi Ê

: ã!i §
Xll - Organizar, promover e executar sistemas de registro dê preços na forma ! f,; 9 ;

estabelecida pelo caput do art. 86 da Lei n" 14.133t2021 referente à insumos, ê t! i I ,

materiais, equipamentos e serviços destinados à área de saúde para atendimento i -:i {
dos Entes Consorciados, tais como nas áreas Íarmacêutica, equipamentos de I * .!i,ã :
proteção individual e médico hospitalares, sem prejuízo de outras. ! E ! i ?

Xlll -Exercer as autorizações, delegações e deliberações da Assembleia)ã gi ;
Geral, quanto as competências privativas ou comuns constitucionalmente, { Q ; ;;
legalmente ou contratualmente pertencentes e/ou estabelecidas aos Vunicipios j Í _" 

t i :
consorciados quanto a ações e serviços públicos de saúde e atividades atlns, qp=À:;
correlatas, suplementares, complementares ou intermediárias aqr"frs i !,; 9 

t-, i
competências previstas nos incisos anteriores; ! I Ã ã: í

ã ü _, j,.: ..

§1' A participação de Município como Ente consorciado estará condicionada ! e § É I i
à ratiÍicação desta Consolidação por lei, sendo expressamente veOaOa a $9Y ! À § !

s, ^ Par uurPava\J uE rvrurllurPru r/9llru EllLti u(Jll§ururé(J(J E§Lataí utJt lurutur,""" 
5 $ à Eã-.à ratiÍicação desta Consolidação por lei, sendo expressamente vedada a§gplp!

ratificação com ressalvas ou ainda a desincumbência de cláusulas que sejam O"Ê?ES; 
§

caráter comum a iodos os Entes consorciados. tr 5i B;- §
§2" Para o desenvolvimento de seus objetivos, o CISAMAp| poderá vater-seEg!§*3fr

r.," 0,,"ÇR§"§çp!t{,}k§ j0FlruKLeJJ}Q§*,"" 
can.ret }.!iriâr viicr l-leniq!€ ll4orcjra Feíêir.a Dê oiive:râ, Jutiano vô§.o"* 

"E 
; ü Ê E I

Goncaive§, J.Jlia.o Vascofcelos êcncôlv.s. Ja$e RqbeÍc caíi$ eilim]liaês, Âdrlsc. LcFcs Silva, Eder ãbi Âlves Fcna, Ame.ico De É § P i U E

Çilmer 0o Faula Llmfl, Gilrnâr 0e Pairla Linê, Câloli Josô D!, Clivsir.l 
^.1êmar 

}--§r.llündês |,^ôreira, Ailernar lenan<jfiÉs8eedq§FiâaE h X t k,
De Almqida Avarii{Mdfiid§rEÍíTé§tirirT{ir,!ülloterô20{,tsüiíxú,riiôfigütc,}c,ilPa1!?Íâô{dli/dH}ú@ó.BE&€54gosr4iiç Õcrnos trl ú .. -: -tr. í1l

Os$rio, Jose BÍalllir
RTÔINA DI] CARV

f!§§íe"88ob &il?dx§ghi§EililfgúBIglltgüjgt9 p."lÂiilÀ

Parc veílica. as âssitatur-âs vá ao site hltp§r,'lwww.po*âldsassi.rlurâs.êofi.br:443 e irtilizê o código 03E743F4-7§26,389D.



sHr,ÍI - Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receOer,!§§!
auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades 

" ?; Ê 5

órgãos de governo, inclusive com municípios que não tenham sido subscritores O, g 
E §;

pre§ente Consolidação do Contrato de Consórcio Público; ! ? * i
ll - Promover desapropriações e instituir servidôes nos têrmos ae Oecraraçao ã 3 § €

de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo eoOer:§.{!
Púbtico; *if H

lll - Ser contratado pela administração direta ou indireia dos entes O"§§Í*
Federação consorciados, dispensada a licitação nos casos em que a fegisfaçao{§§!
permitir e respeitando o presente instrumento; ê§€€

lV - Estabelecer contrato de programa, contrato de rateio, termos de parceria § g §; n
e contratos de gestão para a execução das ações e a prestação dos serviços!ÊE{ 

§
públicos fixados neste instrumento; §§ § :, i

V - Contratar operação de crédito observados os limites e conUiçOes§|.§$ §" !< 'd
estabelecidas na legislação pertinente. ÊÊ;e q

Vl - Promover licitações e contratações públicas para os fins estabelecidos I ;.! S ã
nesta cláusula, especialmente nos incisos Xll e XtV do caput. É t S 

g i
§3o O CISAMAPI poderá emitir documentos de cobrança e exercer ativiOades § § E € Ê

de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços * ãü*? $
pelo uso ou outorga de uso dê bens públicos por ele administrado ou, mediante §i§à i
autorização específica, pelo ente consorciado, ficando, inclusive, autorizado ,ê§§* *
realizar atuar como prestador de serviços no âmbito do SUS, podendo emitir fatura à § g ; Ê
e/ou nota fiscal; ;§#:E fi

§4o O CISAMAPI poderá outorgar concessão, permissão ou autorização de §i;fgE
obras ou serviços públicos de sua competência ou contratar com terceiros, nos § ^§.5 S ? g

termos da legislaçãofederat em vigor, a êxecução de atividades intermediárias " Êf Ê3ã E

prestação de serviços mediante autorização prevista nos termos desta ã ã fi ã ó É

Consolidação do Contrato de Consórcio púbtico, 
" 

d" ""r;;;;" ;;;ru.u, 
E§ § flE Eobservada a legislação e normas gerais pertinentes. ,j 

= ,

uu§eÍvaua a leglslaçao e normas gerats pentnentes. X: ,:*1.;;,
,rt; Ai ki;t^iiiii!

TíTULo u pA oRGANtzACÂo po coNsoRcto it:Íi*i;i:,'i 1il:it:i 7 
''1 

t'
t. i:,l.ta.: :.:t't i.' a,:. )'' a i,it- f.: r,, Lt,i l'r, :,,.,:,i r f :

Fá! -3 I ,jq 6F .. j. r

^ Â:,É!:!i iôF" '!"r1Tr;!.1'rú.lr:)..Í;rÍr T,i'r. -''i,! -F', ,;- r.i7.r,.'- !.i.- i-ri ?!í:ô:,rr . ..: "

.. ,. .. .,_1..,ç i:r:rl,.p,r,glÍ oó;"i üJô t.88:ra'rdiaàé'ii31r3ü17.89úü..3fé:'úuulgj!ld!&ü:i qéi lri.f r.rÀrirr.

Pâü verilicar â§ a§sinêtu.â§ vá a. §ilê htips:llrrww.porlâldaãssinâlüíâr.Çen.br]r43 e uti,i?ê o eódigo 03§7-B3F4-7926-3ã9D,
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! i Y*.1

Í:._:-.i.: . 
1

CLAUSULA 7a. O Consórcio será organizado por estatuto cujas disposiçõer, , ? !,i
sob pena de nulidade, deverão atender a todas as cláusulas desta Consolida çaof,i!'.
do Contrato de Consórcio Público. irô ii

§'l' O estatuto poderá dispor sobre exercício de poder disciplinar e ,'

regulamentar, procedimento administrativo e outros temas referentes ao ; f 1!
funcionamento e organização do Consórcio. : iii :

?i l:1, ,.

§2" O estatuto atualmente vigente deverá ser revisado visando promover., ., i i
eventuais adequações que sejam necessárias para compatibilizar a sua redação j;; -

com as normas constantes da Consolidação do Contrato de Consórcio Público. i X , -
1':i. i;::; Í ,,

:1. .i.t t: t 3,cAPíruLor it',i:;,
DosoRcÃos ;;rj:

CLAUSULA 8". O Consórcio é composto dos seguintes órgãos:

I - Assembleia Gerat: iii§ i:l
.a itt t ,íl

ll- Presidência; \\i1 ::,

i:l
lll - Conselho de Secretários: ._ 

rl-", l.i. .
lV - Secretaria Executiva; it ; i ,; ..

' l: <:! :

V - Diretoria Administrativa e Assistencial; ,.:.,, .::.,

Vl - Diretoria Técnica; i, l; i. n ..,ià [ :i
Vlll - Diretoria JurÍdica; ,"; Ui ii( .Vll- Diretoria de Contabilidade; *2::ai:1
lX - Diretoria de Controle; i , | ;:?; ]:.

i., :. ,: i. :r: ;
X - Gerência de Transporte. :, l. . ..

§ ío O Estatuto do Consórcio poderá criar outros órgãos permanentes e ai i:l;i:l
Secretaria Executiva poderá instituir órgãos singulares ou colegiados, de natureza . '..i i
transitória. fiii.:;t

-'

§ 20 O Estatuto do Consórcio definirá a êstrutura dos órgãos referidos no i i ,i I, :
caput,deStacláusula,bemcomo.neStemeSmoestatuto,ounoregulamentode

is:nl:''un_:p\,t113s9.Id,i,1!,têlnr.rr1o-rorNa!ílân6atíialÀveiar,yii$l,loraqLrelllleiafe.aêirr»êeii\reiiá,.ju{iarcVê.ca
\.:lni ô\. ': , J J, d n.' '/it scJt rr dtr, üot' . : l./t:, J05* liô,l0rlo li,aaif 6íia!,{âp,i ,tditsô,r i rlJi,{ qitua q/i*r Ft.i nr^. F.râ &hôri.

c,l.rar De Faul, Llfia G\1§ôt í)e ?eule lkr'a, Cerio. .loriê l]r atir.tr,r, Aceírür ,:*fierdes Mer*ilr, a.:"rái ;.",'ni*l*íóiààiãçi!ii*
C.c l\túelCa hl,ta:iaiqru,êínid€ü§,tTêScidtFrvEliolo*&?U*&a!1Í6,ftiaq,t*§i.!ElE:lÍjr*Mdhrür]MGl}CtagSaAOf,]À]b ã.;*;

Paú vêriliCe.âs ag6inalúres vá a.) 9i1ê hltirst,'lrlr,.w Êg*al{ieassirrillíâs.órí11_br:443 ê Nti,jzê n.órriün ülE7-g3ir/t-79?S-3ÉsD.



'''-'''''''--''----''-'''--"'-',
Ccnstirr:il lr:terr-nunicipai cle Saílrje *,i §

da lltr:rorreclião alc ','.rli-- ,...) Pri,lr rri. .L'': \l:'C'
.ry.".!r r,.l.j IVitt."t1,_]t u !:llr-i l,_l t_l,a v ;r;- ( '_' i- ._lttr]c,i :'..'..

L-l>A/Y\At,i )ltii
i'.: ;,. i'

.

DA ASSEMBLEIA GERAL i::" :t.t2gi
*:

CLAUSULA 9a. A Assembleia Geral, instância máxima do Consórcio, é órgão I i -" -
colegiado composto pelos PreÍeitos de cada um dos Municípios Consorciados i:i r']

PARAGRAFO ÚNlCO. Ninguém poderá representar dois Municípios i i,, -
consorciados na mesma Assembleia Geral. ;:il,"''i

i i')" ',-, :d
t çiiíiií

CLÁUSULA 10". A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uuas vezes § li i
por ano, nos períodos designados no estatuto, e extraordinariamente sempre q"u i.i1:'i
convocada. ii,i

i,t., i a

§1"AÍormadeconvocaçãodaAssembleiaGeralserádefinidanoestatuto.
§2' As reuniões da Assembleia Geral, bem como dos demais órgãos do ..;,

Consórcio, poderá ser realizada presencialmente ou de forma virtual por meios f 5 Í., j
tecnológicos de comunicação I i.i: ia 1',rr r:, t::t

:\7'; ;
CLÁUSULA 11a- Cada consorciado terá direito a um voto na Assembleia *Í,irli i

Geral.

§ 1o O voto será público e nominal, admitindo-se ovoto secreto somente nor§i ! i i
casos de julgamento em que há aplicação de penalidade a empregados Oo it i:,! i
Consórcio ou Ente consorciado. i t) ,: i:

§ 20 O Presidente do Consórcio, salvo nas eleições, destituições e nas r,:':, í ;
decisões que exijam quórum qualificado, votará apenas na hipótese de empate na r'j..: a<::1 :a , .: t)

respectiva votação. 4ii.:7!a
ii,{.:i'íi
'l I t-. "i^.. r:

CLAUSULA 124. O estatuto deliberará sobre o número de presenças il]:1i,
necessárias para a instalaÇão de assembleia, sendo que as deliberações serão !,! i: 1i;,
adotadas pela maioria simples, ressatvadas as hipóteses de quórum qualificado íí,;i;:,i"
constantes deste instrumento e do estatuo do Consórcio. ífrüír a

,ir iltil!
.?ilt:i--a

CLAUSULA 134. Compete à Assembleia Geral: iil:,ii:i
I - Homologar o ingresso no Consórcio de ente ou federativo que tenha i;iri ii i

ratiÍicado a presente Consolidação do Contrato de Consórcio Público ou que i I i; i :
el,íJSen:s euic;;.rüÇãc ieg;i la,'a LJÍítpJr ü Consclcio airavús ce l-si.rn.r;ricip:rl; , , .,- .

--.,: .. I-. .

Crij'- J,.0tj.úo,',üJL .64:ürc üre. rl-3.r ;'BeJJ- !,rc. ww.r'.e iiüírüpi.nrq.qov.or.
Pâra vêrifiÔã. â§ âs§inatu."§ và âo Êito hltp§:r'À?ww.pô'1âlCêâ§§inâtuíâ§.0ô.x.br443 ê uailize ô aôdigo 03E7,ggF4,7g?B-3EgD,
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Consórcio lntermunicioal de Saude Ç*Ê''- r-' -- :---.- f gã
g3 yi.jqTg.gl'q.ggygLg gq pi'u.gu *Íã*

i.à s a

-'-i,-- oeoCISAÂ{API ,=
g€ P,,Ê

ll - Aplicar a pena de exclusão do quadro de consorciados' 
Ê § §.f;

Ill -Aprovaro estatuto e suas alteraçõe ! § f ElV - Eleger ou destituir o Presidente, para mandato de 02 (anos), permitida a i E i ,
reeleição para um único perÍodo subsequente; ,8t êÍ

V - Ratificar ou recusar a nomeação ou destituir o Secretário Executivo; 
E S * §

Vl - Aprovar: ; Ê: §
a) o plano plurianual de invêstimento do CISAMAPI; ã É C $

b) o orçamento anual do Consórcio, bem como respectivos 
"reOit*§§§§

adicionais inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos i l, i i
de contrato de rateio e/ou contrato de programa; .§{t

c) A realização de operação de crédito; iC §{ A

d) A fixação, a revisão e o reajuste de taxas, tarifas e outros preços públicos -: *;5 §

doconsórcio; ;i-Ei :
; t'"'

e) Alienação e gravação de ônus de bens do consórcio ; u § Í Í
f) Aceitar a cessão de servidores por ente fêderativo consorciado orâA:É ê

conveniado ao consórcio, bem como autorizar ainda a cessão de 
"rpr"grOo§§{§ §

público do Consórcio a qualquer que seja o município consorciado; 
I i t i I

Vll - Aprovar planos e regulamentos; !; Ê ; 'l
Vlll-Apreciaresugerirmedidassobre: litt i
a) a melhoria dos serviços prestados pelo consórcio: , ü .= 3 5Tsir e

b) o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos 
":E!: g

i<_'s i:
entidades e empresas privadas. .eÀBã ;

lX - Tomar e julgar a prestação de contas anual do Consórcio até o último 1ÍP:?3,
dia útil do mês de março do ano seguinte àquele em se referir a prestação Oe § t i p ! flcontas; §§iaç,:

X - lnstituir através do Estatuto do Consórcio deliberação sobre a descriç*,igÊ§* i
quantidade, forma de provimento, número de vagas, lotação e jornada de trabalho *=ã Ê * Ê É

"'rÀõãdos empregados públicos, sobre o regime, sobre as atribuições, sobre as funÇões § § €.E';;
gratiÍicadas e as gratificações, bem como sobre quaisquer outros assuntor 

x1!:êÍ 
l

relacionados aos empregados públicos do CISAMAPI. t ? g i i ;
Xl - Deliberar sobre outros assuntos de atuação e de interesse U"E§*ÉÉ,§

.rra 
^ '.r^ 

or 'E §õ! â*
Xl - Deliberar sobre outros assuntos de atuação e de interesse Oo#ltBiH

ctsAMAPt. :à?€qi9,.3(os3
ftitê docúmêri(] íol 8§sinsdo digitâlmer1e por Nêwfu Gâl]r:d Avelar, Vilôr !lenri.lLrê i\,,loreifâ Fgrr6ira »e Oliv*ira, Juliâ* U***r"Ê ã I E H ê
Ooncalveg, Jlliâno Vôsconcolos Gcnôalyes, Joge Robeito Sarift $uimarao§, Ádilson :-opes §ilvâ, Edeí Êloi Àlves Poôa, Amêrico De I q i i .9 õ
Al,néida Cer-zr, Aü$nio iüayrifik Bônlôni, F€Írâado Jose Câraeúo Magâlhaes, Mârjosili Go câlves líâcha.lo. lllârco Arlretio Ramrnt'fr, § ! f § ]
cítmâr Dê Pâdâ Limâ. Oilniâr Dê Paula Limâ, CâíÍos Jose te Oliveira, Ademar Fernan{rês Moreúâ, Aclemâí FemanafuhAr*de*ái#ã § § ã §
De A{meidê Àvêrená9,íêtlid@BrÉ§}od*hdtcüo§À@.eeilrB*fÍ3Í€Qbic.hrtlÉddóíüf&aGê€€â85á30àl!írtio Gomes
Osorio, iese Baôl]lil
REGINA Dã CARV

Írg8t9-8go6 li6itéiluçil4ÉÍrdifriMÍiiglsgtriô{i po. r"lÁR{Á

Pars verlficâ.ás assinalurar vá âô silê hitps:llww'r.po*êldeassi.aturâs.com-h.:.443 ê útilize o código 03E7-83F4"7926"389D.



rãri.rã s**.iãlrí\,':*§sffi l ,i.. 1,,, . ,,1 ;i ,....i, \ ,ir:,ir l' .;.,:rij :..

CISAAAAPI -. : ;: ,. ",.::: .o,"tiõ
sç s.:§ 'lo Somente será aceita a cessão dos servidores.:o., ônr..**.".§§*-E

Consórcio mediante decisão da maioria absoluta dos Municípios membros Oo ! 1i §, .e

CISAMAPI, proferida em Assembleia Geral convocada para estefim específico. EE§§
§ 2o As competências arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras H { } {

sejam reconhecidas pelo estatuto. Ê ê§*
,=§{i

CLÁUSULA 14". o Presidente será eleito em assembleia especiatmentei j;§§
convocada, podendo ser apresentada candidatura nos primeiros trinta minutos. ê§;§

§1o Somente será aceita a candidatura de CheÍe de Poder Executivo de ente $ g§!
consorciado. 

§.'q { X
§ 2o O presidente será eleito mediante voto púbtico e nominat d*iiÊt 

§
representantes dos consorciados, sejam Prefeitos Municipais, seiam .E 

É p I §
representantes legalmente designados. ; E*.§ §

§ 30 Será considerado eleito o candidato que obtiver o maior nUmero Oos§!.§§ §
votos válidos, não podendo ocorrer a eleição sem a presença de pelo menos rÊ€;É 

H
maioria absoluta dos Municípios consorciados. 

.g ã Ê { fl
§ 4" Em ano de eleição municipal, em que ocorra coincidência com a eleição !: i i :

de novo Presidente do Consórcio, serão aplicáveis as seguintes disposições: §! â â i
| - Terão direito de candidatar-se e de votar somente os PreÍeitos eleitos dos ã;€? !

Municípios consorciados e que tenham sido diplomados pela Justiça Eleitoral. §* Ê,q i
It - A eleição para Presidente do Consórcio somente poderá ocorrer em data ! E ! * !

posterior à data-limite de diplomação dos eleitos, estabelecida pelo calendário I i ü ã :
expedido pelo Tribunal Superior Eleitoral. * ,§ É:3 i

§ 5o O Estatuto disporá sobre a data da eteição para Presidente d"§§:$5§
CISAMAPI em ano que não houver eteição municipat. 

§ § f 4 C 3

i!$ sã€
CLÁUSULA 15a. Proclamado eteito o presidente, a elê será dada a palavra i'i,1:1,-:,i;

para que caso queira, se manifeste sobre a substituição ou permanência do i I ":. -,, ,,

Secretário Executivo. í'i; = '

§1o Ocorrendo a hipótese de o Presidente eleito manifestar intenÇão Ae*?;às!" .É p':Õq;§1'Ocorrendo a hipótese de o Presidente eleito manifestar intenção A"t?SÀ*!
substituição do Secretário Executivo, será observado o seguinte rito: ã §{ Eé q

I - lnriiaonãn dn ^.^h^ê+^ ^ Q^^.^+^.i^ ; l.i t, -. ,...)| - lndicação do nome proposto para ocupar a Secretaria 'i ,L'';i l: i:,

Exêculivâ. com irrstificativa verhal do Presidente Eleito ouanto a sua escolha;

e l!,nâ. ,la Pâula Lilnã, Gi,rnâr llê !a!lâ aimá, Câro! .los§ 
'E 

aJl'reirê, Ace.ailr t--*srandês Mrrü{ô. A!1r§úí f êtnefi8gf,he{RÁ*í
Do Âlmeiae ÂlvãroÍlE1,t eitiÇüD§,1}ê§rG'alxir@lkrIo,íl&qrBúi!Í6dfi&tgülolc=lP@d.+eÀlÔ,dlrivrG ,rCEF 35430]L41, . .,.,ü "e

C.:r,,:Jl.Ct5.óir;','JJLt sôiüti ;-e: : -io:; eS.l:i-;.1€ *;;.,,.,;,;.";;.;;;. .

Pâri, teriflaêr ââ ,9â!na11rê* v* *l} §ilê hitp§:/1r1\1rr.pa*ãldeil,'irrt*ras ao11t-ir.r443 , .,rt,ii?e a aódlao AX{t?-A3í4"7g284fsú.
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Consorcio lrrtermunicioal cle Saude Çf B, ;iE
da Microrregiáo.do Vale do Piranga f i3:

oõosi"i:E r
o -* i!

CISA/"\API
st sü

ll - A indicação do novo Secretário Executivo deverá ser ratificada, em ato § 5 {.!
contínuo, pela Assembleia Geral mediante aprovação pelo quórum qualificado d" ? ã p 5

maioria absoluta dos Municípios consorciados, observado o disposto no §3" Oa § ! H i
o oi o-

cláusula 144. 4:Ê;
lll - Caso haja recusa do indicado, deverá haver nova indicação por parte Oo g Ê §'*

Presidente eleito até que o novo nome seja aprovado. ã; à Eql nca)
§ 2'A não indicação de novo Secretário Executivo por parte do Presidente §§§§

eleito, importará expressamente na manutenção do Secretário Executivo ", § §Í §
exercício, hipótese em que ficará dispensada a ratiÍicação pela Assembleia Gerat. í [ -ã;

§ 3o O Secretário Executivo deverá, necessariamente, atender um oos§§$!
seguintes requisitos: i g g* a

a ;,9 õ r.l

| - Possuir curso superior; .E I F 5 {
ll - Notória experiência: : §§ ' :õrL
a)emadministraçãopública; ou 3f ü-fi i
b) na área de saúde pública ou privada. têiÊ É

EÉÊ* ã
CLAUSULA í 6". Em Assembleia Geral podêrá ser destituído o Presidente do ! ã 

"E 
§ ;

Consórcio ou o Secretário Executivo, devendo haver clara indicaÇão do motivo § f Ê fr I
mediante apresentação de moção de censura e aprovação de quórum qualificado 1I*! ,r

de 2/3(dois terços) dos Municípios consorciados. I * § ã :
§ío Caso aprovada moção de censura do Presidente do Consórcio * O"lEE3 I

Secretário Executivo, estará automaticamente destituÍdo, procedendo-se, ., §ã B; ;
mesma assembleia, à eleição do Presidente ou indicação de novo Secretário t g g Í i .i

Executivo, conforme o caso, para completaro período remanescente de mandato. E§.?EEi
§ 20 Na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo Presidente, será 8i:+3 i

designado Presidente pro tempore por maioria simples dos votos presentes, o quat i g § ! [ §
exercerá as funções até a próxima Assembleia Geral, a se rêatizar no prazo gÉiãÊ tmáximo de 60 (sessenta) dias corridos. ! § § g;;

§ 30 Rejeitada a moção de censura, nenhuma outra poderá serapreciadaÊ,!;iÉi
pela AssembleiaGeral nos 180 (cento e oitenta) dias corridos seguintes. 

,, â: * Í ;
H l; r:,

r:l Ál l§l ll A í7a Àc atae rla Ácoamhlaia /rarar -^,2^ .^^iõ+.^A^-. § iiç'g 9.6

Íae"r" au"r.""J ioi f,"91, JI&jQ

ue Almo!§a Âvãte n8*,emqcrti.Írê§rertft,r§llcIo§üll-!tu8eliÍÕâ[fiafigü!]icrlpo:1fgôddvüá,hdG+@Eâg*430.tíl&]io oane§
!::{ilr;tT:'^t:li""gnrTtpl{np.6e7l0ü{iqa88,rL.Íêfb'iÍé'i?i.&úÍry-8'8êl§ r6i1É"illÂâ,ú}ir4n{?r?ríií:ãri{8fíiÇír rr,$r MÀr{rA
ttL (jÍN/i ULi Çli.{V^L}!O M^Rl lNll
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)- da Microrregião do Vale do Piranga
c,=ÀmAPl "-' sEo;

i§e 5

3r gl
ll - de forma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todos 

"r g§§"Ê

documentos que tenham sido entregues ou apresentados na reunião d"?ãfã
Assembleia ceral: Ei s:

CLAUSULA 18". Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, integraÊ§§§?*
da ata da Assembleia Geral será, em até dez dias, publicada em sítio eletrônico O" g§- g ? 3 !
CISAMAPI e, ainda, no Diário Oficial Eletrônico do CISAMAPI. i Í i ã -; ç

:§*;i i
CLAUSULA 194. Mediante o pagamento das despesas de reprodução, cópia-j !? 

- - -. "'<Ê3"l 3

Dc Almoidâ Âlvarqnêwcí{d@gmsdrlÍir8 h üôô&m.q.,&.úÍôêTtiÔÊ€0rtorcr Psrdqô*dyord@e &Eâ€54301$t*lr}ir: frcnrçs

l:111,,-r1* !'-1,.!etlf9r bl,{tsstss7l0ôôqas8ft9ÍéÍb?,êri,sÉ4d+r.8t0b rr{3rr6!ís$Ué@&@f{qlirml} po. MARIÂ
IlEGINA DE CAR ]AI HO MAR INi

---'''''''''''-_ÚjConsorcio lntermunicipal cle Saude Ê€§. : õlEda Microrregião do Vale do Piranga *{!c
Ô ú ll .--

;=i I

documentos que tenham sido entregues ou apresentados na reunião A"?ãÊ5
Assembleia Geral: 'Eã $€

É Eãf
lll - A integra de cada uma das propostas votadas na Assembleia bem como Ê i § 1

a proclamação de resultados. : ê â c

§ ío No caso de votação secreta, a expressa motivação do segredo " "::?l
rêsultado de votação. ãê§{

§ 20 Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações etetuadas § §'s: ã

na Assembleia Geral mediante decisão na qual se indiquem expressamente ot # E, i
motivos do sigilo. A decisão será tomada pela metade mais um, dos votos dos § § { !
presentes e a ata deverá indicar expressa e nominalmente os representant". qr"i! §{ 3
votaram a favor e contra o sigilo. q €;,§ i

-qc'' Ó

§ 30 A ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por g§ü i i
aquele que lavrou, por quem presidiu e pelos entes consorciados com direito , á.S ü Í í
voto na Assembleia Geral. dESÊ !§9;i:

§4' Na hipótese de reunião virtual prevista no §2" da cláusula t O" seÉ C Ê; § ;]
expedida ata em meio eletrônico que será firmada: ! : § § S

| - Pelo Presidente na hipótese de reunião virtual da assembleia e Oa § -i g 3 Ê

Presidência; ãÊ.{? §
ll - Pelo Secretário Executivo nas demais hipóteses de reuniôes virtuais dos § 3 É E ;

órgãosdoconsórcio. 
*----ÊtÉE 

i
§5'A ata expedida na forma do §4'será firmada por assinatura eletrônicaiã!; i

qualificada, em conformidade com o disposto no art. 10, §1'da MP 2.200-2l2OO1t Ef,;í É

c/c o art. 4', caput, inciso lll da Lei n' 14.06312020 e, após a certificação Ae sua§-§]E!t
publicação em sítio eletrônico mantido pelo Consórcio , gozará de plena eticacia § Ê 5 S 9 i
aplicável aos documentos públicos. t iE j*É

iÍsi':1Êu' i -

CLAUSULA 18". Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, integra!§§ É!;
da ata da Assembleia Geral será, em até dez dias, publicada em sítio eletrônico O" ã! e i E i
rrte^ir^Dt ^ ^i^.r^ -^ hiÁ-i^ /\ai^i^r Er^r-a-i^^ J^ /rr.a^ir^Ftl 9õ-t i,a a

w yqvq'rrsrrrv uqo vsüpEoqo ve rsyrvvuvqv, ""p,- gÉ 3i5 Ê s

euu uu"dfl"nt3l*.,'Fs64çrJp,$8ÇLÇÊ"*,s,tÂ,i",Q,t[ê19,H?Is""9j*Çadago ,.iR4çBFedF,lllgIIlF,r]s"*SeÊ ;9 E Ê E

:,ffiâ,Jeúi,6Íffif#çãfi?âJtrffil?r§,ffiXli3ltÍ,111*"ilIí:flli;lÍ;?li"liIã,?11i;".'Ji.i5:,:#:ffjiii#l:'ffi.3:^ã,Êã* Ei
Gilmâr Dê Pâiil5 Llma, Gikl;ar Dê pilulá lima, Dâíos ,Jose r)e alivcíro, Adêfiar Fsír{ndêí l\,loreira, Aelenar lernan&áglfigrt?dS§fi#iÉ E H t ü
Dc Almoidâ Âlvarqnds/ênideE[Sxê§drTÍilr€,&:üôô]?&q.,&rü?ôêTiiôüxcDlotc.P,Í]nÉeôdd]rúriüdÍB!}tri*à8.§436]$**;o í]Õme. Ú o n i -i: 
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W,,P Lllrscrcic lttlcrrnr,.tr"ticil;l de §ailrie Íii
úW à i ,, {.. .: ,: ir. v(ti, ..u i', r,re.l .(:tb,s.l{API '. ;. . ,i)

,;i'*ii í2:' -:â,1','-t
CAPíTULo rv ':,ai'-

on pnesróÉrucra iiti,
:t a:, .: ,.:

CLAUSULA 20". A Presidência do CISAMAPI é composta pelos cargos de

Presidente,Vice-Presidente e Secretário-Geraleleitos dentre os Chefes do Poder, i 3 *,..
Executivo pela Assembleia Geral. ti *i"';.

:

§10 Compete ao Presidente do CISAMAPI, sem prejuízo do que prever o l.n,':il
Estatuto do Consórcio: ';': t:,7

| - Autorizar o Consórcio a ingressar em juÍzo; ii';:
ll - Convocar e presidir as reuniÕes da Assembleia Geral; ití'i:: ,,,

tll - Representar judicial e extrajudicialmente o CISAMAPI, cabendo ao i,l {:{ !
Vice-Presidente, substitullo em seus impedimentos e suspeiçóes; ; il I i

lV - Movimentar em coniunto com o Secretário Executivo as contas iti:: 'i

bancárias e recursos do CISAMAPI, auLorizada a delegação desta atribuiÇão;

V - Dar posse aos empregados públicos concursados do CISAMAPI, bem . -,, i'i .; ::

como nomear os empregados púbticos em comissão de livre nomeação e n ii f iI ' '1j'l iY' ';::t ;exoneração; ?r:,:,,1 ,i
Vl - Ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se pela sua ;'1 i - :. ,t....,;, il

prestação de contas; ii,l;\ ',,

Vll - Convocar reuniões com a Secretaria Executiva e Conselho de l:ii , .r

Secretários; ii', " '..

Vlll - Homologar e adjudicar as Iicitações realizadas pelo Consórcio; .i',.ii,"i'I

lX - Expedir resoluções da Assembleia Geral e do Conselho de Secretários t I I l- I

)1ta"-i':t i
^^^^^^ ^^r^^i^l^^.

\rriurEl€Ur\rJ!h.;ia?
Vlll - Homologar e adjudicar as licitações realizadas pelo Consórcio; .ii. t *,r t:'_l

lX - Expedir resoluções da Assembleia Geral e do Conselho de Secretários t I I l- 
-,I ;i "- i' !,'il

para dar força normativa às decisóes estabelecidas nesses colegiados, l.::i'i'., t,

X - Expedir portarias e decretos para dar Íorça normativa às decisões 5 ; .l 5 a sz X;; ãt 4

monocráticas de competência do Presidente do CISAMAPI; ài t ; S i; õ d <:) ê
. er i euã

X - Expedir portarias e decretos para dar Torça normallva as oeclsoes õ;! 6ãÉ
nocráticas de competência do Presidente do CISAMAPI; ài t ; í !

Xl - Delegar atribuições e designar tarefas para as unidades do CISAMAPI; Ê { ! gh ,E§: í'<i;
Xll - Julgar, em última instância, recursos relativos à: ã:: § 5 [
a) HomologaÇão de inscrição e de resultados de concursos públicos; : à Ê 

lY ;
b) lmpugnação de edital dê Iicitação, bem como os relativos à inabilitação, ii l';iti

vç ,,,ov,,Yqv 4,:i";t a

b) lmpugnação de edital dê Iicitação, bem como os relativos à inabilitação, íí:i iit, it

desclassificação, homologação e adjudicação; a Ç,11t; tr 
:r,

c) decisões proferidas pelo Secretário Executivo na aplicação A"tI.§Íi;
f,::

p?grr 1ôJsÀ5 . ..- - 'i

Cí'.r:,'l-0i5ó:-;üiL'f,3'e,.,icr,e: rl-:,óli-8Si.;L- j.'€. ww'à.c i.iü.'rror,;.fi,q.üirv. !n .
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CISÀ^^API §si;
ri,-hóeãB :

d) demais decisões proÍeridas pelos órgãos do Consórcio, excluídas as E t gE

deliberações da Assembleia ceral S C ãC
ê§íÉ

XIll - Zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as üê§1
competências que não tênham sido outorgadas por esta Consolidação do Contrato B : § I
de Consórcio Público ou pelo Esiatuto a outro órgão do Consórcio. § § i f

XIV - Aprovar para posterior deliberação da Assembleia Geral: :*Ê I
a) Plano Plurianual de lnvestimentos; ; * F t
b) Orçamento Anual do exercício seguinte,bem como respectivos créditos § É { }

adicionais, inclusive previsáo de aportes a serem cobertos por recursos aovinoos ! Ç § !
de Contrato de Rateio; i i I ã

XV - Planejar todas as ações de natureza administrativa do ClSAMAPl,igE: S

fiscalizando a Secretaria Executiva na sua execução; -l g;S i. q b.! tXVI - Elaborar e propor a Assembleia Geral alterações no quadro d"giãl tpessoaldoCISAMAPI; çffÍ ;
XVll - Aprovar a celebração dos instrumentos de gestão, contratos e { 3 

": 
g t

congêneres previstos neste instrumento; §É! õ e
EãF? §

Xvlll - Propor o Plano de Carreira dos funcionários do Consórcio; I Í a é :
XIX - Aprovar previamente a contratação de pessoal pot t"rpo§igB i

determinado para atendêr necessidade temporária de excepcional interesse i::? t
público nos termos previsto neste instrumento e no Estatuto; t t :,h :

XX - Elaborar o Estatuto do CISAMAPI, com auxílio da Secretariale!§ I
Executiva, submetendo tal proposição à aprovaçâo da Assembleia Geral; ! i I ? . ;

XXI - Solicitar a cessão de servidores dos entes consorciados; ã '§ §; ã .

XXll - Propor à Assembleia Geral a alteração deste instrumento e Ao§§irât1]
Estatuto do Consórcio; §§i+; S

XXlll - Definir e acompanhar a execuçáo da política patrimonial e financeira i §§§f §
e os programas de investimento do CISAMAPI; f * á 5 Í êrú;3!i=

XXIV - Decidir, em única instância administrativa, sobre aplicação d"igãg;Ê
penalidade de demissão de empregado do CISAMAPI; i:;i5 t

do Consórcio, observada a existência de previsão no orçamênto do CISAMAPI.
XX\/l - Dclihorer qnhra 

^r 
rÍrâe rnâfÁriâc da nrÍ rraza aÀminic+raÍirra

filfiYe#ffÊ,Httr*ffik§il,:XY',!;i§:,f:::X,":,?,:J,:;iffilí,::i*::1,:::til:";Í;ffff1'f;fllii,ffi#;'§:,3:
GÍlfiêr De pâula Lima, Gilma. De PauÍa Li.na, Câíos Jose Dê Olavêirâ, Adê{âr Femándês Mo.eira, Àdemâí F
Oe Àmeida Àva.e nêeíôllideEifÉ§úrilÍido[ose4k86ftIÕ**&€Olot rPsÍ|1EdCóíôrü@+BEB85|43E]ü*tio 6omê§

9:1t9,11': ?t'li'.:el.qr9l t@flb6rrc06Íos8fedrdilêei3Éerg{v-88& d§ifc§üiüElgEt!&Mliq[ffiirgqffi] por rrARrÀ
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Consórcio lntermunicipal de Saude ;§§' àt"
da Microrregiáa dr: Vale do Piranga #i j-lrl}v ' L]d rvltutuÍreglilu uu vilte u() rlldnga q:,ig

CISA/'\API i--=
§§€ ã

É'e a.;
§2o Em assuntos de interesse comum ou de maior repercussáo para asp§§;

^-ô#.Ê
§2o Em assuntos de interesse comum ou de maior repercussáo para as[§§i

atividades do Consórcio Público, fica autorizado o Presidente a representar or 9 i ã i, í1i3
Municípios consorciados perante outras esferas de governo, inclusive com o i ill§ iô;+"
objetivo de celebrar convênios com entidades governamentais ou privadas, H!§o' ;'i1di
nacionais ou estrangeiras, deÍender as causas municipalistas elou regionais, Ç i € {
dentre outros assuntos. ; §4:

§3o As competências previstas nesta cláusula poderão ser delegadas ã Ê;i t
. ,:

§3o As competências previstas nesta cláusula poderão ser delegadas ã Êit
mediante Portaria específica expedida pela Presidência ,i il ,

§4o Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução i.g i ,l
' :i q"

administrativa do Consórcio, o Secretário Executivo poderá praticar atos ad §; § !
referendumdoPresidente. ;q§Ê

§5o O Presidente, Vice-Presidente e Secretário-Geralserão eteitos para § i !,§- :lexercer mandato de dois anos, permitida uma única reeleição para o mandato ;' .. -

§4o Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução ;.g i ,l

administrativa do Consórcio, o Secretário Executivo poderá praticar atos ad § § { !

exercêr mândato de dois anos, permitida uma unica reeletçao para o mandato [,I 1: I
subsequente. §6o Compete ao Vice-Presidente do CISAI\4API: . ; íi Í

l- Substituir e representar o Presidente em todas suas ausências "ã;+! Eo1i i ;impedimentos; §'ãE* §
ll - Assessorar o Presidente e exercer as funções que lhe forem delegadas; !:;I i- ASSeSSO[ar O rtestueÍtte e exetuel as tunçues que tr]e rurerIl ueregaud§, ;: {: I
lll - Assumir interinamente a Presidência do CISAMAPI, no caso de.!: i g ;L<ít lt o

vacância, quando esta ocorrer na segunda metade do mandato, exercendo-a até i.r:a'i *
seu término;

lV - Convocar assembleia extraordinária em até 15 (quinze) dias para §

Dc Âineica Alvarcn6JVêhiír€}EfreS{if*iralrltoât31,{BsiíÕáió$rgDlorq-ll@dddvaur.b{Ge&4â§5430i0*tio Gomes

3:::X"r:Tll"jl,,iÊBfliH'SE§'rd6iruô$osBf§érõiêe,tl4BÍrLBE&dsl€I1lAi,,EisiBlEMSEffiÉ&SÍ, po|MÀRIA

eleição de novo Presidente do CISAMAPI, no caso de avacância ocorrer na§{gãrÊ
primeira metade do mandato, quando o eleito presidirá o Consórcio até fim doi§giXfr it ú* li
mandato original, podendo, se reeleito, ser conduzido ao mandato seguinte. ã{': i i.,.

§7'Em caso de vacância dos cargos de Presidente e Vice-Presidente s"ra ê §§ X ! 3àr.no-É
realizada a eleição para o seu preenchimento, no prazo de até 60 (sessenta) aiasi {p §§§
e enquanto não realizada a eleição a Presidência e Vice-Presidência serãoié+ÍÊâe enquanto não realizada a eleição a Presidência e Vice-Presidência serão §g { [ 3 p
exercidas pelos PreÍeitos mais idosos sucessivamente § * f f ; :

§8" Compete ao Secretário-Geraldo CISAMAPI: ?;1li! !
| - Representar o Presidente e o Vice-Presidente em todas suas ausências; *?;:jg $' éa-t1íi

ll -AssessoraroPresidenteeexercerasfunçõesquelheforemdelegadas; $5{üãE
'-'-^ -^eÉõ€is

REGrr'rA DE C^RVALHo LiÀFiiíNS:-- '---
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CAPÍTULO V ,

DA SEGRETARIA EXECUTIVA @iy?Y,
i**§
É Ê>,

CLAUSULA 21a. A Secretaria Executiva será exercida pelo SecretárioãQ${
>*oo

Executivo, cabendo ao estatuto dispor a respeito da nomeaÇão e procedimentos Í Ü F ,É

" ----" - '-- t i* *
para a sua posse e exercício, observadas as disposições deste instrumento. §§3i

Parágrafo único. Além do previsto no estatuto compete a Secretaria ji !, ,Parágrafo único. Além do previsto no estatuto compete a Secretaria , i i
Executiva: Í*',; !;

| - Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para ,; ,':..." .

o desenvolvimento das atividades do Consórcio, incluídas àquelas de ' .,
,i

representação junto a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, podendo i t *: g

íirmar requerimentos, solicitaÇões e quaisquer documentos em nome d" . !; :i
Consórcio; lí*: .

ll- ProÍerir decisão sobre: ,l t . : ,

a) Homologação de inscrição e de resultado de concursos públicos; l:ai,i i
b) lmpugnação de edital de licitação,bem como os relativos à : Ít § üa '.'

revogaÇão e/ou anulaÇão, adjudicação e homologação de seu objeto: ., -:
c) Aplicação de advertência e da penalidade de suspensão a i.! .

empregados do consórcio; i r';',,.1 ;.:,:, ir ! i
lll - Efetivar, mediante prévia autorizaÇão da Presidência, a dispensa ou lí.. __ .

exoneração de emprêgados públicos em comissão e de empregado públicos ,;it itemporários. iÍ,:. t,l:1-+ g !
lV - Estabelecer, orientar e supervisionar todos e quaisquer procedimento r: i:'li?"\

técnicos, administrativos e operacionais no âmbito do Consórcio, fornecendo, í Í ' " 
,

inclusive, subsÍdios para as declarações e ações do Consórcio; i,:. . ,

V - Formalizar termo de convênio e termo de compromisso de estágio no . . .:.
âmbito da Lei n" 1 1 .788/2008; 7í,, t. :.,..

V - Exercer atribuições delegadas pelo Presidente do Consórcio, tais como a , -i i;',.:;;
ordenação de despesas do consórcio e respectiva responsabilidade pelas i 

':,,;, 
1

prestações de contas. AfliâftI r í t;i;r^';,. -. -í,* r..i

.õ;'s â I r

''s''. /.. r'.i . o - '. r-r rd, ' ..'...,.". y\,r-:r:.,;r.Y$tillV5V,Y,r:..,rr:.-:,r-e ., r.ru,...J,i.J J..: u. J....*"i e.'^ Í: i.:,1 .vs...,,o.,:,..,,, ,.1 
",,dA.BlFlEl€ntÀuç,ôoiid"ffii[lixbr.'i:,,,:;."-:j'À:;;,

l)0 Àmeiia ÂlYâüI*4âlliidarEtfieSriftiydjirturl2&tu&ri1ÍÍõr'ttúfiglLl8i&tP,,niiqdldr/dr",,1t!,GâieEa6$r30.{ü4.rio Gclr]li€ ui o Y i I i

prestações de contas. l':;rrr:l
'i 'l 'n

ll:i=:;
i "r;í:F h? â e x

E;ii : I
.§ff58Ê!
f,á§ E+§

i;l..l,ij,;l;f ir, gllfi;.91.S9 so;i0.,jo'rr68iiêréiõiiér',i31{6 f}-Bb0o iisríá,ijírereieri*j}à1iór1.,nú'rüJi,lbi:i :,u, riliir:r.

Fâm veílfcâ. â§ êg§inâlu.â§ v* âo §it<i hllpsrll,}{r14r.pôy';1ldeã§§i:rsi}íâ§.rôe.br:443 ê ttllliza a N64igo A3§:? -gt?4^7$26-3r]9ú.
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!;ã

IÉâÊ
BE§Ê

CúUSUra 22â A Diretoria de Contabilidade será exercida pelo Diretor O"!! 
Bã

Contabilidade e será responsável pelas seguintes áreas do CISAMAPI: E E § ã
l-Contabilidadê' Ur*'j á=
ll - resouraria; É 

gê f
lll - Patrimônio e almoxariÍado; 

=§{i
lV - Recursos humanos g í§§
V - Contratos de rateio, contratos de programa, convênios e Oemais § ,l| $

instrumentos congêneres. *iü j
ParágraÍo único. Além das atribuições indicadas nesta cláusula, a Diretoria § j { !

de Contabilidade será resoonsável oor êxêrcer outras atribuicões e comoetências § fl E {
ParágraÍo único. Além das atribuições indicadas nesta cláusula, a Diretoria § j { !

de Contabilidade será responsável por exercer outras atribuições e competênct* i g §t A
que sejam previstas no Estatuto do CISAMAPI. E É ; ,! §5F"". > P

.Ê.à?:" *

.2-:..i-? Ç. i;.9 É

.ã,rt1 *.2-:..i-? Ç

cAPÍruLovr iê+t i
DADIRETORIAADMINISTRATIVAEASSISTENCIAL àEÊ§ g

.õ àE; f
tã"à{ ;

CLÁUSULA 23a. A Diretoria Administrativa e Assistencial será exercida pelo ! E e C Ê':'{-i ? I
Diretor Administrativo e Assistencial que será responsável pelas seguintes áreas i i â ? i
docrsAMAPr: i*!à I

l-Serviçosadministrativosdoconsórcio; gCEg g

;ÃE; ã
lll - Zeladoria e limpeza; :iÁi? t: §ã ffib 3
lV - Serviços e açóes em saúde realizadas pelo CISAMAPI de forma direta e § E. E I ff

indireta; êff§d? 3
V - Agendamento de procedimentos, consultas, exames e demais seruiçosãt$!$i

de saúde; 3ÉÊtÍÉ
Vl - Atendimento a pacientes, incluídos os serviços de arquivamento O" -: I i Fâ fi

F!;ÊE §
O^?áã.^Í^ ri^i^^ 

^ 
lÁF .r^^ ^+.it', ,i^Ã^^ i-,Ji^^r^^ -^^r^ ^t.<..^..1^ - nl-^r^-:^ a6' QY il

Êstê docüínênto loi6ssinarlo dl0itãlrnsnle por Nêwbn GsbriêlAvêlâ/. Vitor Honriqrê Moreira Foríeir§ 0e 0livairà, Juliano

fffiã'jã;j:l:T:,y'Í:1i§:'if §,i,l""?ll?;,lXii,fl3lfi:f$&flif$*kqlmffiã"'"'[1i§'ff,tH#::#Si,f.Jl:'li:,*:

Para veíiicêa as as§ínatura§ yá ao §iie híps;//ww\,1/.poíaldeâ§§inêturâs.aom.bí:443 ê rli,ize o código 03E743f4-7s 6-3ÉSD.



tfff conuorcio tnter*unoiprr *" sruo"Jç§
{f t oa rvi rcrorregrao oo ,ruie oo Prranga i1j,

clsÀlrtAPr §;;{n --" 
'nss gê

Do coNsELHo De sEcnerÁnros Esq?
". -Sg5§ox

oúUSULA 24'. o Conselho de Secretários será composto pelos Secretário" i pi;
Municipais de Saúde dos entes consorciados, ou cargo congênere. : { Í '

PARÁGRAFO ÚNlco. Será de competência do Conselho de Secretários: : E § i
| - Exercer competências estabetecidas neste instrumento e no estatuto i§€i
ll - Aprovar e alterar a Tabela Oficial de Preços e Procedimentos Medicos§$§i

para que o CISAMAPI proceda o credenciamento e/ou contratualização o"§EÉ!
prestadores de serviços de saúde. €ê§:

ijÉÍ
cApíruLo rx ;g$! E

Dos DEMAts oRcÃos €€ §,§ §
;§$: r
õ u. -

CúUSULA 254. lntegram a estrutura administrativo do CISAMAPI os Oemais j : I i i
órgãosabaixoindicados: iãêi §o-$ô s| - Diretoria Técnica responsável pela supervisão e responsabilidade técnica e !§ ti §'
dos serviços médicos prestados pelo Consórcio. t ã n I :

ll - Diretoria Jurídica, responsável pelo assessoramento jurÍdico aos órgãos 
" § ã § Ê ã

empregados do Consórcio, incluída a representação judicial do CISAMAPI. : ,l ? §
lll - Diretoria de Controle, responsávelpela coordenaçáo da fiscalização, i.:,!i :

auditoria, controlê e conformidade dos atos da gestão fiscal, financei*, * E ! g 
B

orçameniária, patrimonial, recursos humanos, licitações e contratações públicas; 
§É I i , Ê

lV - Gerência de Transportes, responsável pela coordenação da frota d"ÍB{;í$
CISAMAPI e pelo sistema de transporte em saúde de pacienies Oos Entes § § d. t § §consorciados. ç§ia: I

Parágrafo único. Os órgãos indicados nos incisos I a lV do capuÍ desta t'í s S j:
cláusula observarão a estrutura, composição de empregados, atribuições "g§ttifcompetência complementares que venham a ser dispostas no Estatuto e/ou § { § [.,3
resutamento de pessoal. ã!! âE !n1a j:tr-.

! r-: ,i i
rÍruLo ur ãgi [ÉipAGESTÃoApMtNrsrRAflvA :Et§BfipAGESTÃoApMrNrsrRAnvA 

ã€!ÉBfr
Esle documêílo Íôi âssinado digi!ãlnenie por Newton €abíiêlAvêlâí. Vitor Hênr;q ê f"4creÍrâ Fêrrêi€ Dê Olí!êiíâ. Jul;a"r,""*"*,"8 ãÊ Ê E ê
Goncâives, Juliano Vasconcêlos Ooncalves, Josê Rober'o Gâritl Guimarâes, Adilson Lopes Silva, Eder ÊloiAirês ponê, À êrico Dê 3 q i § P õ
Almêidâ Cezâr, Antonio À,1ayrink Bordoni, Fêrnánclo Júsê Cârfsiro líagalilâes, [4âurosei: Goncírvês k1ê0hBdo, l\4ârco Ai,,rslio Raminhfl, § § i ! ]
e ilmâr Dê Fauia Lima, Gilm D6 Paüla Limâ, CâÍlos Jcse 06 Oiivrira, Adernar Íiômândês Morcira, Ademâr FêrnánffÉgiõa3ild$e§,á,$ § E ã §De Almeicê AlvarenáÉ|lêhlu@Et!êSôrl§'lGlà]!ost&r,8oi|Iô#iôÊg0lDiÊfui"i1§dddúEr'rM,GeletêS$43o]ü*tjo Gome§

9!Ti9,.r?'l| P,.ryrigeFrgr il'E9y.sôfrcsi'r0s8&éRtrréei3fÉ68ln-Bieob dqi!€Effq0lgEihflMl![gEÊE$] por MARiÀ
REGINA DÉ CARVAL,TIO fu1ÀRÍiNS
Para vorificir. as as§r.alúras vá ao site htlps:/Ivr!rw.paÍalCoâssinê1!íês.corr.,l.r143 e irtilize o cédiAo 03É?-A3F4'7928"389D.

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA
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Consorcio lnterrnunicinal de Saude ç:§"."'F-', S g êda Microrregião do Vale do Piranga *{§:
"§=ã-'l , ' .

CISA^^API
n.iõ1

cAPlruLo, iig:
Dos AGENTES PÚBLrcos ti ii

PÍ:ã
CúUSULA 264. somente poderão prestar serviços remunerados *-â,:Éi

Consórcio os empregados concursados e os contratados temporariamen," o"r, ã 3 E'É

empregos públicos previstos neste instrumento e/ou no estatuto do CISAMAPI, * : i i Í
nomeados para exercício de emprego público em comissão também previstos fi ! § j
neste Contrato de Consórcio, servidores cedidos pelos entes consorciaaos ou .§ §ã ã(J5.i+
conveniados, e os prestadores de serviços contratados na forma estabelecida peta $ X § !
Lein" 14.133t2o21. §5ÉE

§1" A atividade de Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Geral, membro O" * { 3 i Ê
conselho de Secretários bem como a participação dos representantes dos Entes l.I3 [
consorciados na Assembleia Geral e em outras atividades do Consórcio nao será g § i ! i
remunerada, sendo considerado serviço público relevante. 

ç 5 E i ii
§2" Os empregados do Consórcio e os nomeados para exercer empregos em ?S*e Ç

comissão serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho- CLT. : ã € i 'ü

§3' os empregados do Consórcio, nomeados em azãode concurso poo',.", t f Ê -q §

os contratados temporariamente e os nomeados para exercer emprego. 
"m i ! ; i {:<!l

comissão serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho- CLT. 
+ gÍ! ç

§4" A Assembleia Geral deverá aprovar o regulamento próprio de pessoal, § t t,E a
respeitadas as disposições previstas na CLT, bem como as peculiaridades Ooll!! fl

consórciopúbtico. iÉ{i É

§5' Observadas as disposições deste instrumento e do estatuto O" Í * : -: f I
Consórcio, sem prejuízo de estabelecimento de outras disposições, o regutamento § q?F g 

E
de pessoal do Consórcio deverá dispor sobre: 

§ § i { E 3
l- Hipóteses e condições de provimênto, substituição e vacância; l qJgtt
ll- Nomeação, posse e exercício; iÉi Íl="
lll - Avaliação de desempenho; êi i loe

ii,= iá Í
lV- Reabilitação profissional; FS i j$ !iV-Direitosevantagens; Ê?i!Ég
Vl - Hipóteses e condições de concessão de férias; $g{ Égl
Vll -Jornada de trabalho, compensação e banco de horas; -f{!Ê fi

ruu r.",n 
"nr,Mrl[§tiçç8ç.eg,ç"qÍanla0]Qll[9§;,,.r", 

v ior. riêiri]i,e ,i,rorêri2 r{,.r8i." De ci:vê:ra, J!ria." u*"o"*.Ê i ! i i Ê

f,"^i.1ãJ.j;i,lllffitffig§f,mffi, ffidr-:::r"",T:;1."il11ffi::iÍ;::l,i::ã,iáÍ;;:f.ji::r,Illiiifiii:f,:,,i E:I;*
De Alr,rei.la Alvarâr*iíê14id{cEl'Éii}SoirÍ{i'lsBlloforili20t{E!§líI&dÊiôü!i[,ll3:c-pÕr]ie(Mdyú,-,ÀÁ@o-tO€êB§4gO]ü*biô Com0s L! (: .. ; õ r
3:xf;^JlT:1";.lli9§fqipl,3€§:b6r/osê1as8tLqéfuhtrirtôdfr'80& dsi€§filrtueniiühÍH§iiq§Êry.glpo, MAR|A
IíEUIÍ\A UT. UAI(VALIjO MAKI tNS
Parã ve.iÍicêí as ãssrnaiuras vá ao silê https:llçv-,v.portaldeêssiôêtu.as.com.b.:443 e utilizê c cód;go O3E7-a3F4-7926-3E9D-



{ã,V contorcio lnter,tuniã,pã a" srío.l;t
* t- oa iv'ircrorregráo co vaie oo Prranga É{js

CISA/'\API i,ip: "

:qÊ ã,*IX
X- Deveres, vedações e responsabilidades; .§§§;

Xl - Processo administrativo disciplinar; ;t P§
Xll - Hipóteses de aplicação de advertência e das penalidades de suspensão E Í i !

e/ou demissão. 
f,va'" vç auvsr rs PEr 'qrrvqueo * "**' *" 

ã € ã 
q

>àp 4

€ q*i
CLÁUSULA 27'. os agentes públicos do CISAMAPI serão nomeados para o!é{!

exercÍciodosempregospúbticos: " --$ff!

| - Em caráter permanente: Ê êi !,i §';3
a) lnstituídos no âmbito do CISAMAPI na data da expedição desta # E §;

consolidação; ljgt
b) Que venham a ser instituídos em caráter permanente e de forma i t : I g

P 'l'- s
complementar através do Estatuto do CISAMAPI; 

* 8 I ; Ull - Em caráter temporário, que venham a ser instituídos: 
; E ã.: ;

a) Por deliberação da Assembleia Geral para atendimento de programaãnüi 3
criado ou estabelecido pela União, pelo Estado de Minas Gerais, pelo ConsOrcio { ã É j tcnaoo ou estaDelêcrdo pela untao, pelo ESIaoo oê Mtnas Gerars, pelo 

"on3g1g1g 
o; r:.! *

ou termo de convênioe instrumentos congêneres a ser desenvolvido pelo i ;.; x e

crsAMAPr; t;ii i
b) Constantes de contrato de programa que venha a ser Íirmado pelo i ! § § !crsAMAPr êi*t i
§1'Os êmprêgos públicos já instituÍdos no âmbito do CISAMAPI *tilã i

encontram indicados no Anexo I deste instrumento. i g ! g I
§2" O Estatuto do CISAMAPI, mediante deliberação da Assembleia O"*t,ilji.l

poderá dispor sobre novos empregos públicos que eventualmente venham a sert li .
demandados em caráter permanente peto Consórcio, hipótese em que deverá5i:Ê3E
tratar da descrição, forma de provimento, número de vagas, lotação, jornada de§$i{! 

3
trabalho e atribuições, ficando autorizada a criação, prescindindo de novafgsSã€
ratificação legislativa, desde que atendidos os seguintes requisitos: ; i f : I !'

l- Estejam vinculados a órgão permanente do CISAMAPI; i*i II !
ll -Observem a êstrutura de vencimentos constantes do Anexo lll eã!EÀÉ:

respectivas atualizações; Ê?;l; 1
lll - Contenham atribuições e pré-requisitos compatíveis com as funções u É !i tÊ;

serem desempenhadas, respeitadas os parâmetros de orientação constantes O"Ég;ü i I
norma hrasileira .de-ocuoacões de .abranoência nacional, e das-resnectivas.leis -de Ê i ri ; r 

"'r"i" ,r,Jifl[!,tt,%§[E;ileira,dançl,pa&4,ç,srdç,akmngnpçla,{mçipnal,s,d.aa"r&§ne.cjtrYs,§ J$iilds"E ; â ! : §
ff#âxkiã§r,Íffi.q,§iiitffiffitpb$ffiãffitê§í{,ãsftrâ§e'6?e*§pefu§Éfrrffig*:x;iüiffi'ffi;,i,fi,8E* É:
Gilmar Dê Fêula Lima. Gilmâr De Pe!lâ l-jma, Câ.i.rs josê 0ê ülivêf,a, Aden--,er Fernandês ticreira, À.1emâr Fernan&ági0graed$€#rá,8 # 3 E §lfo Almoida .Aivârena?e{êüidürErúre§}oríd!{l}llflf,or*zlSlirBoiiiôddôigülorcrlP@rlieôJdrr.dírtúG,0-lc6a6§4§0}Íd*io Gomê§
Osorio, Josê ., :iil33r?.8t0ie !,,sir§:.!'!i, 1íj!Íúl&ú[g]ii!úSi} i,,)r M/,.rirÂ
REGINA DE CARV
Pata vêímcaa âs âssinaturrs vá ao sile https://w§.,r,.pêÍlaldoassiÊêluras.colt\.b.1443 ê tJttLze o eóéigo 03Ê7-83F4-7926-3E9D.



CIsA}4API
lV - Seja previamente justiÍicada a criação do emprego público, p 

§ §..i
demonstrando-se: YÍ P§

ç B q;
a) a motivação do ato; ! §is
b) a origem dos recursos financeiros e a disponibilidade orçamentária qre ã € i {jSi'I

serão utilizados para cobertura dos gastos; ! qf!
V - Atendam aos parâmetros da área de atuação do Consórcio. :i! i
§3" O CISAMAPI, mediante deliberação da Assembleia Geral, poderá dispor$!f §§3'o CISAMAPI, mediante deliberação O, nss"rUfeLã"rrf, poO"ra ai"por* p§F

ú*< 9
no Estatuto do Consórcio, sobre vantagens de caráter temporário ou permanente § É, g §

vinculadas à concessão de gratificações, bem como de funções gratificadas * {;§i
ções estabelecioas nos ã§ í'!

§§2" e 3' desta cláusula, dispensada a ratiÍicação por lei dos Entes ConsorciaO*. i $ Ê ? ;
§4" O provimento dos empregos, a designação para as funções gratificadas, 

§ ei{ §
a concessão de gratiÍ'icações, de que trata esta Cláusula serão feitos de forma g F ! : i
escalonada e condicionada à comprovação da existência de prévia Ootação ã i i ? P

orçamentária e financeira suÍiciente para atender às projeções de despesa d"{§*§ !
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, conforme disposto no §1" do ad. 169 i Éf ; I
da Constituição da República de 1e88. } } ê 

q ;
§5" Visando atendimento das hipóteses do inciso ll do caput desta cláusula, iiÊE ã

fica autorizada a criação de emprego públicos temporários, vinculados à vigência I i:Í; p

de programa temporário desenvolvido pelo CISAMAPI e/ou da vigência do contato I i r j i
de programa que lhe deu origem, atendidos, cumulativamente, os seguintet;gi! 

ãrequisitos: tã.eÍ ;
l- Sejam objeto de deliberação da Assembleia Geral na hipótese o" "ri"*i!p 

jgi
"a" do inciso ll do capuÍ desta cláusula ou estejam expressamente previstos 

"r"5§*ÊEÊ
contrato na hipótese da alínea "b" do inciso lldo capuf desta cláusula; §$i4! i

ll - Contenham atribuições e pré-requisitos compatíveis com as funçõe. ui{jiii
serem desempenhâdas, rêspeitadas os parâmetros de orientação constantes O"ÊS{:ÍÉ
norma brasileira de ocupações de abrangência nacional e das respectivas leis de Ê g I í.i ü

caráter nacional regulamentadoras da profissão acaso existente; É! Ét ! t
lll - Estejam vinculados ao objeto do programa temporário desenvolvido p"l" 

Ê? i ií i
CISAMAPI e/ou do contrato de programa, no qual deverão constar as condições, Êi* 3É§
^+?ih, ri^Ã^^ ,^-^6i-^^:^ .,^^^:-^-1^ ^ ,J^*^:^ -^-- § 6õt ã 3

CISAMAPI e/ou do contrato de programa, no qual deverão constar as condições, *jtt 3€;
atribuições, denominação, vencimento e demais especificações necessárias p"r" 

É E ! § Ê ü

eut" oo"QnÊÇlJS?&U§48,flftrFÊtLJÊ,FRBç[lyg"BhiÊ[Q*, viro. rr*n.r.]rê Mô€ka 6e,rêi* De o{iverrô, Jiiiano vsscon* 
"C 

; . § 
g §

êonca ves, Juliano VascÕncslDs Gonêêívos, Josê Robe4o Gâíifi €úimârâe§, Ad;láon Lopss Silva, Edcr EIoiAives pera, Amorico De g E-3 i.q ã
Almêida Ce.ai, Antonio tlayriÍrk Bordon;, F{,íI1anclo Jôsê Caraeiro liâgêlhâe.s, Marrosên Go.laalves Mâchado, Mâ.co Aoreiio RamlnhE. P E I F i
G,lmar De Paula Lima. Gilmar D6 Fauiâ Lima, Cârlos ,Jose DÉ Oliveira, Adefiêr ,:ernandes l\rorcÍâ, Ademar ilernan&ÉgiüOretdeÀ,AFi#& E É -i §
De Almoida Aivare náEíêÍit#§ts\íxê§*irit$iI{difltor&mhrtsaírBdtjôr&l§n6tc-iPeÍihôddríü}1h4G+@&BS5r43OâId/}iô côíês Ú o ú :6 o.

úsoriô, Jos!: ,i5i.rê'n&{d!B!6i!Égi!!{}âgü8' poi MAR;Â
REGINA DE CARV
PaÉ veíftcâa as âssinatuÉs vá ao sitê htlps;/ Âw\s.porta,deâs§nêlu.alr com.b.:443 o Lrtili2ê ô códigô 03E7-83Fd-7926-3E9D

ffi!í
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14F consórcio lnt*r*u,',i.,t riã. sãudã1,ãfl
{h, , oa rvlrcrorregrao oo vare oo rrrânÇâ d{,;ectsÀmÀH - - - - -"-q§§$

1'* e,3
lV - Observem os padrões de vencimento do Anexo lll, permitida a utilização p 

fr §|
de valores distintos quando, comprovadamente, sejam necessários paraf { p,!

equiparar àqueles praticados no mercado ou determinado por norma específica. E Ê i i3 Í< i
§6" Os vencimentos constantes do Anexo lll deste instrumento observarão . !!*:

revisão geral anual a ser efetivada por iniciativa do Presidente do Consórcio aesde Ç ê 5 f
que exista previsão orçamentária suficiente para atendimento Oa despesa, ; J 2 

5s

prescindindo de deliberação da Assembleia Geral. 
Ê + § {

§7' EÍetivada a revisão geral anual, deverá ser expedido Decreto contênd" 
" § §t;

valor atualizado e consolidado do Anexo lll. I e .o "
Êeãe
i;tô "CúUSULA 28". Por ato do Presidente do CISAMAPI, respeitada 

" i § o , ,,

concordância do empregado público, poderá ser feita âlteração definitiva * + ! ! ,5 *
provisória, do número de horas da jornada de trabalho, de ofício, em razáo OolS$) f--:rÍl x
interesse público, especialmente de adequação financeira orçamentária senOo!6§$ p

admitido, inclusive, a ampliação de sua jornada de trabalho, desde que : à * ã ü

respeitadas as disposições expressas em lei. $: Ê+ I
r:";i i

CLÁUSULA 29a. O quadro de pessoal do Consórcio será composto: §; C g +

l- Pelos empregos públicos permânentes descritos no Anexo f Oe"t":Uüf õ
instrumento e, ainda, de forma complementar, aqueles que venham a ser tratados i *.: ü :
no Estatuto do CISAMAPI; ; g! § I

ll - Pelos empregos públicos temporários na forma que dispuser contrato a. * í A i i
programa que venha a ser firmado. : § É :: B

§ í" Os Anexos ll e lll deste lnstrumento fixam os parâmetros a seremsf*üiÉ
observados na instituição de novos empregos públicos através do Estatuto O"C§ili I
CISAMAPI, observado, em qualquer caso, de forma cumulativa, as disposiçõ*t?ÊCãi
constantes da cláusula 27É deste instrumento. 3ê S I É Ê

§ 20 O Anexo lll Íixa a tabela oficial de vencimentos de empregados pUUticos-Êã§ E?.fi
do CISAMAPI, distribuídos entre as diversas naturezas dos empregos públicos, Êi!:t §
quais sejam: 

§! jãr§
l- Empregos do quadro permanente sujeitos à concurso público; ü§* E+§
ll trh^rÀ^^ô am aamiaaãa ,la ln,.^ ^À-^^^ri^ ^ ^v^h^.^^ã^. Ê § Ô f e I

r- Empregos 0o quaoro permanente sujêttos à concurso público; ü{{ E= â
ll - Empregos em comissão, de livre nomeação e exoneração; EgÊE i I

r,t" ru",,"n,Jll,-"EH;tr&g8fi.,ÁfitlP,.qfffii,qB§,1{iPi18â.a,BrqçB§§&,§ÊhqYp;* Dê oriveira, Jorjaro vas-*r"§ ;q E E §
ÍfiiffÊ;jjli1Y*"v,ih,§ffitrP$ijitsffikF*Aqi*:Xí:ilffiâ::Jíi::[::;1i,?';4tril§'flâ:§i;Ji,*;:Hff'Ê,§E* ç :
Grlraâr De Pâula -irra. Grimâí;* Paura Lh- Cilloc J^re l)s r)r',e,ÍJ Adcra, fe,n.r'rde.' ÀloÍêrr1 A.Jeínar 

_er.an,RáSEgra§de.Ê§,$ê 
E X ; X

Oo Almeida Alvare nd4ànideSi'{êSúirT*iqelà] 106t$kts oí(I8âT*iôi?gDl§1!- offile4{dtí&,úÁes, ie6a85á30{lC&ir Gornos

9:Ti9r io-s- Iry]ige]Srgl HM!:rsslreffioeêdftffêeirÍ€€l&8ãob dqire§tq0§@EÉhEg§@E] por rrÀRrÀ
REGÍNA DE CARYALHÔ I\,1ARTINS
Pârâ verificar aê assinaÍuras vá ao silê hltp§/www,.potiaido0êsinâlurâ$.com 5fld43 c ltiizê o códi§. 0387-93F4-792§-3E9D.
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Alf consorcã tnt"r*ur'i"iput a. s"rcre :;i
./ale c.lo Piranga Eife

C.rsA/\^APr - ---- -"-g§;à
gtiâi

§3" As funçóes gratificadas somente poderão ser pagas aosempregaOos p Ê §'!
integrantes do quadro permanente do Consórcio e serão calculadas mediante; i$5

^ r í i;
integrantes do quadro permanente do Consórcio e serão calculadas mediante; i $§
aplicação dos percentuais constantes do Anexo lll tendo por base de cálculo.;i§*' a:< 6
valor do menor vencimento do CISAMAPI correspondente ao nível de vencimento H 

Õ §'
0í (um) ?§§';

§4' Ressalvada a hipótese de participação em comissão temporária, . :. § { !
observada a restrição de eventuat incompatibilidade, é vedado o pagamento í $ § $

cumulativo simultâneo de função gratiÍicada aos empregados do Consórcio, senAo § §t ã
:^ -: õ::

autorizado, no caso de acúmulo de funções, o pagamento de maior valor. € g g 
a

§5" A gratificação de função deverá ser exercida pelos empregaOos Ao§jS!
Consórcio sem prejuízo do exercício das atribuiçôes do emprego ae origem, i ! § !
exceto quanto ao exercÍcio da função gratificada de atividade de Controlador Geral ;!i i
Consórcio sem prejuízo do exercício das atribuiçôes do emprego de origem, j ! § ?
exceto quanto ao exercÍcio da função gratificada de atividade de Controlador Geral ;!i i
(FGCG) e o exercício da função gratificada de atribuições de Agente O" !.i § !
Contratação (FGAC) que serão de dedicação exclusiva, no âmbito do Consórcio, j ; $.!
permitido o exercÍcio de atividades privadas que não gerem incompatibilidade * * E * É
conÍlito com as atribuiçóes exercidas pelo Consórcio. g Ê Ê §i âeI

§6' Os ocupantes de empregos em comissão, de livre nomeação e -i i n eso \J§ uuulraIlrts§, ue etnpÍegus eÍn uotI ssau, ae VIe Ítulneaçao e§;
exoneração, poderão, eventualmente, realizar atribuiçóes típicas das funções - ":

gratificadas, vedado, contudo, o pagamento de qualquer adicional em razão deste ãi
exercício. 6 êI6

§7o Na hipótese de indisponibilidade orçamentária e financeira para o custeio.E i
+ s -q',

§7o Na hipótese de indisponibilidade orçamentária e financeira para o custeio j ! ! !
das despesas de pessoal, deverão ser tomadas as seguintes medidas: .ll I;

| - Redução de 100% de despesas com Gratificações e Funções GratiÍicadas. 1 .E -{ i' _ -'iE.:
ll 

- 
§a n ôêtâhôlô^i.l^ nn inaicn I nãa far cr rfiaianla Àarrará aar l^ir- '^,.t, ,^;^ i r Ü .-

| - Redução de 100% de despesas com Gratificações e Funções GratiÍicadas. iA A:Z' _ -'iE.:,
ll - Se o estabelecido no inciso I nâo for suficiente deverá ser feita redução§*dÉ$

de no mínimo 20% de despesas com empregos em comissão. g § t * g
lll - Se o estabelecido nos incisos I e ll não for suficiente deverá ser feitaiiF {#

redução de no mÍnimo 50% de despesas dos contratados temporários gf * i I
lV - Se o estabelêcido nos incisos l, ll, e lll não for suficiente poderá ser feita Ê ! Ê g?

a dispensa de empregados concursados. $i: i g

§Bo O disposto no inciso tV deverá observar o disposto na ctáusula 31". 
ã 

gÉ 
ã É

CúSULA 30ã. os empregados do Consórcio somente ingressarão mediante Ê E t § $CúSULA 30ã. os empregados do Consórcio somente ingressarão meoiante 5 § t § §
.",* a,tnpf,FlffiâerÊÊ15§16{3,,6p.gg,,ÇemurÂ8.púhü98,,,qfr flÍcyâE,gu A%,pt*yai,B ,,tltulpô,"Ê; q Ê Ê

i,il§iB#tÊi'#:li;l?,""f ffi .-''",T:::l?:::X:í;:;iff:lí::l,l::tj*:,Í;i,5flm""?;i"l;:H,?:,§ 
! Eç Ê

Ghmdí De Pau'a Lirnê, G ímâr oe uau.a L ma Jâíos J, se rrp oirvÉ.ra Ace:rer Eemanoes l\ro.n,rr. n"u,ni, I"rnà.8ághã,açOê*âÉ E I ;
De a -nÕida Ai\ â'c^érdtii*@BáÉ§oíClÉlr,üôsürnkin.úiúÊ*Íiri{Inr rhrÊiP.n+âÀ.rd--*.aÀ-nrsáaÀ,ráÀiii.r-.:;^:::- üodqri
Osorlo, Josê



';"^V 
-"on.orcro 

rnrermunrcrpar ce bauoe Eà*
Ç t- da lvircrorregião cio Vale cio Piranga Jg i-octsh/,\Apl §!;

s€ g:
l- Nas hipóteses de nomeação para exercício de emprego público em E§§'E

comissão, de livre nomeação e exoneração; : :l Ê, i;tsir:
ll - Para atendimento de demandas temporárias 

; E § ;
lll - Para atendimento de termos dê contrato de programa, 

T"]ll: ll]*r,",§Et!
convênio ou instrumento congênere que venha a ser firmado pelo CISAMAPI i q à 5

§ 1o Os editais de concurso público, após aprovados peta Secretaria ã.§{!
:.4car

Executiva, deverão ser subscritos pelo Presidente do Consórcio. i Ê ê I
§ 2" Após o Presidente do CISAMAPI subscrever o Edital Ae Concurso E §! 9J2 ó:

Público, o mesmo deverá ser submetido à Assembleia Geral para ciência. á g€ 3

ãE{ ã{'t (
CúUSULA 31". A dispensa de empregados públicos, ressalvados "t:_ql! 

g

hipóteses de empregos públicos em comissão de livre nomeação e exoneraçá" i ! i. I
dependerá da observância do devido processo legal na forma do regulamento de: r: Y. i
pessoal. Êáã; tpessoal. Éãã: t;,p õA ür

Parágrafo único. Em se tratando de Empregados Concursados deverá seriÀfs É.reã 
Eiinstaurado Procedimento Administrativo onde seja assegurado direito a amnla Ê $! § i'

defesa e ao contraditório para a demissão. :;§{ 3
'*'E § ç: !:.I E: i

CLÁUSULA 32". Será permitindo aos empregados públicos concursados 
" i §:; §

afastamento para o exercício de emprego em comissão no âmbito do CISAMAPI § t § 5 *
nos termos do que prever o regulamento pessoal. 3ê! E !;<'.i * Ê§í' Os empregados do Consórcio não poderão sêr cêdidos salvo na hipótese 

ã ÂgÍ Ê
de cessão para exercício de cargo em comissão perante os Municípios { ! -s ; Z $
consorciados desde que ocorra afastamento não remunerado nos termos do Ou" 3 ã i i § !
preveroregulamentopessoal. ç$,§{!3

§2o Na hipótese de encerramento e extinção do Consórcio, todos os:§F-qã_€
empresados serão demitidos 

5É * Z É 
g

§30 Será objeto de regulamentação outras possibilidades de afastamento ", §gf f; i
normativo próprio de pessoal do Consórcio. ?: e:i §

e?!,ir §
CLÁUSULA 33a. A contratação por tempo determinado será efetivada para: $ §{ g i §
l- A atender necessidade temporária de excepcional interesse pUbtico na!i!§$[

,n" ooàis,íffi,q.d,g.p[8,?ilSJliBSN&,$,q,SmRrçgp,.p.Úh[lÇg,,"ras8o, alÉ"i8.s.Qll"8[9xiJ]?,çnl9"n$E;9 E f; i
i,:,;::Jr8rdtü"ÀhY.ppli$çir§pjâllpfç#::"'li,.t,'i,1.,r,,,:;1.^il:i::l':::,i;:,"1t:'""j:"ii.:,::i,l";'trI:,;ÊÊ5E3
eílrírâr De Parla Lima, nllmar Dê íraula Liúa, Cârlis.loie i]e Clivrrra, Acle;nêr,:eírandês [,loreha, Adernar Íernan8ÉgifiArafdeàFfr,Éd 6 I si §
!)o Almeida AlvârêndelêÍ{ide8írê§}orT{ire,laü&$}20l]8,§liÍôeEiiôn€ed81(i lPo:ritqô4dvú}1M@ê@E4i354301üátio Gcmos ú vú - o u

!:{t:,.Jl.J !l1ri9eJ.§Igl pl,&qfllssfl0§$affilÍ8{sfd?ffiiI3f4'8lm-8tiob dqifié}§q0§mH!![q§EügE] por M,qRA
REGiNA DE CÁRVALÍ]O [,4ART{NS
Itam vêriliÇ!r &6 asslnatu.rs vá aô site hllpgr/w$r.i)§rialdo&§sinêlrras.ron.brid43 ê utilize o cód gc 038?-83F4-7928-3E9D.
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ll - Atendimento aos têrmos de contrato de programa, convênio, parceria 
", ã§*.Ê

congênere que venha a ser firmado pelo CISAMAPI 
? ! f ã

§ 10 As contratações sêrão realizadas mediante processo seletivo que deverá ! § § §
atender ao seguinte procedimento: I i,q {

| - Edital de chamamento, publicado na imprensa oficial em qu" r" O"tir, I E § f
aos candidatos no mínimo cinco dias úteis para inscrição; 

= 
q{ i

ll - Seleçáo mediante aplicação de critérios objetivos previamente § § ê §üài;
estabelecidos no edital de chamamento.

§2" Prescindirá de processo seletivo as contratações que venham a ser;:rü i
realizadas pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, hipótese em que F S $ i
observarão o seguinte procedimento: el " § 'f?§ Eé| - Edital de chamamento, publicado no sítio eletrônico do Consórcio e i f g §
Íisicamente em local próprio na Sede do Consórcio, em que se defira 

"or ; § $ !
candidatos no mínimo dois dias úteis para inscrição; ã e § 3

ll - Seleção mediante aplicação de critérios objetivos. ê § q ill - orirrrgiru íllÇurillltr irp uagau uE ÇÍtte (]s uoJeuvos. ? õ t ,!

§3o Os contratados temporários exercerão as funções do emprego pUUf ico E ã{ ê
vago e perceberão a remuneração para ele prevista. ** Fg

----'----.--__-=0

Consorcio lntermunicioal de Saude i*ÊgP'!
da- Microrregiao 

_do Vale do.liranga *{§;
_.= 5 3ó -:: ,0
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CúUSULA 344. As contratações temporárias ierão prazo de: a; Í ?
I - Até 12 (doze) meses, podendo haver renovação desde que o período totaf i i § §

da contratação não ultrapasse o período de 24(vinte e quatro) meses na nipOtese § [ ! i
prevista no inciso ldo caputda cláusula 33a; §É{ã
prevista no inciso ldo caputda cláusula 334; !a o>

ü3{ 3ll - Pelo prazo correspondente à vigência do contrato de programa, + p g ÍE
convênio, parceria ou congênere na hipótese prevista no inciso ll do caput O"§si,§!
cláusula 334. ã §§die

lo o.+.: E: ..
1*i€B

CAPíTULO II

DOS CONTRATOS õ o-o õ]
! I5()1!
ê§{ s*

GúUSULA 35a. Todas as contrataçôes do Consórcio obedecerão *"ÊEt§}
.",- o -Çlta!uç,§"*eJ,euatFca+ lsnrener gÊJesÊnqa de§ liÊrFqcçF, E,psfttffi]aç9s§,Rúslsa§# ã ô * E

!,ü":i,"PêS§dtryü#ff$S§I'tb-{BÊfiJ{Àêfiê:flsÊqhe;fiífl$}€.AS^fnpOen'qrifg.+gemf,i;fi ÊÊiã EGilrrar DeDe,rat.'.ê.c,rn'r'DEtrrrrâJ r:.r cârio:i'.ipDec. '.ri. !oÕrrr.qa,,:xa,1,r.el... 
^ rs-", ;or- 

"n64n[.lii6à'dLn,o; t * -.,
Do Álmeda Àlvârcntl$íêtfr{Xce S,Írê§srrÍ{txaEihüg,}+20i{rBsúrôa}ti&ia0r61q.túiüalarrnÁrr*trp^xzçaqs4e6Jrü/'1-in â.nâ. )r ,, a I 4*_1'l' ::1,,,:,!lt dnidarEfie§o TÉir@tbüooô20rr,Boiryoarr;,ôi;gíur-:: pirieiuàru-iüê"i*.rSS{áôiffrlíãíil
x;,ô,.^^,.J;;iHilF§EIêl,mg.867r0rÊrc88i6eídÀé:,3r-3s,rls8€E r3$€t&qlrEúü&hhsju!8gF i.!.MAR,À
Para veriicar Ês assinaturês vé âo silc https:LÂn\{w.portaldea§§inaktías.côm.br:443 ê utilíze o códi§o o3Ê7-83F{,7g26"389D.
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i. i-

§1o Todos os editais de licitação deverão ser publicados em sítio efetrOnico ! § §E
mantido pelo CISAMAPI, no portal nacional de contratação públicas e no Diário ? ã É §' -egnd
Oficial Eletrônico do CISAMAPI, prescindindo de publicaçáo no Diário Oficial ! ; § §. i ta;
Eletrônico do CISAMAPI na hipótese de dispensas formalizadas em razão Oo .Y ! fi 1. ?.! !valor. ??â É

§2' Por deliberação da Assembleia poderão ser adotados outros meios de 
-.ã 

§ { !."6*
publicidade das llcitações e contratos do CISAMAPI, i I t:

B5o 
=Õr ; j

ríruLo lv $ çc :

e-''_-=-.--"--6

Consorcio lntermunicipal de Saúde §6§
da Micr?rregião do Yale do Piranga 

ãÍfrda Microrregrão do Vale do Piranga ii§ç
c§3 ã

riruLo rv i; j g

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA ,;4 :
*{! -=t ."
o ..o ô lrr;qã,á íicAPíruLot §ÉtS §

DtsPostçôES GERAts ! i !: i
ãt r r p

CLAUSULA 36u. A execução das receitas e das despesas do ConsórcioêEii i' q;ô: e
obedecerá as normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

i i Éi í
§1o Os entes consorciados somênte entregarão recursos ao Consórcio para o;l; i i

cumprimento dos objetivos estabelecidos neste instrumento devidament" i I §,§ :
especiÍicados mediante a celebração de Contrato de Rateio i I Í ! I

§2o O Consórcio, a critério da Secretaria Executiva e dos Municípi.s E : 3 ,5 :-".?: 
üintegrantes, poderão firmar contrato de programa, a ser disciplinado em ato; I . . i

próprio. §Ãi!;' ;e.e\§3" O Consórcio estará suieito a Íiscalização contábil, operacional ";!*;Ífi
patrimonial, pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, inclusive quanto § i': 'e 

$ §
a legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos contratos 

" §§ie:3
renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão O" t l; i É t
cada um dos contratos que os entes da Federação consorciados vierem a$ãl**Ê

' '' ! ino ecelebrarcom oConsórcio. §*§Êãg
es ri: i

cAPíruLo il Ê?i5* g

Dos FUNDos DE NATUREZACoNTÁB|L É it [:g:^iá e 1i
^,Á,,ô, , çãt:xf

rerr o«:un,r*oÇlÂ\i$U,l&,,,Çíi-,,8tça,çtr'Bdp",R"-F*0*?rd,çoluivc,§ffipgnlgâ,&,"g1§Êodl4,§Bt"rt;EÍô,Ê EÉ

i;,iãjeÍH,çe,ái)ffiflÍÊff,H.Eru*ifdffiüt€,íffi;dr{§:Míü0Hidf;,iá&âÍÀ:trâ,T'ffrfii,fr IE* g:
Gilmar Ds FeLr{a Lima, c!,lrâr Dl| Paula Lifirê, cârios .losê }" Ojivelra:Ademaí ,:êmandes l\lorêirâ. ACemâf Fsrna.dlághgr2$d*titd § ã 6 õ
De Ai;;ida Àúa;:!âú1ex+oe*e§a*Íixó{.toee&r-8dÍ6*16ôn€Oleic-.BoÍ16cddva'lffia€6Ê8$438{lútic Gomes uj o ú ; õ À

?:li,-r1T !tiirIehIgl ê1o,,{rbóro0tjta88'r?b€fôhêe,sÉ8S{}-88& drsiys:@EgMbE§frS§@S, pôr r'4ARrA
nFGrllA nF a:^R\',.1 llO \t^llTÍ!1S
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Consorcio lntermunicipal de Saude
da Microrregião do Vale do Piranga

ClSA/"\APl
ic a ã

4.320/1964,instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados 
-p 

§ §-;
às despesas de capital voltadas para a rêalização de investimentos de planos, *f F§

programas, projetos e ações voltadas ao cumprimento das finalidades e objetivos ! § ! !
do ClSAMApt. !.! *Çei.t

§í'Constituirão receitas do Fundo de lnvestimentos do CISAMAPI: ; gà!
I - Recursos provenientes do lmposto de Renda Retido na fonte - tnnf ã j i !ll nf ôt

decorrentes de retenções realizadas pelos CISAMAPI nos pagamentos de § ! § §

serviços prestados por terceiros ao CISAMAPI e transferidos ao CISAMAPI pelos ê a d ã

Entes consorciados através de contrato de rateio; i E§ ;
ll -Recursos oriundos dos Municípios Consorciados consignados em f ei ! § i !

orçamentária e seus créditos adicionais previstos em contrato de rateio destinados { ü §; ç

a tili §
a) Manuienção de custos administrativos do CISAMAPI quê, ao tinat g§ã.1 i

do exercício, após a realização de apuração financeira e orçamentária, não I ã .Ê i i
estejam compromissados com empenhos processados e/ou não processados, i ; s t t, ',]: -

ficando autorizada a sua transferência e vinculação ao Fundo de lnvestimento *;ãE{ §CISAMAPI; !:i{ i
b) Manutenção de custos com ações e serviços públicos de saúde,§"i f : L-- -----'l: I: !

transporte sanitário e outras destinaçôes previstas pelo contrato de rateio, Íicando ã r<Y *transporte sanitário e outras destinaçôes previstas pelo contrato de rateio, ticanOo ]t:? {ar:Ê :condicionada a sua transferência e vinculação ao Fundo de lnvestimento doÍt!" ,
CISAMAPI mediante previa aprovação pela Assembleia Geral. ; E: i }

lll - As resultantes das doações do setor privado, pêssoas físicas ouÊilE"i
jurídicas; 

ã g*;É g

tV - Rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras aos recursos j .I t'ü 
§ io -_Êü§i

disponíveis; :§;|*!:
V - As advindas de acordos, convênios e termos de parceria; : g d g * :

Vl - Transferências de outros Fundos Especiais; ;ã A { Ú;
"r.u:34i

!3s;
9eB
p 4.\

Éi:rBq!=
Vll - Quaisquer outros recursos lícitos que forem destinados. § .! -Ê f : g

Iü,: EZ,
Vlll - Outras receitas previstas em lei ou destinadas ao Fundo de g q' ê d B XJ2 L.; }Vlll - Outras receitas previstas em lei ou destinadas ao Fundo *Ê§;:pl

lnvestimento CISAMAPI. !3{;ã i
§2" Os recursos do Fundo de lnvestimento do CISAMAPI serão aplicados no * §i t * §§2' Os recursos do Fundo de lnvestimento do CISAMAPI serão aplicados no ij !: g 

= 
§

financiamento de despesas de capital vinculadas à aquisição de bens mOveis,!!Ç§$;

.",* ooiüBáÀ{F§,"§sulB8,mru},19F..Ê",p,hraâ,,.§Msu,, dBFd&,'SyÊ".UtFpulaCq:,-à,Ê,JiÍmli,Cag$s#"9 ãqÊ Ê Ê

fffâIeiâ_trmHm:F,m§ffi{pf;,iix1,53l3xi,:ítlifilffií,::lffiti::ti,,h,i';flt;,fl:ffIlli#:'§:,3:,fi,Ê E* Ê:
e,Jmar De Pâula Llmã. G!,mâr De PâLla Lima, Carl.)s Jose D? Oliveir.a. Adêrnêr Êernandes À,4oreirã, Àd€mar Fêrnân&gingrapdeÊ*á6 ã ã ã ã
De Alniejca Àivârcnâe{êYti@fiáE SsiíÍ{i&to!ô20ArBo*r§dtiôr'€1doÍo.Pr:rr?lçô4díür1r4GE-ic6à8§430ÀiC*io Gam§§ U o( à õ r
Õsorio, Josê llraali,
REGINÁ DÉ CARV

r:Jiiê',ltkúiéírüiríd.,i.úiilúúü;ili:, :;r' ;rlii:rj
Pârâ veíi lcârâ§ â§§inâílrâ§ vá âo §itê http§:lÁÀww.rortâldoa§ainalalíâ$ côír.br:443 a utilizâ o cóiligo 03§7-83f4-7926"38SD.
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§3' Fica expressamente vedada a utilização de recursos da ContaEü§'I

à"P ."
lnvestimento CISAMAPI para a manutenção de quaisquer outras atividades, qr" ! ! g,§

não sejam as destinadas unicamente às açôes previstas neste artigo, exceto na l§ !]
hipótese de aprovação pela maioria absoluta da Assembleia do CISAMAPI. H { * l

§4' O Fundo de lnvestimento ficará vinculado diretamente a Secretana i Ü â;
Executiva do CISAMAPI, tendo sua destinação autorizada por meio de projetos, i * 2 -i
programas e atividades aprovados pelo Conselho de Secretários. * É 

E i
§5o Será aberta conta bancária específica ", i.rti,riçà" nnanceira 

"fi"id, ÊÊ::
sob a denominação "Fundo lnvestimento CISAMAPI', para movimentação dos + ç § ?
recursos financeiros do Fundo, elaborando-se, mensalmente, balancete 5 j § I
demonstrativo da receita e da despesa, sujeito a análise e fiscalização O, ilf i i
Assembleia Geral do CISAIVAPI e, ainda, às normas de consolidação das contas !!'u I :púbricas. ;:!i I

§6o Caberá à Secretaria Executiva a Conta lnvestimento, sob a orientação e ã a l; P
controle do Conselho de Secretários do CISAMAP|, cabendo ao SecretárioÀ§{! UExecutivo: ;É."Ê4 g

l-solicitarapolíticadeaplicaçáodosrecursosaoConselhodeSecretários; tããg í
ll - Realizar a ordenação e liquidação das despesas; §ê É : +

I - Solicitar a política de aplicaçáo dos recursos ao Conselho de Secretários; ! ã F 3 ;
ll - Realizara ordenação e liquidação das despesas; EÊ Ê: ::<-o, ..
lll - Realizar, de forma conjunta com o Presidente do CISAMAPI, a assinatura :- . X,? ii

de cheques e quaisquer outras movimentações, presencial ou eletrônica, junto às § { _üê :
instituições bancárias de recursos vinculados ao Fundo de lnvestimento OoêE?3 !
CISAMAPI;

IV - Exercer demais atividades necessárias ao gerenciamento da

lnvestimento.

I rl,sIã à

CLÁUSULA 38a. Mediante proposta da presidência, e aprovação da maioria ã ? S C; i
absoluta da Assembleia Geral do CISAMAP|, poderão ser criados, através deEãÁ§qé
resolução, outros fundos de natureza contábit no âmbito do CISAMAPI conforme EiÊ Ê?.:
previsto no art. 71 da Lei n' 4.320t64. ã!; ÃÉ i9'õ: e: 

'4Er*{ã§
$:'4qéE

3APÍTULoIII :E?§?*
rlttR6*,***[OIU[ÇJXJ9",r,,u,,.", .,,, o"o uu""on*,.E ãü- É E ê'Guir.l,lrês. ,ld'rson Lopcs Silla, Êdeí Eici Ailes Pena Amorioo De E E -8 Ê .I E
r ' \'.lglt )àes \l:,jíúsr. G( ncahes lu'â.hado. À,,larcc AuÍêtio RamrnnE E .E Y b ]
'vê, tAc,craf r'er.âr dc5 \1o.ei,3 A,iarÍdr Í:er.anfiáSinq'Atd$€§i#ê E X ã §
Sd(Âh , rlôrL rp6r+6.à1.íd-LÀaB-ni;Ea a,,{ââ r!,r;l-.1^ 

^^soc 
ÚUC( 5Íí!

úsgrio, Jo$ê
REGÍNA DÊ
Pa.a voíifica. â§ âs§{naturas vá ao §ile hltps:/Árvw.portâldôa§§inat{ías com.br:443 ê utilizê o código 03E7-83F4,7S28-3E9D.
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CLÁUSULA 39". Todas as demonstrações flnanceiras serão publicadas naEil§'e
internet, em sítio eletrônico mantido pelo Consórcio. g ã p 

§

§ 10 Os entes da Federação que forem admítidos após o Consórcio ter!!}!
integrado bens a seu patrimônio, terão que também contribuir a este patrimônio na l; € {
proporção e quantias a serem definidas em instrumento específico, que poderá se g { _â f
dar peta doação de bens ou de serviços. E-{?É

§ 20 A critério da Assembleia Geral os Entes da Federação que forem § .fl § §

admitidos após o Consórcio ter integrado bens a seu patrimônio poOerao, * FÍ §

absoluta, ser aomitiaos!!§!
sem a contribuição de que trata o § 1o desta Cláusula, mas os mesmos sO tarão § 1! { !
jus à parcela de patrimônio adquirido após o seu ingresso, observado o Oisposto 9 J §* fl
no§4"destecláusula. !i;J !

§ 3o O atual patrimônio do Consórcio é considerado de posse igualitária ";;!: t
todos os municípios que subscreveram o protocolo de intenções do CISAMAPI ", 

g 
C g i ;

03 de junho de 2009. *;;; IL,'
§4' Os Municípios que venham a integrar o Consórcio, não enquadrador * ;ãÊ{ t

situação do §3', farão jus ao patrimônio do CISAMAPI na proporção Oa ! ã e C :
contribuiçãoparaasuaformação. §€Ei *:i:! ;

5 --&Y -
CLÁUSULA 404. Constituem patrimônio do Consórcio:

| - Os bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;

ll - Os bens e direitos que lhe forem doados por entidades publicas,

privadas ê por particulares.

lll - O saldo dos Fundos de natureza contábil que venham a ser criados
nos termos dos §§8" e 9' da Cláusula 41a.

§ í' A Alienação, aquisição e oneração dos bens que integram o patrimônio

do Consórcio será submetida à apreciação da Assembleia Geral, que a aprovará
pelo voto da maioria absoluta dos Municípios consorciados.

§ 2'A alienação de bens móveis inservíveis dependerá apenas de
aprovação por maioria simples da Assembleia Geral.

CLAUSULA 41" . Constituem recursos financeiros do Consórcio:

Este doolmênto íoi assinado d[gitalan6n1e por Newton GêbriêÍ Àvélâí Vltor Henrique Mcrêka Ferrêira De Ollveirâ, Juliano VaScúncel
Concaives, Juliano Vascôncelcs Goncâlves, Jo$e Rorealo G,lriff çuimâúos, Ádilson Lôpes Silva, §der §loi Alves Penâ, Âmerico Oe
Almêlda Cozar. Anionio lúaydnk Soadôni, Feírsndo Josê Cârnsíro l\4âsslhâes, Mauaosás Concâlves llachado,
Gilmar De pâula Lima, Oilmâ. Dê Pâulâ Lime, Cârlôs Josê De Oliveiíâ, AdêÍrarFêmgnd6 MoBira. Âdemaí

!iüii,j'à";3;HiÊ,Afs;oS,ffig,errreoor"ea?L{érúlÍéÍ}ití$sife-8§6rrsidiqüfí{Egrrut*r6g5g1&#poi,,,niirn

à.* 3 q
(9ulígl

ii..E3o -- 0i,: : i!
* F E ôo §

-â 
qF g*5

aa;ã? it:=Àqo-+

ee pàS§
ÁG,: eY;,
ÉaEiÊ!,3§;ÍE
üJ-* I z.i

§ Eàé âií

Para 'r'er;]iÇar a§ âssinalurá. vá ao §ltê hÍtp§Jlwww.pariadeÊ§§inâiürao.co.n.br:443 e uültze o código 03Ê7-83F4-7926-3É9D.
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!ç *ê
| - As contribuições mensais dos Municípios consorciados aprovadas pela § i §;

Assembleia Geral, expressas em contrato de rateio, de acordo com a Lei FederalY ! p 
§

no 11.107, de 06 de abril de 2005; Ê pi:
ll - As tarifas provenientes dos serviços prestados e os preços púOricoslf iJ>i,.o

decorrentes do uso de bens do Consórcio; § q{§
lll - os valores decorrentes da emissão de documentos de cobrança e=§ii

: .-1
exercício de arrecadação de tarifas e outros prêços públicos pela prestação de;-Êii3
serviços ou pêlo uso ou outorga de uso de bens públicos por ele administtaAos or,,Ê E É §'(J5.
mediante autorização especÍfica, pelo ente consorciado; ! S 5 ãi fr7 Ê

lV - Os valorês destinados a custear as despesas de administração ehjrg
ptanejamento; ile: I

V - A remuneração de outros serviços prestados pelo Consórcio aos ! p " 
I i

-r:i ü
Municípios consorciados ou a outros Entes da Federação, inclusive na forma de g § X : §
fatura/nota fiscal; a l ii Í,. = àa .

Vl - A remuneração advinda de contratos firmados e outros 
'n"çrrgnlssà§i 

! :
congêneres; i ãEt ã

Vll - Os auxílios, contribuições, subvençóes e demais recursos de natureza 
! :à 

g I
voluntária concedidas por entidades públicas ou privadas em Âzão de convênios, â€Ê§ :
contratos de repasse, ajustes, termos de cooperação, termos de parcerias ouipÍ! I
outros instrumentos congêneres; § *.i § :

Vlll - Os saldos do exercício vinculados aos custos de manutenção d.§.êE i i
administração do Consórcio, desde que destinados a fundo de natureza contábit i!{Í !
mediante expressa e prévia autorização da Assembleia Geral: É I 1;l i .

lX-Asdoaçõeselegados; §§qIfE
X -O produto de alienação de seus bens livres; § § : * 

= 
I

Xl - O produto de operações de crédÍto; i § 
^i 

Ê * :
Xll - As rêndas eventuais, inclusive as resultantes de depósito " O"gÉtia;

XIV - O produto da arrecadaçãodo imposto de renda,

sobre rendimentos pagos a qualquer título;

XV - outros rendimentos que the caibam por disposição tegal ou contratuat Ê ê Ê § i Í
r"r" o"Sl,l&g[AQ§i§&Q,iflS,Sidipo, ***o,n nabrielAverar virür Hgnri.pí, ttrcirâ [:err6iri, Ds oiiveira, J{iiãnô vasc""* 

"g 
;ã. ! E §

Gcncaivos, Jlii?oo Valconcelos ôcncalres. Jose Robôúo Ganí Guimaraes, 

^dilson 
lopes Silva, Éder EtoiAlvês pêna, Amêrieo De g õ g ê .§ E

A,mêidâ Cezar, Antonio lqaydnk Eo.doni, lsrflan.lo Josê Cãn:eíro Magalhâes, Ma{rmsê. Gon.,alvês túachado, Mârcô Auretio naminhn, P .E 1l 9' i
Gilmar »ê Faul. LiBa, Gllma. Dê Faula Lima, cârlô$ Joôe Be §liveiÍq, Ad*mâr FeÍrandês lüorcirâ, Acemâr fônan&gtggrl*d+ffió6 6 * Í Ê
De Almeidâ Alvâre náe4êtrriGkDElÂêSdiI*il@*§tôs&2B1oBgiÍÕ*ii&E§,btortsort.têd{ôíü}rà FeC€BB§43ollI*tio ce;es Ú o 0. à ts e
9:":i'l:.J9Y PlTlÍleryIgi^bl'i!p qrá6/-lsoorcsBru{érdrÀêl,.8 f'josú-Bgob i€íi,ril{ iiç^picríqd4lrEii,.ii16tirôvírip rrôr N4ARTA
ITEUINA i-)L ÇARVALI'O MÂR] INS

{n - 4Ir]E
a r Ê A! 3
T tr,t Ez;
3e Eê3§jd:

t< 6
,5 0a 5;5E

Pâ.4 verificâa ês assinatuaas vá ao sile hftps:l/wirw.poÍâdeêssinâhlíâs.co.n.lrí:443 o uLizG o aódigo 0387€3F4-7926-3E9D.
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XVI - Outros rendimentos que venham a ser instituÍdos no Estatuto, atem § §;'!

daqueles previstos nesta cláusula. !i fã
§ 1'Os Entes consorciados somente entregarão recursos ao Consórcio: gI$§
I - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste contrato Í 9 § 1'=l iinstrumento ou no estatuto; fi § " 

t
ll - Quando tenham formalizado contrato de rateio ou contrâto Oe programa; !ili{!
lll - Na hipótese de formalização de contrato de gestão, term: !:_fl:"j, á$rt

ou contratação fo rmalizada conforme art. 2", §1", inciso lllda Lei n" 11.107/2005, §§e i
§ 2" E vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato O" H € §:

rateio, inclusive oriundos de transferências, operação de crédito e outras ;,1 - i
operações, para o atendimento de despesas classificadas como genéricas, :gi: :

§3' Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução \i §,3 l{
orçamentária se Íaz com modalidade de aplicação indefinida, não sendoÉ§t: 

§
considerada como genérica as despesas de administração e planejamento, desde § g [ § §
que previamente classificadas por meio de aplicação das normas de contabilidadeÊil 

i ;púbrica. gãtt !,
§4" Os contratos de programa e os contratos a que se reÍere o inciso ttl ao.! 1i§ § :

§2' poderão incluir dotações que extrapolem o respectivo exercício Íinanceiro. § ! § â t
§5" No que se refere à gestão associada, a contabilidade do Consórcioâi=: ;

deverá permitir que se reconheça a gêstão econômica e financeira de cada !::i ;
serviço em relaçáo a cada um de seus titulares: ;êã; ;

§6'Anualmentedeveráserapresentadodemonstrativoqueindique: tíli.;
a) o investido e arrecadado em cada serviço, inclusive os valores O"itt;;..,

eventuais subsídios cruzados; §§';ESi
b) a situação patrimonial, especialmente quais bens que cada Municípiog§,|+g:

adquiriu isoladamente ou em condomÍnio para a prestação dos serviços Ae sua : ! ! * á:í
titularidade e a parcela de valor destes bens que foi amortizada pelas receitas :;.:: i.
emergentes da prestaçáo de serviços. ;!: ! Úo c

í. ,:,) ç i
§7' Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei § § ; 3 ;; I

Complementar 101/2000 o Consórcio fornecerá as informações tinanceirasã9iãiE
necessárias para que sejam consolidadas nas contas dos entes consorciaOos, fi§{[§]

§';':€RS

Complementar 101/2000 o Consórcio Íornecerá as informações tinanceirasã9,iãiE
necessárias para que sejam consolidadas nas contas dos entes consorciaOos, fi9* UÉ §

todas as receitas e despesas realizadas, de forma que possam ser contabilizad.t ! € E § ,* ü

r.u ooJtâ§^€9J?lê§,4er&de-çple, çgnpgíeifrqR§t ç8F[9I[Àidad.çdpot"ç[qug$!9§ ÊFsngmi&,g§"§; q Ê H E

fftr;JBd#,sffiüflfffiffi$mmfq#m$.&ftffls§iJÍlijffi:l*,:íl,i::ãil,A§'ffiH.l]:§.,:#1,X3'§Í;T'AÊi{ Ê:
Gilmar De pauiã Limõ, G;lm;r De paula LiÍxa, câíos Jôse 0e Oli!,eira, Adeilãr Fe$andes MoreÍia, .ÀCemaí Êemao&fuhara*dE§*#ô E ã t H
De Alneda Àlvêren$âíêt1i&EirÉSlofti6üofô§+&,iraoiãô*liônli0d6t&.rPoÍiteàddyârlh@e-GEâ§§{39$í*io Go;es Úoü;60"
g:Xft"r::" 

-",.,j1i"^eBfgipl$EgrdérBeiqoffitaêrb?êeiry&@i,F-88& 
{jr§ifsiE8&0illglgM§[glrgüff] por MAR|A

KL(riNr\ UL. (ir\KVALfl() kl^:{ I lN:.
Pâra veriflc?r a§ ô§sioatums vá ao llle hí9sr//wr,/r.pofiêldeâssinsiurâs.co$.b.:443 o utl,i2e o código 0387-83F4-?926"3ÉSD-
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CLAUSULA 42". Fica autorizado o Consórcio a firmar convênios, parcerias 
" fi qi§

outros ajustes congéneres, junto a entidades governamentais ou privadasê-§if
nacionais ou estrangeiras g É'F $._j?

PARÁGRAFO ÚNICO. O Consórcio poderá comparecer como interveniente § § ! !
em convênios e outros ajustes celebrados por entes consorciados ou terceiros, a i g § a

fim de receber ou aplicar recursos, inclusive para os Íins do parágrafo único do art !: g t
38 do Decreto no 6.017 t20O7 . * g 

C t g

Ei;,§:ríruLov ;;!! t
DAAUToRIzAGÃoPARAGEsTÃoASsocIADA E;€ã .1

DE SERVICOS PÚBLICOS t I J: T

içÉ§ er >E; i
CLAUSULA 434. Fica autorizada a gestão associada dos serviços púUticosti§§ i

que constituêm os objetivos previstos na cláusula sexta, bem como a delegaça" §i t g Ê

deles ao Consórcio. ã; t ? I
§ í" A prestação dos serviços previstos na cláusula sexta, poderá ."r$,:Ê5 :

delegada mediante aprovação da maioria absoluta da Assembleia Geral a ser. § ! ? ã i
efetivada através de contrato de programa, nos termos das normas de contratação 3Ãg; ;
de consórcios públicos e do presente instrumento. Í I i:3 I- { g&:

§ 2' A gestão associada poderá ainda compreender, no que couber: § {,i;q * i
| - O exercício das atividades de planejamento, regulaÉo e fiscalização d" g j:4 ! 3

serviços desde que os serviços não sejam prestados pelo próprio Consórcio,1 j ji; Í
conforme determinado pelo §3'do art. í3 da Lei n" 11.107t2005; ÉÉAÍi""

ll - A transferêncía totat ou parciat de encargos, serviços, pessoal e *^r e!§ glt
essenciais à continuidade dos serviços transferidos, nos termos de contrato O" . j ; 

-€ 
E ;programa. §ç;:ã .*

prosrama. ãg;:Í t
§ 3" A gestão associada abrangerá somente os serviços prestados.".F;+EÉi

territórios dos Entes consorciados que celebrarem contrato de programa. : E ? § i I
ruo ooc,,,nenro r§B*oi',.8[cft,8,ÇnpF§mk,,íHt?[ÀrÂd8, a üF{kl,,F,çgalr#ar"gqí}çg$§âgurBBreissBg"Ê ; ü € Ê §
f,ii,:.ffWiHff§ttrÉ'tfrffi§§tffiH§Jâm$ffi$tÊ,P$,F$ffrffi,X:'§:*:,.§ Ê Ê 

q 
E !

Gilmêr De Paula Llmâ. Gilma. Dê Paula Lima. CarÍos lcse Dê olivêira, Ádênâr Femascês Morcka, À.demar Feman{RágtÍgr3+d+§íi#ô E H ! i:
oo r,l.nejca Alvârôndg(êftid@fÀftêSci*ir6&ltosü2BLrBeírBdxiôír€DrctôiP01ri-tçô4dyüíüôG}â jAEEEs43O+íí*io co;os Ú (, 1( ; E o-
Osorio, Jo$e Brauli(
RüGINÂ DE ÔARY

r,3ir38iir.880ü :lísiidr.uuüÚÍÚúú@i[ji$g(,u!] ir.. |nÀiti^
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§ 5" A instituição e cobrança de tarifas, preços públicos e taxas, Uem como p fi §'!
,"^-^ ,^ ^^-,i^^ ^ -^- s E; Ê

§ 5" A instituição e cobrança de tarifas, preços públicos e taxas, bem como p 
ç §"!

as metas de desempenho observaráo, conforme a natureza do serviço e semf f S§
prejuízo daqueles definidos na correspondente lei de regência, ot ."grint"r!E§:
critérios: !? gl

I - Definição de investimentos necessários e as correspondentês taxas de * Ê { ç
depreciação anual; i;*!

ll - Remuneração do custo de oportunidade, operacional, ambiental 
" i ê Ê tadministrativo; .Ê §;' 'õ§ gi

lll- Tributos incidentes e encargos financeiros; $ g i i
lV - Fundo de melhoramento, ampliação e modernização para melhoria a" ê,§ § iÁ,i,J crprocesso; :§Es E
V - Ampliaçáo do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos Eg!,S §

serviços; iS l: 5
Vll - Geração dos recursos necessários para realização dos investiment*, ã ; Ê Í §

objetivando o cumprimento das metas e objeiivos do serviço; * a * i t
Vlll - Recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, 

"rn EÊaE* i'
regime de eficiência; !: J g 

S

lX- Remuneração adequada do capital investido pelos prestadores Oos§§e3 i
serviços; !§j; ü

X - Estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis *. § { § ã I
os níveis exigidos de qualidade, continuidade e sêgurança na prestação d"riÊ:* Íserviços; ÊÉ!; à

Xl - lncentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. 
ã Ei;f t

§ 6" A revisão das tarifas, taxas e dos preÇos públicos compreenderá 
"E€":F§ireavaliação das condições da prestação dos serviços e das tarifas ou taxas§§*-?l

praticadas e poderá ser: { $i a;j
| - Periódica, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade 

"om 
os §[ i E õ $

usuários e a reavatiação das condições de mercado; - - 
EiÉ i! i

ll - Extraordinária, quando se verificar a ocorrência de Íatos não previstos §S f ÊE ü
h^ ^^â+r^+^ íara Àa ^^^{'^l^ n^ ^.^-{^l^. ,.1^^ ^^-,i^^^ ^. .^ ^rr^-^- ^ ^^, , "9 

iã : ! ? qno contrato, fora do controte do prestador dos serviços, que alterem. *rÉÍ!,8$g
equilÍbrioeconómico-Íinanceiro. $§*É+E

lll - Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base "rÉê!§ifi
,"," ooindiçAdg(e§"d,ei8UÍíAi"9Pp6§8í§"dBrlÇJgIvrro. peír.ktue Moreira Fe,-e;,a De otivêirã, ,ruliãno ves*"*"C Í; q € C §
êoncalves, Juliano Vasconcelos Gon.alves, Jose RobêÉo Garifí Gui,r1êrces, Adilson Lorcs Silya, Eder fÍoi Âlres Pona, Âmerico Oe g ü € ; .q ã
Almêidâ Cô:ar, Anioni.) Mayrink tso|doni, l?rl1rodo Jôsê Cílrr$io Mâgolitirçs, Mâurcsân Goücâlrês Mâchadn. Márco Àurotio na«iclü. § E H 5 I
Gilmar De Patlâ Limã, 6ilmâr úê Pãu{a Lifirâ, cârlos Jose De oÍivêira, Adêría. Femandes l\4orei.â. Arjemar Fernan&á9iÍE AÊd+P§#É E Ê 5 §
De Almdda ÀivaÍende{êilidcEEffuâ§ldi*ilGlbüoôeâkrtseklE**i&€frbtê-ltuli}q4{dfô}l&{G)e.Ogag5&e}trdr}io é;;;; üOd:nd
giãii,lffiffi{,:,,-"ffilH,mg.rdrfru§6,t.s8,rbénftffiisf€sÉ'ats&dsi!ei"{ii,,[lêEÂsriítMs[gü&r& rniüÀRA

---.t,@

Consorcio lntermunicioal de Saúde f f s. .aiE
da Microrregiao do Vale do Piranga *{§s

5..r_ ^.,àà íó
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'Á F con.orcio tnter,r,u,',l",puüãããr,ããJ;§
Çir 1- da M,crorregiáo do Vale do Piranga Êgls

CISAÂ{API §sãri _r'!}; E,I
§ 7' Os reajustes de tarifas e taxas de servíços públicos serão realizado. : § §"€

observando-se o intervalo mÍnimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas ! ã É 5

legais, regulamentarese contratuais. ÊEâ;
§8" Na gestão associada dos serviços públicos fica autorizada: ! Y * :
| - A instituição e a execução da central de compras prevista no art. 181, ê §I;

caput e parágrafo único da Lel n' 14.19312021,com o objetivo de realizarcomprast"§{16

e contratação de serviços em grande escala para atendimênto aos Enies ãIg$iJ?< p
Consorciados desde que as contratações tenham por obieto as áreas específicar 

: § g ê
de atuação e objetivos do CISAMAPI; 

Ê Êê 3
ll - A realização de programas de compras compartilhadas em que , § § $ É

licitações, contrataçôes e compras possam ser realizadas de forma centralizada : I g t n
no CISAMAPI e/ou compartilhada entre os Entes Consorciados. E p i e I

;Ê§: §
rÍruLo vr :? à a t

po coNrRAro pE pRocRAMA ,isÊã §- i;l: É
i iF". s

CúUSULA 44". Ao Consórcio é permitido celebrar Contrato Oe programa 
_: : i § i

para prestar serviços públicos por meios próprios ou por meio de terceiros, soO § E P B' {
sua gestão administrativa ou contratual. g"-1Ê ç is§ " " "§1'O disposto nêsta cláusula permite quê, nos contratos de programa§{§á !
celebrados pelo consórcio, se estabeleça a transferência total ou parciat dei}Si :êncargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços *Í üt itransferidos. i?;gp â

§2" o Consórcio também poderá cetebrar contrato de programa com: Ê i 
5,É 

§ il- Autarquias, Fundações e demais órgãos da administração direta ouFssJii
indireta dos Entes consorciados; i t I {; :

ll - A administração e indireta de outros Entes púbticos da Federação,g;âifiC
mesmo que não consorciados, atendidas as finalidades do consórcio descritas.riEs 

E,3tcláusura 6a. Ê!;FÊ i
§3'São cráusuras necessárias do contrato de programa cerebrado p.btIi,ê;Í

consórcio Público, observando-se necessariamente a regisração correspondente E Í{:? Ías que estabeleçam: § §i* ãij

xrerilrof õaiivÀyÀjiJrÀ§,lJyg.rrü.rruftXutn rêrel.JlÍêy"3rE'iErFsBw ssiiéntqg!l@[IEHs[!0iÍ@!, por MÁR,Â
Parê veíifica. as assinaiurês vá ao siiê haiFsl&,1,,!!.cortâldeââsirâluras.côÍ bt:4ta| e Nliltza o côdigo 03EZ_S3F4-7926,3E9D.



tlÁ^l 
5'6s

{Í\'i' da Microrregiao do Vate oq rlflgg_{ãSg
clSAmAPl §§ã

§ l Li
| - O objeto, a área e o ptazo da gestão associada de serviços públicos, [ §{ !

inclusive a operada com ÍansÍerência total ou parcial de encargos, serviços,9ÇÉ§

pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços; 8T q:
h5aü

ll - O modo, Íorma e condições de prestação dos serviços; §; EI
lll - Os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da B E -: ã

qualidade dos serviços; iiÊ ãqvrÇô
lV - O cálculo de tarifas, taxas e de outros preços públicos na conÍormidade â ê § à

P q< 9
da regulação dos serviços a serem prestados; tlgg§

V - Procedimentos que garantam transparência da gestão econômica 
" € ã § :

financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares; §5{!
Vl - Possibilidade de emissão de documento de cobrança e de exercício Aa i i [.. '.' ?1t

atividade de arrecadação de tarifas e preços públicos; 
§ g t ,: *

Vll - Os direitos, garantias e obrigações do titular e do Consórcio, inclusive §'ã #: :' ãrL

os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteraçâo e expansão O* ã s Ê'8 §
serviços e consequente modernização, aperfeiçoamento e ampliação r*!ÊÊã 

?equipamentoseinstalações; §ãEà §
Vlll - Os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização aos ! ã,F §- ;

serviços; Ê§ÊE:
lX - A forma de fiscalizaçáo das instalações, dos equipamentos, dos !-i:? {

métodos e das práticas de execução dos serviços, bem como a indicação dosliiÂ r
órgãos competentes para exercê-las; §f;§ i

X-Aspenalidadesesuaformadeaplicaçáo; t§g; É

Xl - Os casos de extinção; 
= 

? Ae.Lt"-

xtt- os bens reversíveis; §§*$gt
Xlll - Os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizaçõet§§i*! g

devidas ao Consórcio relativas aos investimentos que não foram amortizados por i g § ! f §
receitas emergentes da prestação dos serviços; 3ã Á E É '+ãL-r;3i=

XIV - A obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas O" 
Egã íã ã

Consórcio ao titular dos serviços; q§_ g: É !
XV - A periodicidade em que o Consórcio deverá publicar demonstrações*?iãÍ{

-c E !Jq:
financêiras sobre a execução do contrato; I í0. t I :

Y\/l O í^rÀ ^ ^ ,.^..1^ ômi^ár,^l À^ -^1, '^ã^ Àaê ^^h+,^r,Á,âi^^ ^^^+'^+, 'âiâ 'É § | § *- S

Este docümento Íoi 8$sinôdo digitalrnenle por Nêwlon GabrielAvelar, Vltor Hendque MorêÍra ForÍei,a De Olíveirâ, Juliaro V

\rrrnâr ue t'aula Llma. Grmâr Oe Paula Lim3, Caíos Jôse De Oliveüa. Adêúar Fêmandês ljorê,.â. AdeÍlaí Fêrnân@lfiera0d$§íi
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ITE(jlNÂ L]E UAHVALI1O MÀHIIN5
PâÉ vêrificã. as assinat!râ§ vá âo site hÍps:14{s*.pêrtadea6§inâtuíâs.com.b.:443 e uti,izê o ódiga 03Ê./€3F4-7926-3E9D,
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çI l- da Mic'orregiao cio Vale do Piranga Ei§n
CISA^^A'I 

__ _ __ _ .__ 
E!r.;
§.§s ã

§ãgü
§4" No caso de a prestação de serviços ser operada por transferência total ! j § p

ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade d*!!É,ã
serviços transferidos, também são necessárias as cláusulas que estabeleçam, ÊÍ§ãb âaà

| - Os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade i ? Ê 1
que os transferiu; § §i§

ll - As penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos i i 5 !
transferidos; ; ÊÍi

llt - O momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a .r" § §i $

continuidade; EÊ§l
lV - A indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal § 

j{'!
transferido; §tg{ *

V - A identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração E; t § [
transferidas e o preço dos que sejam eÍetivamente alienados ao contratado; .i§; i 3

Vl - O procedimento para o levanlamento, cadastro e avaliação dos bens § 6.§ § p

reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas dê tarifas ou outras 3 ; § i I
emergentes da prestação dos serviços. 5 Ê É E .s! àE: q

§5.osbensvinculadosaosserviçospúblicosSerãodepropriedadedol:l{
Município contratante, sendo onerados por direitos de exploração que serãoi;g $ Ê
exercidos pelo Consórcio pelo período em que vigorar o Contrato de Programa. Êi*i g

§6" Nas operaçóes de crédito contratadas pelo Consórcio parai{!§ I
investimentos nos serviços públicos deverá se indicar o quanto corresponO" aos ! f ! § 3

serviços de cada titular, para fins de contabilizaçáo e controle. §ã j; ;
§7" Receitas futuras da prestação de serviços poderão ser entregues como 1 g g ; p I

pagamento ou como garantia de operação de crédito ou Íinanceiras puru 
"§Êi Ê§,i

execução dos investimêntos previstos no contrato. 
ç §.5 + 

q }
§'A extinção do Contrato de Programa dependerá do prévio pagamentoiqi§$_l

das indenizações eventualmente devidas, especialmente das referentes àã§{ÍÊ;
economicidade e viabilidade da prestação dos serviços pelo consórcio, por razões E =r; ;'2 

=de economia de escata ou de escopo. §t iôÉ i
§9" O Contrato de Programa continuará vigente nos casos de: Ê?iIi í
| - O iitular se retirar do Consórcio ou da gestão associada; â:_'{ n § i
ll - Fúinnãn rin í)nneÁrnin E 63€ §â
I - u rtrurar se rertrar oo uonsorcto ou cta gestão associada; H gt EÊ gtt-ExtinçãodoConsórcio. E€!§$[õ<iP h:

Esle cocurn6nlo,oi a§slnatlo orgilál.rârle íl1). Newl(r Gaôíiêt rÀrÊràr vrtor HÊôrilllte \,i.,êrrl F6rr3,,ê Ds ollveíâ, Jt lano va."oncu,o€ * 9 H É X
Gonrnrros, Jtrliàno vâEconceics Goncdlv.s Jôsc;ilobeno Cárrr :r,ícrêe. 

^ditsonlcrcsS;tvâ,FcorÊoi^ve.pc.ra,A,r.e,:coô. 
* ii St€ 3 C

Al,nêidâ Cêrar, Anionio fray.ink Bordoni, Fernando Josê cãrnei.o tu1â9elhaes, Maurosô; Goncâ,ves l",lâchBdô, Marco Àuàr, nÀ.f"r,ü. E ! * É i
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i§sgrieÍ-ãç:,*
§1 0 Os contratos de programa serão celebrados mediante dispensa ae 

§ 5 §. §
licitação, incumbindo ao Município contratante obedecer fielmente às condições 

" ! § f ã

procedimento previstos na legislação de regência. ã; §;
§1 '1 No caso de desempenho de serviços públicos pelo Consórcio a i ? ü :' >itp

regulação e fiscalização não poderá ser exercida por ele mesmo. E 
q { §

isâi
338.Eiqr{

ríruLo vil ê ê; ,:

)oô

C-*ó*'. l"-**tri-ipat ce Sairae ã€§
da \lcrorreg.iãr: do Vale do Piranga ãÍ§

ríruLo vu ã §;;
oasaíoaooionsóncro "$ê§i

Ê flÍgjo Y 1

CAPÍTULOT igF{o--; ScAPÍruLo I :i§! BDARETIRADA 
:E§Ê §i,iP, I

CLÁUSULA 45". A retirada do membro do consórcio dependerá, i I § i 3

cumulativamente, de ato formal de seu representante na Assembteia eeraf , S ã § -ã d

acompanhado de autorização legislativa emanada de o respectivo eoOer : ! § § ã
Legislativo Municipal. 'i: à § 3

§1' Para fins de apuração de obrigações, direitos e deveres, *" ! â Ê § :
considerada como data de retirada de Município o primeiro dia útil seguintê aquele ii ! ? ç

em que se der, de forma cumulativa, os requisiios constantes do caput Oesta${§§ i
cráusuta. !E! § I

§2' O Município que promover a retirada do Consórcio será responsável p"b i É ? ; ;
pagamento das despesas de rateio até a data a que se refere o §1" destaãB"§;ífl
cláusula. §{: i§l

E ã5Âe i
CLAUSULA 464. A retirada não prejudicará as obrigações constituídas 

""t* 1 g 
F Ê * ê

o Consórcio e consorciado que se retira. Íi +; É C

§ 1o Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não§UÊ E'!;
serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de: fii i F i

l- Decisão de 2/3 (dois terços) dos entes federativos consorciado" *Ê?Eilg
Consórcio, manifestada em Assembleia Geral. B 

q_3 
E § i

ll - trvhr êêô nrarriaãa ^^ ihô.,' 'É^^+^ â^ +iÀ^^í^.^^^i^ ^., ,J^ ^r:^-^^Â^, p g E € g fi

l- Decisão de 2/3 (dois terços) dos entes federativos consorciados aoÊÍiãi$
Consórcio, manifestada em Assembleia Geral. $ 9* E + *

ll - Expressa previsão no instrumênto de transferência ou de atiênação, ; € ! § $ fr

r,sa o*cumeniJlliãi§âsBlyâ,da-lFl,#1"[aqÍiçR9Â,cr,cr{Ê"1çsI&srdg,rssulzuB8Btra apJ,fly,flq&ePJa"Ê; ô Ê H.q

X,ffiâ:Ss§FÍm\ffiR§H[tr.::11?i,*?Xi]:::XuÍ:ifllffiil:?1il:l]::iT,i'llfl5'ff:g#:ffiiiJi#:'ffi:'.§ Ê Eq Ê:
Gilmat De Paula Lima, Gllmar Ds Palila Limâ, Câí{os Jose De Oliveiía, A.ieírar Fsmêndes Moretrâ. Aaesaí Fêíran&gigaéSdç§fráô ã Ê 6 ii
De a'né;ra A,vàÍen9e{6/nir@EhrÉSr{ihdtsüori.&*Boir6á6,fur@ü.+PoÍlG0tdys,,ütG)ÉrefiP.65430{l*t,o Go.l:es ]J o .r ; 6 a

Srdií;;?3rd,1ie,ffejH,mg.E6rrc0ôrlcffiYdêtuftéçistb6il'.sr& 
dsi€,§ugbicffirft&iHiê§süE§ po,MRh

Parâ v€rificâ. â§ â§§inâ .as vá êo silê ht{psr/v"1&w..ô*âl<jeãssinâlurás.com.br:4.13 ê útilizê o código 03Ê7,g3F4-7926-AEQD.
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#tl' da Microrregiao oc; Vale do Piranga ;f i"
CISA/V\API " '- .:' *- . . 

EgE
:§t ã
sfl í;

§ 20 Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira, e não p§i-!
revertidos ou retrocedidos, como previsto no § 10, ficarão automaticamente ! f É ã

incorporados ao patrimônio do consórcio. i 
,}i il

ãê§q
cAPíruLo " ? 4§§DAExcLUSÃo ;.li

tÉê$
ClAUsuLn +2". São Hipóteses de exclusão do Ente consorciado; § g; 

§
| - A não inclusão pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em g ç § !

créditos adicionais, de dotação suficiente para suportar as despesas assumiaas § § $'!' ü" q ãi

por meio de contrato de rateio; : § I t H

ll - A subscrição de protocolo de intenções para constituição Oe outrolp!5 §
consórcio com finalidade igual, assemelhada ou incompatível sem a pteui" i j § i j
autorização da Assembleia Geral; 

ç ã *i §
§ 1o A exclusão prevista no inciso ldo caput somente ocorrerá após préviaa§{§ 3

suspensão, pelo período de noventa dias, período em que o ente consorc"O" FÉÊ* ãpoderásereabilitar. §:Í§ :
§ 20 O estatuto poderá prever outras hipóteses de exclusão, bem como a" ! E g E I: ã' ó :

outras espécies de pena a serem aplicadas a ente consorciado. 
É §Í? i
fHÊ.B :

CLÁUSULA 48a. o estatuto estabelecerá o procedimento administrativo nara ! ! ? e B

a aplicação da pena de exclusão, respeitando o direito á ampla defesa e *$ã;; i
contraditório. *:: j3 f

§ 10 A aplicação da pena de êxclusáo dar-se á por meio de decisão da§§|Í=t
Assembleia Geral exigindo 2/3 (dois terços) dos votos da totalidade dos membros § Ê ! S ? I]o* *ã Édoconsórcio. ;${Êâ;

§ 2o Nos casos omissos, e subsidiariamente, será ,p']:"do.o_pro:edimento:ÊiãÉã
prêvisto pela Lei no. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ou as disposições da Lei que Ê õ E g" e

vierasubstituÍ-la. :!g-ôBü
§ 30 Da decisão que decretar a exclusão caberá recurso de reconsideraç*Ê?!Ã3 

É

dirigido á Assembleia Geral, o qual não terá eÍeito suspensivo, interposto no prazo f g{ SÍ §
rlê í qí.fl rinTêl diac nnnladne rl^ rlia ir{il oaar rinía Àa nr rhriaaaãa 

^^ 
,^^,-;^ ^^ ü .ô ô { â *de 15(quinze) dias contados do dia útit seguinte da pubticâção da decisáo rrE€!Éââ

uo" o"iJnP,ffifÀFa"Rü§ialgitalmenie por ttewton sabrietÀvêtâr, vircr riênrtqLro llioreira Í,erreks Dê otiveia, Jutiano vas"r"*"Ê Íà Ê Ê Ê
6!ncâlvo§, Juiiâno vã§coÍrcelos oorcalve§, Jose Rollorto 04rif Glimaral]§, Âdllso. Lôpos siivâ, edor Êloi Àke; pona l*",iio úe Ê ü g B .i! IAlmêidâ C6zar, Ànionio lúeyrink Bordê,'l;, FsrDar]dg Jôso CarFeir,:, Mâsâlhres, l\rau.osar Goncalves Mâchad§. {ra.cô Aureiio naminfr§ E E ! 5 i
G;I-iâí Da Pautâ L,r,ra, G,trnar Dê pâuid Lrma, Car,:s JUsc De ot,veiral Aos.nar Fêmârdes tv1ôreira, .qOemar ienin&áShãe+dS*t;&Ê E Ê ã ÊDe Âlmeida A,varênáard.iid@Éit§à§sidrirdtcüosõrntuE&§áiÂrrratk.,ic-ÍF/rÍnil*ôd.à,úry!À4rêÀnàÇÀaerâÁr!,rrl^;^ n^--""'üõ ü S à ü
RíO1I,,IA OIi
para vêrficâr ar assihâturãs vá âô sitê htips)l/www.poíaldêâssinâtuÍâ§.êo§.bÍ:.14g e utlizê ô códjgo 03Ê7-83F4,7926-3E9O.
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içii
CLÁUSULA 49a. A extinção de contrato de consórcio público dependerá de § §*Ê

instrumento aprovado pela Assembleia Geral por maioria qualificada de 213 *"?f,?:
Municípios consorciados, ratiÍicado mediante lei dos respectivos Municípios' 

Ê *; i
§ ío A Assembleia Geral deliberará sobre a destinação dos bens' Oodendo§§5§

ser doados a qualquer entidade pública de objetivos iguais ou semelhantes * 
Ê ,fl * Ê

Consórcio ou, ainda alienados onerosamente para rateio de seu valor entre os 
Ç ,: p !

consorciados na proporção também definida em Assembleia Geral. : q fl': i
§ 20 Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, j*?l ;

os entes consorciados responderão solidariamente pelas oUrigaeões $§tl I
remanescentes, garantindo o direito de regresso em face dos beneficiários ou aos i 5 $§ §
que dêram causa á obrigação. ?€Í€ :

§3o Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornara aos 9Eç§ i
seus órgãos de origem e os empregos públicos terão automaticamente ;; i-à :
rescindidos os seus contratos de trabalho com o consórcio, ressalvado o disposto § F Ê â *
na cláusula 32'do presente instrumento. Ei*í §

§ 4o A alteração do contrato de consórcio público será deÍinida ", ! E: ,: i
assembleia, mediante aprovação da maioria absoluta do Entes consorciados, *il i i ; ;
condicionado a ratificação por lei municipal da maioria absoluta dos Municípios + Í g i i
consorciados. à!J;"-i

E E€ *Í É

3x:3i!i
rÍruLo rx !Íi:i:pAsptsPostcÔEsGERAIS iE§ÊÉÉ

3ãsÍúÉ
osto na Lei no 11.í 07, d" !'t i | - ;

06 de abril 2005, pelo contrato de Consórcio Público originado pela ratificaçã" * E!; E É:
presente instrumento e pelas leis de ratiÍicações, as quail ," .pli.., .or.ni. *. 

É ? i : ã t
entes Íederativos que as emanaram e, porÍim, pelo Estatuto e pelo regulame*"'!$!ÉÊ"ã
depessoar. €E!§;f

Estê dosumento íolsssinaíJo dig:talmente po, Nêwloâ ÇabrÍelAvelar, Vilor Heníq06 lirloroi.a FeÍêira Do Oliveirâ,.Julia* u***r"E Í9 Ê Ê §
Goncâlves, Juliano Vasconcelos Goncalve$, Joôe Roberto çar;tl Guimârêgs, Adilson Lopos §ilva, Edor EloiÀlves Pênâ, Americo De 3 q: Í : b
Ahêidâ Ce.ar, Anionio l\4ay.ink Bordoli, Fernâ do Josê Cârneíro ,\/êgalhaes, [rar]roson Goncâlvês Maclrado, l,larcg Aurolio-Ramjlhfl, § § i § [
cilmâr De Pâula Lims, Gilrnâ. Dê Pau{a Lima, câÍlos Jose De ôliveira, Adeflar Fomandes Morcíâ, Adêmar Fêmânmhgl{td*âfltrg § g g §Dê Àmêida Àrvarêntlaíêffiiê@Elft§§dtutcüôôàrüüBokrõãliôr€CdciÊDsritq{l-ffir*«Ee@&€5ó3êilíltlo Gomes

H!I EÊ H

!:EÃEã
E<*€ E;
,* *" i !,!p õ ei ü Ê

"à 
qtu,E;

ó6 ô gõ ELUoESõÀ

9lYi?:11T9.*liSÉFIgl^q,lnflrssrrcõtToB'lBêto?eiBf€€líFB8ê6d6i€itlg[i€B!üMhE$âgEff) po.MÀRiA
TTEUINA DE ÇAITVALHO MAR] INS
pâra veriticâr âs assinatlrês vá ao sild hlips)il*ww poriâlcieassi,lâtürâs.ôom.b.r.443 6 ullllzê o aódigo 0387-83F4-7926-3E9D-
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CLÁUSULA 5'1". A interpretação do disposto neste instrumento deverá ser §§§.f
compatível com os seguintes princípios; ! Í ?ãI - Respeiio à autonomia dos Entes Íederativos consorciados, pelo que 

" EItt
ingresso ou retirada do consórcio depende apenas da vontade de cada entefiig'
federativo, sendo vedado que se lhe oÍereça incentivos para o ingresso; ç í<!

ll - Solidariedade, em razão da qual os Entes consorciados se comprometem I Ê i i
a não praticar qualquer ato, comissivo ou omisslvo, que venha a prejudicar a boa { fli b

implementação de qualquer dos objetivos do consórcio; 
'er rr rq q Pr u,uvrv" " "- 

§ iÍ §
lll - Eletividade de todos os órgãos dirigentes do Consórcio; 

"q 

g § i
lV - Transparência, pelo que não poderá negar que o Poder Executivo ", E:$ü

Legislativo de Ente Federativo consorciado tenha acesso a qualquer reunião ou : g 
E ti a

documentodoConsórcio; §:!C I5EÇr o
V - Eficiência, que exigirá que todas as decisões do Consórcio t:"nm i.t-q: i

explicita e prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e Ê É § i Í
economicidade. é§SÉ iotiã .Parágrafo único. Os entes Consorciados respondem subsidiariamente pelas e 3E* §
obrigações do Consórcio. -t: I-C 3

§! c 3 :
,risações, qualquer 

=*" iÍ1ü §
consorciado é parte legitíma para exigir o pleno cumprimento das cláusulas f ; l i ;
previstas no contrato de Consórcio Público. 3E! i *

+5g;;
CúUSULA 53". O Consórcio, no âmbito de sua atuação, por intermédio O"É g*;É t

seus Órgãos, emitirá os seguintes atos oficiais: 
S ê ? § 5 i

| - Resoluçôes, de caráter normativo, com efeitos e abrangência interna eç I i+g I
externa ao Consórcio, referente às deliberações colegiadas da Assembleia Oerat { ! 3 I } j
e/ou Conselho de Secretários; 4ÍÉEEC

E:? iiEll - Decretos, de caráter normativo e/ou executório, e efeitos internos 
"eg§ f;:externos, referente a ato administrativo praticado pelo Presidente do Consórcio; gl 

e 
-q 

Í õ
lll - Portarias, de caráter normativo e/ou executório, e efeitos internos,E?!Ê;§

referente a ato administrativo praticado pelo Presidente do Consórcio. Bgq [É E

lV - Ofícias desfinqdac à nnrnr rnir.rnãn afiaiar na âmhi+^ ^.,r^.-^ "^Ê68€ãâ

lll - Portarias, de caráter normativo e/ou executório, e efeitos internos,Ê?!ãÉg
referente a ato administrativo praticado pelo presidente do Consórcio. $ §* 

B É E
lV - Ofícios, destinados à comunicação oÍiciat no âmbito externo d"5E?§3i

e"," 
"""Ç,9.$êÇJg&há.o 

d grtêtre..:e por \e:JL,r GaJ,,et arr J. vr:or yer:, luE illc,r. .a ! erieirã t)s OIjve:,.â, Ju,,a"" ur"-"*,"E Í à Ê E ,üGoncalves. Julano Vâsconce,os Go.( jl'as Josê qobe'r) Oár,Éi cri,ncrae. no si6 Lopcs sjlva. foe, Eroi Â,res pc:." Lr"i;* í"t § E Ê Ê ,EAl'nerda Ceaar. Anloa,o Vs!t;.r Bcrion'. ljern:,,d- .,ose l.rfln,I, vn 1, ., ".r 1,,- oir Ca, ;a.v-s r,t,rc,,nJn [{arco ÀurÚti<r iaÃrrhd. à 
= 
: o :CilrnaÍ Dê :óuls L,Í.a. G I'nà, Dê PaLr, L,ma, Ldrk)" Jô,e Dê Ot, ,-;r. o,.i. 

"", 
I 
";,;nd". 

l,,lo.ena noenta, re,r;iiiéSinátliJptdst ã Ê ã §tl1"i9" {'utllsyê i@E}{rÉStrt,*idbüâ§imi,rtsoftrB*riô§€0rho.por;rç,xaar"ue"coass+ae+la*t, õ;;;"ü6 ü 3 à ô:
Osoric. Jose Braulit
RIEINA OE CI\RV í!36I:r-880c i:5i1é, t&Êlgi§s! iiEir@iiÍrysi) Ii,), ;,r1;i1À

p.ta vêrÍficaaa§ âsgi.aturas !á ao §ilê híp§i/ÁÀr"$!.portadaâ§§i4á:uras.aonr.bi443 e utilizê o código 03Ê7-83Ê4"7g26"3E9D_



g; eÊ
V - Memorandos, destinados à comunicação oficial no âmbito interno Oo [ § §- §

consórcio. ! q §,ã

§1" A partir da vigência deste instrumento, Íica estabelecido um prazo de 180 P E § ;
(cento e oitenta) dias para a adequação e/ou consolidação dos atos expedidos * 

§ ? * ;
âmbito do Consórcio que possuam eficácia na atuação interna e/ou externa do§6§E

consórcio. s§âI
d nur

§2' Os atos a que se referem esta cláusula serão numeraOosi$$§. pti,
sequencialmente, em ordem crescente e de forma única por tipo de ato a ser S §'E;
expedido. { Éê Ê

§3' Os ofícios, memorandos e portarias terão a numeração reiniciaOa § § p i
anualmente, no primeiro dia útil de cada exercício financeiro, sendo que 

"rt : 
q; i :

demais hipóteses a numeração será continua, independentemente do exercício!€!i *3 E b; IÍinanceiro. gI§: i
ã s;Í 5ríruLox ê§§! §

4^l c""tó*'" h.,*t,rr^,",p, oã suuo" ã;tri[;ii' da Microrregiáo do Vale do Piranga €i5;ClSA/"tAPl g.§s 
ã

TITULOX ?3{! J

pAsptspostcÔEsrRANs[ÓRtAs gÉÊ§ ãi€Ês 3

§ã{: :
CLÁUSULA 54â. Até a aprovação do novo estatuto do Consórcio, ficarái! Ê ã i:4 2 !,i.l^ ^ â+'râl Eê+ât"+^ na nrra nnllhar a nãn nnnfreria n r{icnncfn nactc 3 '--i\1 -mantido o atual Estatuto, no que couber e não contrarie o disposto neste §"gã! t

instrumento. ê*§§:
PARÁGRAFO úttlCO. Os órgãos permanentês indicados na Cláusula 8"!ê!g ;

ficarão automaticamente instituídos com a vigência da presente consolidação, 
I ã i; :

observadas as atribuições dos respectivos titulares dos órgãos na forma disposta { ! g; i 1

nos Anexos deste instrumento e, de Íorma complementar, com o que venha *rg§*,É=;
disposto no novo estatuto e regulamento de pessoal a serem instituídos "!§:f!ã
aprovados pela Assembleia Geral. Í !F i: í

3 !i;ir.
Ê J,,," à" ,

CLÁUSULA 554. O atual ptano de Cargos e Salários permanecerá até que§§Ê!'I;
seja elaborado o regulamento de pessoal de que trata o presente instrumento. ã!!iÉ;

PARAGMFO ÚNICO: Na elaboraçâo do regulamento de pessoal ae que€9iã§ !
trata este instrumento, dêverão ser os atuais empregos públicos do CISAMAPI B § { fi C e

PARAGRAFO UNICO: Na elaboraçâo do regulamento de pessoal Ae queã9iE; 
§

trata este instrumênto, dêveráo ser os atuais empregos públicos do CISAMAPI Bg* gÉg

readequados as normais deste Contrato de Consórcio Público, respeitado 
" "rt. !gEi i ã

oo" o"á§§".dB,ÇgffiStigâg4gt$,APJAlã,flgtr€hai,lf**or r-ienrque rllo..eirâ Fe,rêi. De Briveríâ, Juria* ,***r"t ã õ. Ê H §
Ooncaivês, Juliââô Vás.cncêlos Go.caivrs, Jose Robê|"lc Gêri:Í GuiÍrêraes. Âdiison lopes Siiva, Eder EloiAlvgs pom, Anedco De I § € É.9 ü
Â,mêiíla Cozâr, Ar,iorio l\,iayriÍrk Bcrijcni, Fernâncio Jâsê Caíleirô \,1âgâllães, lrâij.osân Gonçalves L{âchsdô, Marco Auralio RaminlR P.F t1 F }
Gilmâr De itrâuía Limir, Silmâr De Ptrula lima, Cârlos iosê De Olivêira, Adêmâr t€r,êndê$ [rorcire, p".iêína/ Fêrnan&fuiUaré+dE0fiáG f; * 5 §
Do Almoida AlÍâÍendl}íêftidoEfifté§rdrIçhdloü0ôàm{;e&ftÍ6âÍtiô§ig1)ll81Fltu::itêôC6{rôrrÀ4c}eretEâ65t430{tátio Oomês t! o cí ; ã íL

ffiüiffi,f31?Xilóffí,p;ffig.buÍrooôrceatrleraldieeiBÍ'46irr"sti0b 
rrqryél,§gEtj &ih p{,l'MARrA

TíTULO X

pâra veíifcar â§ as§inalura§ vá ao §ite httpsr/ww'r.portâtdea§§;nâluras.colll b*43 e !ülizê o código 03Ê7-83F4-7926.389ô_
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Cl§A/"qAp! ",-'-:-:-: ,-, ',,- .:ii
r !i{..,.
-' ' i't"í

CLÁUSULA 564. O Estatuto e o Regulamento de Pessoal de que trata este ! i i i
instrumento, deverão ser instituÍdos e aprovados em até 180 (cento e oitenta) dias; i; i
após a aprovação Legislativa Municipal deste instrumento pela maioria dos; ;,

:-.--
municípios Consorciados. ii,'i,':,

CLAUSULA 57". Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput dor'>:,,.;

art, 1g3, da Lei n' 14.l13l2oz1Íica o Consórcio expressamente autorizado a optar i,ir',lil
por licitar ou contratar de acordo com as normas da citada Lei n' 14.1 33i 2021 ou j i; Í
de acordo com a lei n" 8.666/93 e lei n' '10.520/02. "4i§1

:

§í" O edital e/ou o contrato, conÍorme o caso, deverá indicar de torma !§i{
expressa e íormal a lei que regula o respectivo procedimento eiou instrumento, i ! i i tl:i':;t:-:, .:t

devendo ser observado, em qualquer das hipóteses, o disposto no art. í 91 , caput -;;,l; 1: i :,11

in fine e parágraÍo único da Lei n" 14.133t2021. i,i,. , .,,

all !,; j_

§2" Fica autorizada a manutenção das atuais estruturas administrativas, S i; i Í
financeira e de pessoal do Consórcio responsáveis pela execuçâo da lei n".r,,i1 !'-.
8666/93 e lei n" í0.520/02 até o decurso do prazo previsto no inciso ll do caput do . ' ' .

art. 193 da Lei n" 14.133t2021. 'ia

§3" O Consórcio deverá expedir regulamentaçáo de aplicação da Lei n' *ii:,i "14.1s3t2o21. ;Iii ;
;,

§4" A partir do decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art. 193 I i I .i ;
da Lei n' 14.133t2o21,eventuais reÍerências à Lei n'8.666/93 e lei n" 10.520/02.,'itii 

':
em normas e regulamentos do Consórcio será aplicado o disposto no art. 189 e :

parágrafo único do art. 191, ambos da Lei n" 14.133t2021. i:i;.,, .
à ir{rr., . ''-

CLAUSULA 58a. Durante toda a vigência do exercício Íinanceiro de 2022, r ii -
funçãogratificadadeatividadedecontroladorgeral(FGCG)eafunçãogratificadai!
de atribuições de Agente de Contratação (FGAC) observarão o percentual de 50% í,il.;.';,t,i.t'"
(cinquenta por cento), vigorando a partir de 2023 conforme previsto no Anexo I i:li ,. ,: i
deste instrumento. '3 2 ^ -; .f i,, l;; SI f ' o-'=

iâj?í I
CLÁUSULA 594. Ficam dectarados em extinção os empregos públicos de: § i * { ã â

;i,aec.?^
Eí":,iül
i"'6ü e+ I

CLÁUSULA 594. Ficam declarados em extinção os empregos públicos de: Ê; { * ã }
l- TécnicoemEletroencefalograma. Ê!=ÊÍl;

§Ç.calre§, .l!:iâoo Vãscâlltolôs Ôêrcâlr9§, Josi] írioloit fritril ú(i,râ.aês, Âdils$ Lú!e$ §alva, âdêr fld Âivês Pâirê, Ârrê.iôo Di à g 3 : .,] I
liilfiâr Dã Êaçlâ Liff§, çilinâr lJe ?rülá Line, Câ.ío§ ,ri§* {:)ê fliivrlrü. Áder,lar íel,1end6i M.rcíra, Àdeinar FÉrnô§&gifiA,#dgef,á§ iii * b ã
Do Âlneid, Âlvê.ínilívê?ii@ElffiS€rrT*1.íEiiâlosà&i,rB{}l{ÍBaTiiôffigÂd{,1críFfir1çdJdlqCur;MG{'€§P+€§46$llX4*io GÕm.§ ur o .a ; 6 (L

t.
pa,', vsifiaâa as assinat!mr !,á 3r *ile h1tpai)lÁ&&rr.po,1ãldrâsri,râlrírs.''tr.bt:443 .i 1:|llLza a ú)cl1qt) ü3a7 -*3V a"7926-389D.
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Çr l' da Mrcrorregrao clo Vale cio Piranga Ê'{.i,crsÀ/"\APr §!ã

9a e:
ll - Enfermeiro com carga horária semanal de trinta horas, lotação eonte i '§ § ;

Nova e Polo Rio Casca. ? ã §'i3:9é
ParágraÍo único. Os atuais empregados titulares dos empregos públicos 

". EIã;
extinção ficarão mantidos no exercício de suas atribuições até a vacância oos § !,§ l
respectivos emprego públicos, quando então serão declarados extintos de torma o ê I -!-- - -!§3:
deÍinitiva. ! § Êi:

3rÍi
CLAUSULA 604. Esta Consolidação de Contrato de Consórcio Público do?{à§

CISAMAPI é integrada pelos seguintes complementas na forma de anexos: 
E f; ã,§

| - Anexo I contendo o quadro de empregos e funçóes gratiÍicadas; i ? f S *-t: il ;ll - Anexo ll contendo as atribuiçóes e requisitos dos empregos e funeões3 p!, *
gratificadas; 5FE! P

lll-Anexolllcontendoosníveisdevencimentosdosempregos; :tti I
lV - Anexo lV contendo o organograma do Consórcio. 

i EE : i
i, t; ;

CLAUSULA 6ía. Para dirimir eventuais controvérsias desta Consolidação de q ã I ê [
Contrato de Consórcio Público, fica eleito o Foro da Comarca de Ponte **", * Í § i :
Estado de Minas Gerais. É X -1 

,3 §
r! i3 :
r. Í:: q

CLAUSULA 624. O presente instrumento é formalizado por assinatura ) t il ; ..

eletrônica qualificada dos representântes legais dos Município Consorciados,iÊiteÍ
subscritores desta consolidação, em conformidade com o disposto no art. 10, s1" Ê E5§[!
da MP 2.200-212001 clc o art. 4", capuÍ, inciso lll da Lei n' 14.063t2020. i i C ! ô â

ParágraÍo único. Para Íins de divulgação e vigência deverá ser providenciada itÊEÍÉ:.à
a publicação desta consolidação: iã e i::l- Em versão resumida, através de extrato na lmprensa Oficial do Estado de Ci,§ B§*
Minas Gerais, contendo o endereço eletrônico onde poderá ser obtida "ópi"Ê!;iilintegral da consolidação do contrato do Consórcio; §?ãã+ gintegral da consolidação do contrato do Consórcio; }f!ã;§

ll - Na íntêgra, através de publicação eletrônica no Diário Oficial dos fl§t üf ã

Municípios Mineiros e em sÍtio na rede mundiar de computadores oenominada§gE{9il
Este d,'CtiflternêU§fl)&stid(}ipeh rGOflOÉÍ§lOÍlcr A,êrâr v ,or h, .:,'rLo Mof€rrà EeÍE 

, a Ds ot,. eÍê. JLt.a"" u***r"Ê i õ" E -E EGo4câ:ves. JLlrJ4o Vê§conr elos Ôcirc,: r r " Jàsc-Rot iro C". r ú',1'.:,acs nr rion Lopns Sr;a Eoor Eloi Alves pon'a ;r;;; D;T § g à § EAlmcio, c''ar. Anloriu Ms"'rr,l. [.]{Íron; i rr:'rnú') Jc-!!} c.r,.É,'ô vr:r"ri,,."u l'."r"ir. L,,n,jJ,vês Mâchado, Àrárcô Ar.rêlio RânriÂhl? : .ç r â >
Grhal oe Pivla Lrma Gi'm<rr od Êau'a Lrn,...Càrlôs Jcso D+ alt,vera Ac"-r, i"in,n.i". V.r",.â. Ademàí fernân@iru*Oa"dÀ§i§ E Ê § §
::3T'l!:,11:,:lrydÊid@sÍ!êsorTÍir.dbüosü2BlEaare*iôii6okxs.Bà;thüd{àâ"d"i,ti;;ü{âsóaiiffi!ãji;êãil§ õ'Õ ü € ã d
;ilil"|i^tÊ;ll,üiF|"trtHiHg.E6rru06,rc8tsêftrei8Í.€sr?-80&d$€S&Ási€BnúFiiMr.rtEffi,g&ff pn,M&A
Parô verificaa a§ assinaturâ§ vá ao §itê htlps:iÀ,{4rw.portãldeêe§inâturâ§.coü.b.:443 ê utilizê 3 códiso ogÊ7-83F4-7926-389D.



%ffi - l:o.*"rciü lnler-nurrici;:al de Saude !;i
sk I ,1r i\.:,r: (, ,:!l i 1-;,.\',-ie r jo i:',rrrrga : ' '

ctSA^^APl - : ".---' i *-:1:-*;:;
,;''- ,. *

Ccrscrcir: lnlerr-nuÍrici;:al de Saude *'.
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EMPREGOS PÚBLICOS
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Dênominação Provimento Nível
vencimento

Vagas Lotação Carga
Horária

Sêmanal
?§'

{ -11

0ã

p á'õã
§ §,QA
& 3,
s3
§ â.
:§ s

'j:t.: li

t* â

,<e,
lkd
i r'i:
,.u$:§,,

{8q
) Fai

I ã:

h :':
tru q
EãL6ri,É"
F-: E

Éa§[3Í

iir F

Secretário Executivo Livre nomêaçáo e/ou
exoneração e
recrutamento amplo

60 01 Ponte
Nova

30H

Diretor Jurídico Livre nomeaçáo e/ou
exoneração e
recrutramento amplo

49 01 Ponte
Nova

20H
'i ':

Diretor de
Contabilidade

Livre nomeação e/ou
exoneração e
recrutamento amplo

48 01 Ponte
Nova

40H

Diretor Administrativo e
Assistencial

Livre nomeação e/ou
exonêraçáo e
recrutamento amplo

46 01 Ponte
Nova

40H

Gerente Transporte Livre nomeação e/ou
exoneraçáo e
recrutamento amolo

1n 01 Ponte
Nova

40H

CheÍe Serviço
Tesouraria

Livre nomeação e/ou
exoneração e
recrutamento amolo

1,2 01
Ponte
Nova

40H

Farmacêutico Vinculado a programa e
seleção pública por
processo seletivo
simplificado

30 01 Ponte
Nova

24H

Enfermeiro Concurso público 24
0í Ponte

Nova 30H
01 Polo Rio

Casca
02 Ponte

Nova
40H

UI Polo Rio
Casca

40H

Diretor Técnico Livre nomeação e/ou
exoneração e
recrutâmento amDlo

01 Ponte
Nova

08H

Técnico em
Contabilidade

Concurso público 17 02 Ponte
Nova

40H

Técnico em
Eletroênceíaloqrama

ConcuÍso público 17 01 Ponte
Nova

20H

Assistente
Administrativo

Concurso público 16
03 Ponte

Nova
01 Polo Rio

Casca

Auxiliar de
Administração

Concurso público 08
13 Ponte

Nova 40H
03 Polo Rio

Casca

Auxiliar de Serviços
]íGgÍAl§ tri rsslsa*c digiiali,]*
!a§. Jrliâna VÊsrr..rlrs í:iín.

Concurso público
1e )rr lle*iôir gâlrrial ÁvÍ}'3.
lres, Jrse llailrrir Garifl ü!ir

02
Yilt. Henrií{ít* L?ior
raÉcs- ÂCil§an 1 aô

05 Ponte
Nova 40H

íra lQâeit
! Silv3, E.

r:,Psla&iq.r
ri lA3§!ê. i

vrdli.ríia§§, tv,all-lírxrer) ú{trca,v!:!
Cilfiar »e pauls Llrna. &ihna.:fe Pa!!a lina, Câ.lo§,lasê üs Cliveira, ,ql afi* f otylaril}t Ma"tté.
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FUNÇOESGRATIFICADAS i .-

;çEI e.-.^.r [.-*
Denominação SIGLA Percentual Vagas Carga Horáriâ

Semanal

Funçáo gratificada atividades de

controlador

FGCGI '100% 01 40H

Função gratificada atividades de compras 25yo 0í 40H

Função gratificada atividades de

almoxarifado e patrimônio

FGAP 250/" 01 40H

Funçáo gratificada atividades de Presidente

da CPL

FGCPL 50% 01 40H

Função gratificada atividades de Prcgoeiro FGPRG 50% 01 40H

Função gratificada atribuições Agentê de

Contratação

FGAC 100% 01 40H

Função gratificada atribuições de equipe

apoio agente de contratação

FGEA 25yo 03 40H

Função gratiÍicada atribuições de membro

CPL

FGIVCPL 25% 02 40H

Funçáo gratificadâ atribuições temporárias FGT 03 40H
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ii 1ii titi
ANExorr iüil

ü§dg
erntsutÇÕes e ReQutstros oe erúpReoos pÚeLtcos i{ i:ii.iÍ

1 . Secretário Executivo §': ? :L Secretário Executivo 'li ?",
í.í. Regime JurÍdico: CLT li|
1 .2. Provimento: livre nomeação e exoneração ti :; :;:;::; 2 -:' ..
'1 .3. Recrutamento: amplo I ; i;';
1.4. Requisitos: iÍ§{

1.4.1. Formação completa em curso de nível superior ou possuir notória - .

experiência em administração pública ou notória experiência na 
'1 . : I

área de saúde pública ou privada ? i':
1.5. Atribuições, 'i:, :

1.5.í. Exercer as atribuições previstas no Contrato do consórcio s n6:: :r ':'"' ;,,

Estatuto do Consórcio; i,'i., ,

í.5.2. Assessorar a Presidência no desempenho de suas ÍunÇões; ;" 
.. .

1.5.3. Gerenciar informações, auxiliando na execução de suas tarefas :- - l.; il

1.5.4. Coordenar e controlar equipes e atividades; Í: i i.- ,
1.5.5. Coordenar a operacionalização das atividades exercidas pelos i i;

Orgãos e empregados do Consórcio; ilii i
1.5.6. lm[lementar e glrir as diretrizes, programas de trabalho e demais;Il;l t

deiiberações delinidas pela Assembleia Geral, praticando todos os § ! l. - .

atos que não tenham sido atribuídos formalmente ao Presidente do\1:- , .

Consórcio: .

1.5.7. Exercer, por delegaÇão, atribuições de competência do Presidente. ,ii::i I
' 

it i :': ':'

2. Diretor Administrativo e Assistencial .

3:1, ãi"tJiX,?iií11ff.3,11,,." de rivre nomeaÇão e exoneração 1; *:t;
2.3. Recrutamento: amplo .,'11', r:. .,':,
2.4. Requisitos: Formação completa em curso de nível superior em uma das; i '-

seguintes áreas: l\::;i)\
2.4.í. Contabilidade; ou i:: lt :,i::
2.4.2. Direito; ou "i,l1 , ., -
2.4.3. Economia; ou íi::í',,,.
2.4.4. Administração de empresas; ou *!i ̂ ' ,...
2.4.5. Administração/Gestão Pública. eii ';2.5.Atribuiçóes: §?!i; f
z.4.b. Aomtntsrraçao/Uesrao Huo ca. 

"ã rÍ i : * ã2.5.Atribuiçóes: I A.:§i i
2.5.1. Realizar as atividades de chefia dos serviços administrativos do fr i{ § t iCISAMAPI; t:,::;iii
2.5.2. DirigirasatividadesadministrativasdoConsórcio; ;ãÊ!lÍ

üonteivs$, Jrllaila !â§§íl1'clos ôôntâirs$, Jorí R(rsit* ffâr;í ü*;írâtileí, lld:l§or Lúres §ilra, ãdsr Í:Ioi Atyes pina. Àmorico ,c E Í 
"P 

* .! ã

Oilrôâ »* Fâtjl* Lifia, §ihrãí 0ê pruiâ Li.x*, carlrs Joôô ,ç íllvririi, Á.de.íar Éâflran.l*§ itlorcirá, Àc*§ar iisrrcnedígi*a$Ads{A$iáO ã Ê '; '
Üe Alnsica Âlvt.enalqêiníd@S.rTêS6rilriv€1$ãtosi&irâ{lilrerErifu€Gdêt0r8orttêd{dv6rnl*G*GEâ354301íd*io í;Çmês ur (? Ír à õ 0-
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g-€:g":
2.5.3. Realizar as atividades de chefia dos serviços prestados pelo p { § f

Consórcio em sua atividade fim, especialmente quanto aos serviços 6; S C

e ações de saúde; {€ §§
2.5.4. Dirigir os sêrviços de agendamento de procedimentos, consultas, E E a "

exames ê demais serviços de saúde; 
* "" *' 

! i $:
2.5.5. Coordenar o atendimento a pacientes, incluídos os serviços O" ? ã §',§

arquivamento de inÍormações dos tratamentos; Ê E À ê
2.5.6. Dirigir os serviços que envolvam as áreas de zeladoria e limpeza; á"ri g Ê

2.5.7. Preitar as inÍormaçôes que Íorem solicitadas pela Assembiei, â i § {
Geral, pela Presidêntia e pela Secretaria Execuiiva; H §; C

2.5.8. Exercer as atribuições previstas no Contüto Oo Consórcio " ""tÊgfEstatuto do Consórcio; E Eã "
2.5.9. Exercer outras atividades correlatas. § 5 * §§aê{ e

3. Diretorrécnico Eã{Ê t
3.1.RegimeJurídico: CLT :EEE Ç
3.2. Provimento: em comissão de livre nomeação e exoneração B fl { j. S.

3.3.Recrutamento: amplo *;§§ §
3.4. Requisitos: Formação completa em curso de nível superior em medicina e S § 

g Í â
inscrição regular perante o Conselho Regional de Medicina $ E .3 É A3.5.Atribuiçóes: Fb5? E
3.5.1. Exercer a articulação, coordenação, controle funcional 

"!ã"ã§ iassistencial da execução de ações e Lerviços na área de medicina § § p ! {
do CISAMAPI: t{gÀ ;

3.5.2. Garantir a universalidade, atenção integral e equidade de acesso e i rl
anrimoramento da orralidade nn desemncnhn dns senricns dê l::: !,: -:::

...:.a- ..
3.5.2. Garantir a universalidade, atenção integral e equidade de acesso e l. ,i :í i,

aprimoramento da qualidade no desempenho dos serviços de "-

Saúde; ,,:: : ia, l
3.5.3. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no

Estatuto do Consórcio; it;':'i.i
3.5.4. Exercer outras atividades correlatas. :ii§iti;

i. í {: \.r.5 |
a)o "i,i:'.r',.or Jurídico

4.3. Recrutamento: amplo, sendo permitido ao ocupante exercer outras . _ 
t,i

atividades afetas ao exercício da advocacia, constantes do artigo 1' da Lei i g # g! g

8.906, de 1994, desde que sejam compatíveis com as atribuições fl_t I § fi fi
exercidas no CISAMAPI e que não incona em acúmulo de cargo o, ! ; S;q:
emprêgo público vedado pelo art. 37, inciso XVI da Constituição da§ gg3Ê§
República de 1988; fr 

g{ ÂÉ 'i
4.4. Requ isitos:FormaÇão completa em curso de nível suoerior em direito e

4. Diretor Jurídico ;1:2r;|:
4.1. Regime Jurídico: CLT .|,;;',- ,,, ..,\;::;..:,
4.2. Provimento: Iivre nomeação e exoneração ;.i, -
4.3. Recrutamento: amplo, sendo permitido ao ocupante exercer outras .J'.;;

4.4. Requisitos:Formação completa em curso de nível superior em direito e .:: i i.ii:'l
inscrição regular perante a Ordem dos Advogados do Brasil; . . , ,

4 .5. Airibuiçõ es. .. .: :,-= ..

,,^... I :: 1

tilmar Da fra*iâ timr, Gt n\d *e ?tiriír l..t r!, )a{tc, }o§. t_)a {:ilj!1rit": AU*.rar l',;*irCeiüoiei;;:;;;;;;í;;;;iffi;ái"dÍ;i.
úc Âi oi.la AhârcngFveftid@S$Iê§{ir"riri\[drcí0§à?ür&rúríBrfii&:E}iütG_Jpõdledíd\.í&rM(;+&A*Asa&r4!tif" it";!,;

. _ .!,1tr. t,.91,9?i óú;/0irüt!s8térdroíé,1,rj1"l;a1"y-6!s,r "j1iit,.Xaú6lakiiitt lir,r,.iir,
Pê.s vêrificê. â§ âssiõât!.Jrâ§ vá êo §itê ht§s:l &§yr.pcrlâdaa§§inêlr.a§.cêm.br:443 c utilizo o códiga 0iÊ7-83f4-7826,3ÉsD_
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_Çtl' da Microrresião o" Yqt" lg J1e!-g3-jiÍã*crsA^^APr §Eã
As s I

4.5.1. Realizar os atos de assessoramento jurídico aos Órgãos o" pâ§'.!
CISAMAPI; êisÊ

4.5.2. Cumprir e Íazer cumprir as normas vigentes do CISAMAPI; É * g'!
4.5.3. Propor convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que ã B,â $

se recomendem para a consecução dos objetivos do CISAMAPI; §: §:
4.5.4. Planejar, executar, coordenar e controlar as atividades relativas ao E P 1i

desenvolvimento e aplicação das atividades jurídicas do CISAMAPI: ! 1i;:'
4.5.5. Planejar, coordenar, controlar e executar contratos e atos gi e à

preparatórios, bem como anteprojetos de instruçóes, portarias, i I € "'
decretos quando solicitados; ,E §'s ?

4.5.6. Emitir pareceres, sob o aspecto legal, em questões várias de i ã $ i
caráter econômico, financeiro, social ou administrativo, ! [ í Í
principalmente naquelas inerentes a convênios estabelecidos pelo $ I g i
CISAMAPI com pessoas naturais ou jurídicas de direito privado ou à q 5 i *público; I€;À :;

4.5.7. Elaborar minutas de decretos, portarias, contratos e outros; i E E ! §
4.5.8. Assessorar e representar o Presidente do CISAMAPI, quando ô,P:: Ídesignado; oãüÍ 3
4.5.9. Executar outras tarefas de assessoramento previstas no art. 1" Oa À § § i H

Lei n" 8.906, de 1994, que sejam afins as atividades do CISAMAPI; H:" I i Ê.

4.5.'10. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no; ! E $ E

Estatuto do Consórcio; .q i '? 
3 ii

4.5.1í. Exercer suas atribuições em conformidade com o disposto no art. § "! § § §
Estatuto do Consórcio; .g ; ,? { ij

4.5.1í. Exercer suas atribuiçôes em conformidade com o disposto no art. § "! g : i
20 da Lei n" 8.906/í 994; e 1 $ 3 :

4.5.12. Exercer outras atividades correlatas. c §. ; p 
sr.

E*.E5 :
5. DiretordeContabilidade iEli :5.í.RêgimeJurídico:CLT +iIã :

5.2. Provimento: livre nomeação e exoneração ã ? i .§ yj ,r
S.3.Recrutamento: amplo E E* rÉ É

5.4. Requisitos: Formação completa em curso de nível superior em § E i § ! !
contabilidade e inscrição regular perante o Conselho Regional deSH€xs?contabilidade e inscrição regular perante o Conselho Regional de 5
Contabilidade; i

5.5. Atribuições: i

É.ÊtõoJOi

9F ç}
5.5.1. Realizar todas as funções de direção e cheÍia dos serviços Oe g § -^: { ! J

contabilidade, tesouraria, patrimônio e almoxarifado, recursos ÊEÊ t?i
humanos do CISAMAPI; â:: â 6 -5.5.2. Realizar as funções de direção, coordenação e gestão dos!à!g{i
contratos de programas, contratos de rateio, convênios e parcerias E l-i j;' I
no âmbito do CISAMAPI; Í §i 1i;" i

5.5.3. Realizar as atividades de assessoramento coniábil à Presidência e r § I ; :'-,1

demaisórgãosdoClSAMAPl; ÊEÊ!*!
Este doc,,ínuilo 'r 56áç ,Exireeç r}a$eahib-rb6ee- OÍevists§,r nocGoÍkat,ot rd6}rGoír8&cig"€o,nooE g 9. É Ê §
-Gli*ly": !:'":9y?:19i""rFsqg!Éilvá"rd,q.F5i{&.o. hr!y^*"lp1s AglsolL?ers,1vi !d:i!l9ifi,?:Pgli 1T:1T-?:-§ *;E E !:,:l;à:';;:rc*ffi;;Hffieanffi&Iát*$xrJ:]r*:ri::§ii[t§r§';:n$ff#] pÊ*
Gllmâr Ds Êaala Lirna, Cilmâ. §e Pãuâ Lima, Carlos Josê l)É Olivêrro; Ademírr i:cmande$ l!4orei.a, ACemar Fernanfiági{leÉ*deêF,diÉ E I
Dl} Almeica Aivarêndq{düi(@tfáÉ§írrffÍi!@ltã}oôà?0irtssirÕ.[Ít@iirto1ff-íPê]r1*ô4dyü$MG$-€€A§§áâo{0átio Golros u u L -
Csoíio, Josê 1.51réi.!ul§ElrÉiúhx!úii!{&f ir. j. ?.r.iíirÂ
REG'NA DE CARV
Para veíÍca. as âssitâiurês vá âo §alê httpsrl/w\rw.pôdãdêassinâtuÍâ5.coín-br443 e ulilize o código 03f743f4-7926.389D.
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e l5Á.}&Â'Pl ",s:,i.Úi !,"*tí'§

5.5.5. Exercer outras atividades correlatas. I i i ;:
,

6. Gerente Transporte -l: í i
6.1. Regime J u rídico: CLT
6.2. Provimento: em comissão de livre nomeação e exoneração i:'i l)",
6.3. Recrutamento: amplo ; i,.i: ''
6.4. Requisitosr Formação completa em curso de nível superiot i,, -ii
6.5. Atribuiçôes: i't ', ,,

6.5.í. Exercer a direção e o planejamento das atividades operacionais O" liii
transporte, e de logística, l,;:ii

6.5.2. Cheíiar equipes, gerenciar recursos materiais e financeiros da área':,ilt);,
de transporte; la i'.

6.5.3. Controlar o processo operacional e avaliar seus resultados ; "'ili
6.5.4. Providenciar meios para que as atividades sejam desenvolvldas em '; ' I'i !j

conformidade com as normas e procedimentos técnicos, d" _i;'i i 1l

qualidade, segurança, meio ambiente e saúde; 'l i i . .'
6.5.5. Buscar novas tecnologias e assessorar a diretoria e setores da t :t: i

empresa; - t:: : ..

6.5.6. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio " no ; !,
Estatuto do Consórcio; á:*í i i

6.5.7. Exercer outras atividades correlatas. , ^ 'l
7\'l t ti

7. Chefe Serviço Tesouraria i rr. n i
:i't a

7.1. Regime Jurídico: CLT :t':. í14 ,:.

7.2. Provimento: em comissão de livre nomeação e exoneração í i
7.4. Requisitos: Formação complêta em curso de nível superior em uma Oas * l ! ! j

seguintes áreas: -.# i
7.4.í. Contabilidade; ou :i:t:Í,, :,

7.4.3. Administração de empresas; ou Li;1; il li
7.4.4. Administração/Gestão Pública. ti j,

7.5. Formação completa em curso de nÍvel superior ,t .
7.6, Atribuições: ., {;:,ti

7.6.í. Exercer as atividades de classiÍicação e lançamentos de receitas; í2,4:ri,i:
7.6.2. Realizar o controle de movimentação diária de numerário; t, t
7.6.3. Promover conciliação bancária: .. . 

^ 
: :

7.6.4. Promover lançamentos de baixa de pagamentos; - ,, i-,;:t 1

7,6.5. Realizar movimentações financeiras física, presenciais e eletrônicas i i. -
perante instituições bancárias; ?,tÍ,, ..

7.6.6. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio " no f, í ê i â í

Âlinêidâ Ce{ar, Àtlolliô L{?ydl1k l}údori, Fê.rsndo,,*âê Cârfteirit Ma,l*lhâe}, F,li1*l.r$â;: Çon.Á}re$ liraÇin.lô,
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8. Farmacêutic" g§§i

8.1.RegimeJurídico: CLT ti*gÊ
8.2. Provimento: seleção pública mediante processo seletivo simplificado € * ; {
8.3. Requisitos: Formação completa de curso de nível superior em farmácia e § ! ã *

inscriçáo regular perante Conselho Regional de Farmácia; E ? *:
8.4. Atribuições: s i! § i

8.4.1. Exercer a gestáo do processo de assistência farmacêutica "Ê§{Ípromover o acesso a medicamentos de qualidade; á o f a

8.4.2. brientar a prática clínica em relação à ütitizaeao. oo medicamento, fiê§§
voltadas principalmente para assistência à doença glaucoma, É § " i
dando suporte à prescrição e dispensação; contiibuir prr, 

"i'ã3Íefetividade do tratamento; }i g i I
8.4.3. Garantir a utilização correta de medicamentos e a obtenção Oe 9 I § !resultadosterapêúticospositivos. iggt ã
8.4.4. Realizar ações tecnico-gerenciais participando do planejament", ,§ E t ,i I

estruturação e organização da assistência farmacêutica no; t ç: :À

ctsAMAPt; : 
'* **- -- *--- 

l'- 
- 
§g:; I8.4.5. Coordenar e elaborar o planejamento anual de compras para o õ 'r ll i .,

CISAMAPI de Íorma a manter a regularidade no abastecimento de S ã Ê Í I
medicamentos; gEgÉ ã

8.4.6. Executar, acompanhar e assegurar a aquisição dos medicamentos; BbE§ F
receber e armazenaÍ adequadamente os medicamentos; 

§ ! Ê : :
8.4,7, Promover a correta distribuição de medicamentos para os setores § E ' i idoClsAMAPl; !iS8 :
8.4.8. Elaborar, em conjunto com outros profissionais, inÍormes técnicos, i;; ! i

protocolos terapêuticos e materiais inÍormativos sobr: ?.ss!:tên9"i!É{ ;

[eãããGããã-]rHúIF't- da Microrregiao do Vale do Prranga 
-Ef 

5,
clSÀrntAPI '---:- - =- ;'':

§.§3 t

pr l,$JU!r\JJ Lgr apEl.ru\,(Jü ç lllotçttatõ ll \JItItduvu:, §uutti ct§-t§açt tutcl t oJ:i])
farmacêutica e medicamentos, bem como promover sua divutgaçao; ; ! ! ü

8.4.9. Elaborar, junto à equipe multiprofissional, protocolos e regulações g { ! S

relativas ao forneclmento de medicamentos aos usuários e à # ? : à[erauvas ao rornecrmenlo oe meotcamenlos aos usuanos e a à ; : I {
dispensação de medicamentos; E ã € ,l Ê

8.4.10. Promover e intermediar, junto aos profissionais de saúde, açÕes§à"rE§
que disciplinem a prescriçáo e a dispensação; E q qÂs

8.4.11. Participar da elaboração de propostas de ações que visem à 
-) l. - ;,.. :gestão do risco em saúde; ;;4;Í:

8.4.1 2. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no §* t Í 3 â8.4.12. Éxercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio " no§i{Í}ê
Estatuto do Consórcio; Ê; Ê É? :

8.4.13. Exercer outras atividades correlatas. eü E§ Ê ;€s F -:.
e. Enrermeiro ÊÍ ii; i

9.1.Regime Jurídico: CLT 6 gq: qí Í
g.2.Provimento: concurso público ü çô! ag. ;g õÂ üà
g.2.Provimento: concurso público § §?€ àH
g.3.Requisitos: Formação completa em curso de nível superior emÊEÊ!Ê §

Esre documento ,oieFÉeÍí{ffitarrn.L€,or ktsGfisãú6, FSOUlApr }§gfiAnteDreO r@üHsêhgei"RiJil'tgnalcorClepG g c- 
É § Ê

fi,:i,:t".';it fiffirfffrIf;#tr""1:'.,i1".,1:i:l?::.:xyiil#ffi:"^Í,:ili3iãi"lti1;5,'ir"5i:,1#:trj."JlffiH"?:'âÊÊ* Ê:
Gílmâr Dô Pat}la Lima, Gllma. De pauia Limâ, Carlos Jose le Oi:vêira, Aceírar i:emandês N.lorcirâ, Âd*rnar t ernâ.,&ági0gr€ddÇÊã#6 ã X 3 ã
Dc 

^irâoidr 
A1ar,)-ifíêYd@Efr'têri";Idlieilctosô20tuDoi{ro.ütiôngUlor--:Fol}lgfrlov{lr'ÀAGrr -í13tP,854§0r0#bro üores tu o {Y § ã c

§üüll,llX3ÍÂ9i9.,Bflio6;ffig8oZlo*n,aaf$éír.fifêeiEÍ&Síy-s8dsr6irsx\ri{übi.es&rdír,', 
r6*{ú{rhârüq{*elif r"{ÂRrÀ

Para veíificêa ê§ assjnâlurâs vá eo §itê hllps:/lwww.portâldea§§inâtúías.com.br:443 ê utllizo o código 03E7-eff4-7g26,3E9D_
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GcÍrcair'es. Jdi
Álmeidà Cezel, I\iagaliraçs, Maurgsên Goírcalvês Machratô. Mârco
eilmaÍ D6 Pâula Lima, Gilmãr Ds Paula Limâ, Carlos Jose De Oliveirír, Aclemar Fsrnandês hro.eirâ, Aíiemaí FeÍnân&gieaÉãdaáÊfii
r)ô qrmerda Al,..t,cnúPrdVIhlÀtDEl,tre§or&ivelteto,"ô20lBefu§*ÍrôÉrgfuioi. rlPcÍÍiiqül@üdff,s.@888543ôt{l&t:o 6oÍcs
gÊxlilü9;3;31i.ô,tr{i§trffg.bur,eool,'earuéÍÚríàe'.dr€8rr-s608 dqi?õ's&üldaÍ{i,n{írÀ4r€i{Êírirí,ntl;ie p" r.{ARrA

{;f *§,3E6
+iI r" cla Microrregiao do Vale do Piranga ãf jscrsÃ^rAPr §ã H

!i -i rogq gd
9.4.Atribuiçôes: Pç*ç

9.4.1. Direção, organização, planejamento, coordenação, execução "9; p,§

avaliação dos serviços de enfermagem; ; i X {
9.4.2. Supervisão e coordenação das atividades dos técnicos em§ià$

eniermagem do Consórcio com vistas ao desempenho ae suas!?€l
Íunções; eáEE

9.4.3. Realizar o controle de estoque de material, insumos 
" § i À §

medicamentos necessários para o adequado funcionamento da çl'6 q $

unidade; Êg§t
9.4.4. Realizar atividades de educação permanente e reuniões mensal § .É] §

com a equipe de enfermagem; I i li ?
9.4.5. Realizar a escala diária e mensal da equipe de enfermagem; E g; .E

9.4.6. Verificar a necessidade de manutenção dos equipamentos do setor; § 3 Ê 9
9.4.7. Realizar a avaliação técnica dos protissiona-is'oe Énrãirág", é:g§t n

formalizar o arquivamento da avaliação no mínimo uma vez ao ano;. § g; ã t
9.4.8. Promover a adequação e o aprimoramento permanente de manual ; Ê5: g

e normas e rotinas,' protocolos e Íazer a divulgação e orientação iJ!: :
aos colaboradores; coordenar, qualificar e suipervisionar toOó oã'S'§i §
cuidado ao paciente; 4;;É E

9.4.9. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no §E$E g
Estatutodoconsóicio; §iEt !

9.4.10. Exercer outras atividades correlatas. .l a .: I ;
§irs ,l

I 0. Tecnico em Contabilidade I i : ó ;
í0.1.RegimeJurídico: CLT fdaÉ t
10.2.Provimento: concursopúblico i!;q;
10.3. Requisitos: Formação completa emcurso de nível médio em § Ê : E :

contabilidade e inscrição regular perante o Conselho Regional O"çãI; §Contabilidade 9o:ô "r
10.4. Atribuiçõe., Íq*;f 

E

í0.4.1. Reatizaratividades inerentesà contabilidadedoconsórcio; 3t:gÍÊ
10.4.2. ldentificar documentos e informaçôes, atender à fiscalização esã.:Sg+

proceder consultoria; &tC Si Ê
10.4.3. Executar a contabilidade geral, operacionalizar a contabilidade ãf iiS';

de custos e efetuar contabilidade gerenciat; ã3 ã ã E €
10.4.4. Promover os atos de execução orçamentária do Consórcio; E g § Fi i'10.4.5. Elaborar proposta orçamentária e plano plurianual: I:I§óç
10.4.6. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no : ; 5 p E ã

Estatuto do Consórcio; E 
"d 

€,q ã g

10.4.7. Exercer outras atividades correlatas. $ 5{ E ã *
E Eõ! ãii

10.4.6. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no ; fi -! € ! fi
Estatuto do Consórcio; E g *,( ã §

10.4.7. Exercer outras atividades correlatas. $ 5{ B ã ã
E E?€ E6

rcnico em EtetroenceÍalograma EpÊt fl 3
fOl a"FtOginfferüUnídbqry@trTeaonat qveta,. V(c' HÊn, qu6 Mo,e.rr Fe,re,ra Oe Oi,,,€ird, Jui,ano Vascon.tsto§ ; ti : Ê §
g":rffivffi8fit8;êtd'dÊHH$ffifüffii:';jffi:*::t;,J15,,ff,,"i"jfl:iljfli"§:.iT.T,.§ 

ÉEE Ê i
L mô, G'lmàr D€ PáLla L,mà Laílos JosÊ De Olrverrijr AOunêÍ forn.rndss ilore,Íâ. A,temar cbi nan&lSioa,€§daâffi#& à E i *
,.nde,,/rlvii.*r.Flrrâ§ín,&iBplkrt^(.À?nL,n ôiryÁr-iIírÂú.d ,lÁ:. - rEÂrr+ÉÀ.r&à.-6jjt1- íi.];q a arâÂrx r+,^ ^^-^- ü UE; õ[

í 1.Técnico em EletroênceÍalograma

Para veímCaaas âssinâturas vá ao sitê httpsjlÁ&$ 1/.0odradêassinaluras.coar:.b.:443 o utilizê ê aódigo O3E733F4-7926-3ESD,
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§"§3 ã

f * âü
1í.3. Requisitos: Pi§€

11.3.1. Formação completa em curso de nível médio 9: §, §
'1 1.3.2. Formação completa para exercÍcio das atribuiçôes de técnico em t -: g §

eletroencefalograma ã !i*
í1.4. Atribuiçõer, §:fl:

11.4.1 . Preparar materiais e equipamentos para operar o aparelho g $ § §
eletroencefalógrafopara produzir imagens e gráficos funcionais : ; ." i
como recurso auxiliar ao diagnóstico. Pi"õ"i"i 

-pr"iànt;t-;;; 
? I

realizar os exames de eletroencefalograma segundo. boas fr: § 
f

práticas, normas e procedimento de biossegurança e ódigo d" 
,E E g;

conduta; át gã
11.4.2. Exerce.l, as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no ! rÍ :

Estatuto do Consórcio; qài i
1 '1 .4.3. Exercer outras atividades correlatas. i I â t n

l2.Assistente Administrativo E!;ã Í
12.1. Regime Jurídico: CLT 

= 
i Ê! ã

12.2. Provimento: concurso público $,Iq: I
12.3. Requisitos: ã E !í 3

12.3.1. Formação completa em cursode nível demédio; S1:, 1 ;l
12.3.2. Conhecimento avançado de informática; à t ,â 

-i 
a

12.4. Atribuições: §: F 3 E
12.4.1. Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, i i ,l e ;

administração,iinançaselogística; !pE; ê
12.4.2. Alendet fornecedores e clientes, fornecer e receber informações ! [f ó ;

os servicns SÍX;{ Y
12.4.2. Alendet fornecedores e clientes, fornecer e receber informações ! [§ 3 3

os serviços; :i;4 :í

12.4.3. Tralar de documentos variados, cumprindo todo o procedim""t" 
-f : : i i

necessário referente aos mesmos; § Ê; C 5
12.4.4. Preparar relatórios e planilhas; executar serviços gerais de EÍit Êescritórios; ã?i4e:.
12.4.5. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no C ü 

.g 
$ É !

Estatuto do Consórcio; § à: E 3 E
í 2.4.6. Exercer outras atividades correlatas. E f Ê Ê ç §

l3.Auxiliar de Administração ãã13.1. Regime JurÍdico: CLT g;

E E.E oo

: B; Pi
i;õ<c)- Êt;8qrÊ

13.2. Provimento: concurso público Ê!Ê.*?*
13.3. Requisitos: §i:§6 É

13.3.1. Formaçãocompletaemcursode nÍveldemédio; ;;i;ry:
iffõ Eà:ó*tà9.7

13.3.1. Formação completa em cursode nÍvel demédio; :r: i;P'9
13.3.2. Conheôimento básico de inÍormática; E\i1ê\

13.4. Atribuiçoes: ü5t§t§
1 3.4.1 . Executar servicos de aooio nas áreas de administracão. estooue. Li § 4 € â S

1u.4. ArnDutçoes: *:t[>.Ê
1 3.4.1 . Executar serviços de apoio nas áreas de administração, estoque, ; § { { à I

compras, atendimento e faturamento; ãEÊ!; I
EsrF docü,re'lo ro, 6sí'&.4.gcfaT"rettard3ÊdOCtnqfdrÉAe,.VêtiadOOyeOtlfnefindOafg€|Oi,€tr4tFOJBeCpmgy*O§ *'o É § I
i,iliiYt'";i::t",1"i"'iã1xil:H##H$'§41toY"ê(éHntêHA§ÀlbHlH*:tã;i':r.lJJ;:i"*':;1?:;1.,H:'*,u;,,§,EÊq E:
Gjl.nâr De peula Lirnã. Gi{mâr De Paula Liíra, carlos Jose De C,iveirê, Adeínar Fê$a*des Morcira, Ariemaí FoÍnan&iiarãSdqÊ*#ê § X i ã
De Âlneida AlvorenrlÉ,êllid@tu§úiieidhtosü2&{rêo*r.8dií&:r€Cjtoto.Eol*BrgólrantúGeCdAge+gOr**tio ê;;;; ü O ü : n d

; ,,,i^ ,, , ,,i.]],,ÊjiPJ;ü,oeí.óúli üilürrrs8itL,tdÍdÀé:,,rt491"94666,i's1'ri1'uçrio i ry {ffi1ff "r, 
r,rr-iiir

Pa.a veíiticaa a§ as§anâtuaa§ vá âo sitê httpsi/Árlmr-po.taldêa§§nât!ía§.cori.br:r143 ê utjlizê o cfiigo 0SÊ?€3F4,792G389D_
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!rtgê

13.4.3. Prepararrelatórioseplanilhas; Ifi§g
13.4.4. Executar serviços gerais de escritórios; I ã g Ê
13.4.5. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no i ê I -t

Estatuto do Consórcio; í : §;
13.4.6. Exercer outras atividades correlatas. §; Ê ;

1 4. Auxiliar de Serviços Gerais E i ã §
14. 1. Regime Jurídico: CLT '-ir
14.2. Provimento: concurso público **§ê
14.3. Requisitos: Formação incompleta de curso de nível fundamental § à ! §(alfabetizado) !; § ã
14.4. Atribuições, EgTq

14.4.1 . Executar serviços de limpeza e manutenção das áreas internas e g q É â
externas do consórcio; { B Êt g

14.4.2. Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidaOe 
"§Ii§ ü

proteção ao meio ambiente; j 
E § Ê= ê

14.4.3. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no $iE; ;
Estatuto do Consóicio; é d "; "'

14.4.4. Éxerceroutras atividades correlatas. l;t$ A

--.-...'......-.Consçrcio lntermunicipal de SauOe ã;§. -ir
da Microrregião clc Vale do Piranga f §6ç

o oã.§-.ãi 
H

.ãÉê § ó
;ÊE s t
Pixo I
>,9 ã 3 :

15.TécnicodeEnfermagem i€e! t
1 5.1 . Regime Jurídico: CLT .g ; ,l s i
1 5.2. Provimento: concurso público
15.3. Requisitos: Formação completa em curso de nível médio de enfermagem ! l.! 9 ;

e inscrição regular perante o Conselho Regional de Enfermagem í.§ e g i
í5.4. Atribuições: {;Ê6 ;

15.4.1. Desempenhar atividades técnicas de enfermagem nas unidades § g! E §
do CISMAPI; EÍ;: §

'15.4.2. Prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão Oo i ? j I s 3diretortécnico; : ;1f rÊ $
15.4.3. Desempenhar tarefas de auxiliar o médico em exames de apoioõã:iEi

diagnóstico, posicionando de forma adequada o paciente e o5i.!ggÍ
instrumental utilizado; ltg ei §

15.4.4. Orcanizaroambientedetrabalho; ;ã*;ã;
15.4.5. Trabalhar em conÍormidade às boas práticas, normas e F: ç Í 3 

='procedimentos de biossegurança; E;§ É?
í 5.4.6. Realizar registros e elaborar relatórios técnicos; ãi i .E 3 g

15.4.7. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no:;51i2;
Estatuto do Consórcio; ! CC§ü§

15.4.8. Exercer outras atividades correlatas. # "q{ [ § e
Ii irÕt g6

pars vêriÍlcar âs âssinatt ras vá â, âilâ https:llwwrr.po(aldeassirâturas.cor1.lr.:{43 o utilizê o código 0387-S3r4-7026-3EgD.
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Gcilcalves, Juliâaro
Almeial, Cor-ar, Àôionio Fernardo Josê Cârnsirs À.4ar§olhae§, hla{rro§on Ooncalves Machado,
Gilmâr Dê Paula Lima,
De Ai.neiCa
Osôr;c, losa
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t1G"p uonsorcro rrlrermurlrcrpar ue >auue 6ã§
Ç t oa ivlrcrorregrao co vare oo Piranga "g;,c§L/\/\Âpl ,.. - --:: - -- -,:- ': §ex

*qt ãqtP;
í 6. Função Gratificada Atividades de Controlador - (FGCI) E fi 

g;
16.1. Provimento: livre nomeação e exoneração Ç; i, j
16.2. Recrutamento: rêstrito a empregado concursado Ê * E §
16.3. Requisitos, EB,*

16.3.í. Formação completa em curso de nível superior em uma Ort§Y*I
seguintes áreas: ; il i
16.3.1.1. Contabitidade; ou 

=E*t16.3.1.2. Direito; ou dg ã i
16.3.1.3. Economia; ou i**:
16.3.1.4. Administração de empresas; ou ,§ÊSã
1 6.3.1 .5. Administração/Gestão Pública. ã É § ã

16.4. Atribuições: F H; i
16.4.1 . Avaliar o cumprimento das metas previstas no orçamento Oo i J É ?

Consorcio, auxiliando em sua elaboraçãá e fiscaiizando rrrig,tl 
fiexecução; !c..: ._

16.4.2. Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à encacia ã § Í ! I
e eficiência, da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e H 3 i.: :
fiscal nos óroãos ê entidades da administracão do consórcio À ç.i X ç
e eficiência, dã gestão orçamentária, financeira, patrimonial e g à i ;
fiscal, nos órgãos e eniidades da administração do consórcio, ã I E I f
bem como da aplicação das subvenções e dos recursos públicos, âã§I E
por êniidades de direito privado; Ê É g i 3,

16.4.3. Exercer o controle das operações de crédito e garantias, oem I à F ã §
como dos direitos e haveres do Consorcio; e ;,i i: ;

16.4.4. Apoiar o controle externo no exercício de sua missao § .§ p § 116.4.4. Apoiar o controle externo no exercício de sua missão $ ! X . ;
institucional; fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei ! f § I 3
Complementar no 10í, de 04 de maio de 2000; í§ c'! I

16.4.5. Dar ciência ao Presidente do Consórcio e da Secretaria f Y ! i !
Executiva, e ao Tribunal de Contas de qualquer irregularidade ! I: i t
que tomar conhecimento; r Í :i i !que lornar connecrmeírlo; n; gi-

16.4.6. Emitir Relatório sobre as contas do Consórcio, que deverá ser i ! j { ,
assinado pelo Controlador lnterno, assinando igualmente as p 

É € s É
demais peças que integram os relatórios de Gestão Fiscal e Oe § à Ç 3 §
contas, juntamente com o Presidente do Consórcio e oãqqAp
Contador; ã t I;;
contas, juntamente com o Presidente do Consórcio e oEB;à?3
Contador; Ztia" i

16.4.7. Emitir relatório de análise de gêstáo, semestralmente, devendo o É 
j § ã Ê :i

mesmo ser de responsabilidade exclusiva do Controle lnterno; .[: :1,; 
-1

16.4.8. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no Ê I ; I ? r,

Estatuto do Consórcio; Ci:,§ã ;
í 6.4.9. Exercer outras atividades corretatas. 

§ ,;5 g Y ;
P Eü3d §

ro GratiÍicada Atividades de Compras - (FcC) $ §{ É é E
Provimento: livre nomeacão e exoneracão E 6à€ E *

17. Função GratiÍicada Atividades de Compras - (FcC) H §-fl E *
17.1. Provimento: livre nomeação e exoneração Ê5Ê§ B
17.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado B F =E: *.Lrn'e4Tt6r.Ftoquieito§{, 'n r o' \.i Ák ,Grr-.,â',.,c..,. v,i, I H..,:ui.u Mo.err., iêr.{r,r Dür)irvq-á. ,u,.rn, ,rcs.oncero§ *Ú É É

i,-,"" "I"",lit?Hi:,ltiâTjÍr?icaü,ãtB?Í8Êtá.sH{1trôÊ6:eflrlrfát-?têrfi*r l:-":i:':? !""1 lr:'s! ?ei * i § ÊAl,nekla oea., Anronid t(ra?ridk s5{PJr{ltÊ&iê!Àe9íílft§ÀATSII}&l.l[à9i9,RlÍllMQoffiÇll&",,r.,",
êilmar Oe Paul6 Lima, G;lma De paula Limâ, CârÍos Josê De O,iveara; Adê a. Fernandes Mo.elô, 

^dematDo A,mcida À ?.renÉeldfti@EirEScrdri@loüoíiB^Sstrô*dôstgÁrlcL;ps"rleOlO"c.-"tlO"iiCAeúàdi!ã'; c;ilãJ
$üi"^j^,B'.:",f#i)"^g,ff1úPrl4Ps-bür/"§ôr"s8fÉ.íéfcõey 3Íri8Íy.8§m J,5[ê,tB[ic!ú4ú&tgh4§Êg$9 Dor r.lARrA

. 9ô,.i',a

ã â§?§Ê
'ã !ô.o o o€a:hoo

bd+e k !
.*n"ao§ gú § §d
ÍrccUo ã 3ã!.! ã
.!).-r.h! §-qu h >

!{Fffi§g*§
r.à,r,...ti;à"i n-.,","i""ó""ã 3: ã ti
,i.l,ij,r. '..,1à rc,r Auruli! Raminin, 8.3 Y b i;,' F;;;,etuúá'6*reÊsdiÉ ã Ê t §
?,çAAÂr26itil;l.i^ ê^-^- U.l O Cf i õ 0-

17.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado

Para verllicat a§ a§siôâtuü§ vá ao §ito hflp§rllr"1,'fiv.podaldoa§dnaturas.com.br443 6 utiÍizê o.ódido 0g§7-63f4,7926-3EgD.



t;^ Con=orcio lr"rter*rnolpuf a" SuuU"J*H
^!.-l I ^ ^. da I'Vlrcrorresiao o" Ygl" i9 P,Igtgg_€i6e
CISAAÂAP| §s ã/i -:: (!gfig'!

17.4. Atribuiçõe., E §§i
17.4.1. Realizar todas as atividades de compras do Consórcio, incluídas,!f S,§

as atividades de cotaçõês de preços, emissão de ordens O"t**§
serviço e ordens de fornecimento; É Eã*

17 .4.2. Executar as atividades em conÍormidade com o regulamento § f § I
geral de licitações, contrataçóes e compras do Consórcioj . . C H 5.*

17.4.3. Exercer as atividades da função gratificada sem 
. 
prejuízo Oo ! § A ã

exercício das Íunções do vínculo de origem no Consórcio; { ü E §
17 .4.4. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no i i; d

Estatuto do Consóicio; § §: ã
17.4.5. Exercer outras atividades correlatas. ãi Êã

T fl; E

18. Função Gratificada Atividades de Almoxarifado e Patrimônio - (FGAP) g ê ? 
g

'18.1. Provimento: livre nomeação e exoneraçáo ig §t fi
18.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado § Ê; j §18.3.Requisitos: {.§6! §

18.3.1. Formação completa em curso de nível médio Ê 
3:3" *

18.4. Atribuições: ãE §8 §
18.4.1 . Realizar todas as atividades de controle de almoxarifado e g 

ã € ã â
patrimônio do Consórcio; E;§ õ C

18.4.2. Executar as atividades em conformidade com o regulamento § i F ! €
geral de almoxarifado e de patrimônio do Consórcio; § ã,1 : :

18.4.3. Éxercer as atividades da função gratificada sem prejuízo Oo§! p f â
exercício das Íunçóes do vínculo de origem no Consórcio; g -l! a :

18.4.4. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no [ § g p §
Estatuto do Consórcio; t E :,! _:

18.4.5. Exercer outras atividades correlatas. ; Ê d g ;
-EÍ'> :

19. Função Gratificada Atividades de Presidente da CPL - (FGCPL) 3 à : g , Í
í9.1. Provimento: livre nomeaçãoe exoneração Ê;i i= í
19.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado 5 t ? .Í i E
19.3. Requisitos: E H§S? Ê

19.3.1. Formação completa em curso de nível superior qt{ É< i
19.4. Atribuições: ;à;;Í;

19.4.1. Realizar todas as atividades de presidência da comissão.õf iÍli
pêrmanente de licitações do Consórcio; E ; t ij? f

19.4.2. Executar as atividades em conformidade com o regulamento âi'; Â á ,?

geral de licitações, contratações e compras públicas O";; I g $ iConsórcio; E rS,iã !
19.4.3. Exercer as atividades da função gratificada sem prejuízo Oo fi§{ UÉI

exercício das funções do víncutó de órigem no Consóicio; C g ê * a §
19.4.4. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no

Eslê docuílento Íoi asginadc , Vitc. Hênaquê l'"rlo.9i.â Fer.eira De Olive:ía, JuÍ,ano
Silve, Edêr Êloi Àives pera, ÀmÊiico De

Goooillvês f"4áchâdÔ,
Gilmar De Paulâ Limâ. Gilmâr De Paula Llma, Cârlôs Jose De Oliveira. Ade âr Femándes Morci.â, Ademar
Dê Aimeida Alver.nêwê?',i&rEirÉ§oillri!üdloíôâ*2gkr&milÍ§df,ôr€CíotorFcn!tsôdcM6}'rÀ@&mEÊ§5á30{fr4,tio Como§

9:,r::. J t'j I:jligeFryr ÇuBAyúür';,oé,sllqs8P6dfb?êei'sÍE3dlr?8g& d(s?st@ElêH@SffsÊU$t po, MAR{À
REGINA OF CÂRVÁI HO MARTINS
Pa.a vealiÇar a§ a§§ naiun§ vá ao §itê hllps:l/!nrÀ1{l.rorialCea§sin*iurâs.côir brj4.{3 o çii;izo o códiga t3E7-8374"792õ-3É9D.



Consorcio lnterrnrrnicipal de Saude f;f §

da Mrcrorregráo do Vale do Piranga *;j-]!l7' Qa lv Çrorregtao (]o vale u() rríanga c.;õ€ctsA/"rAPt §§ ãd -r Iqãàã
e §gÊ

20. Função Gratificada Atividades de Pregoeiro - (FGPRG) § * S C

20.í. Provimento: livre nomeação e exoneração i * i §
20.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado E e : '
20.3. Requisitos, ''' o.o:""'='o" "":''":"'."' 

!f ÉÍ
20.3.1. Formação completa em curso de nível superior c p { §20.4.AÍribuições: - §jÀt
20.4.1. Realizar todas as atividades de pregoeiro em, conformidade com ç ? e 6

a Lei n" 10.520/02 e normas regulamentares do pregão; 
Ê I. d

20,4.2. Executar as atividades em cóníormidade com o- regutamento § $! !
geral de licitações, contrataçôes e compras públicas do ã ; :5
Consórcio; p gã 

C

20.4.3. Exercer as atividades da função gratiÍicada sem prejuízo O"E{Êt
exercício das funções do vínculo de origem no Consórcio; * E É : q

20.4.4. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no § g ! à !
Estatuto do Consórcio; ;Eç! d

20.4.5. Exercer outras atividades correlatas. .§t;; ã

2í . Função Gratificada Atribuições Agente de Contratação - (FGAC) 
E §§ i I21.1. Provimento: livre nomeaçáo e exoneração ãnÉd 3

21 .2. Recrutamento: restrito a empregado concursado J 5'F ã §
21.3.Requisitos: .!É39 i

21.á.1. Formação completa em curso de nível superior § P : í ;
2í.4. Atribuições: !'li { ;

21 .4.1 . Realizar todas as atividades de agente de contratação em I ü :. i i
conformidade com a Lei n" 14.13312021 e normasf YÉ6 ?
regulamentares do pregão; 8E! i g

21.4.2. Coordenar as atividades da Central de Compras em sT s ; S
conformidade com as disposições da Lei n" 14.13312021; i ? 3 i s I

21 .4.3. Executar as atividades em conformidade com o regulamento ç [ f g § §
geral de licitações, contratações e compras públicas Oo f â ; I ! iConsórcio; lÊss9 I

21.4.4. Exercer as atribuiçóes previstas no Contraio do Consórcio e no i t : U ! É

Estatuto do Consórcio; ãâ i ; * i
21 .4.5. Exercer outras atividades correlatas. 

Ê i ? áE i
E o ç cd.:

22.Funçào Gratificada Atribuições Equipe de Apoiodo Agente de Contratação -it!§6 :(FGEA) :#:;q j
22.1. Provimento: livre nomeação e exoneração ê í.j§ff;
22.2. Recrulamento: restrito a empregado concursado $ §{ É S ;
22.3. Requisitos: e gê{ §.H

22.2. Recrulamento: restrito a empregado concursâdo glt gE ã
22.3. Requisitos: .P § Ê * E" 3

22.3.1. Fotmação compteta em curso de nível médio ÊIgf * §
i:ste o',:umeflfltdgsffii§U(Sgglte por .Jewr--r Gar'. el averrí. Vú.r He^r:ql,ê Àlor.êirâ Fe..erra De Oirve'rd, JulHno v".*nc.r"§ *-9 ã Ê .Ê
Gonc?rvps, Jul:ano Vásconce'os'Goncalvc5. Josê RoDcío CâÍ tf GL,harêes 

^diaon 
Looas Sit"à. Eder Eloi A vcs pcnd, Americo De E õ .3 i .g 6

A,meida Cezãr, Antonit Mayrink Bordori, Fernaoílú Joss Cârneirô ldâgêlnrê$, Ma!ro$ân Goncálves k!âchadcl, l,lar"o *u,*fio A"n,inf,f;, E ê i 5 i
ciimar De Paoia Lima, Gilmar D6 Paulâ Lima, cârlos Jôsê De ollveirâ, Â*eÍlar Fernandes Morê'ê. Acemâí Fêrnân§&laartçge"§*#ê * E ! H
De Àlmeida Alvârenáolê}lidc,ÊtúEê{lúifEqRflrctô.1ÍlkrBft&r8rtiônríüt ,tÉ rB,ní,ülêôdrà,í,!a*{íÊêr.t,;âp RÁâ6 rrrn-i^ !:^-." urO0a:õo-De Àrmeida ÀvârenásêFlid§?Efísês6fiitEE toiô.ôatuBdr6*fiamE§}otq. ttuÍiiqôtôrü}1M@" cüa asago Nrc.trá Çó;ei
âiUiI,$T SltligtrfrAqimsis6Ílús6r,,ffi?6rsftftêeiBíí06{t86@ 

dtsi$wrn uaru.,,*r*xxc**;,l po, r,re[rn

Para v€rificar as assinaiurá§ vá ao sile hnp§ralÁ.Jv§.roíâldea§§inalüÍa§.ca$.br:443 ê uti,ize o código 03E7-83F4,7926-3EgDi



EtAtJ c"-.-". r.' :;X
^:lt'l _. da Microrregião do Vale do Piranga &Í§gcrSA/"\APr §É ã

ss gü
22.4.1. Realizar todas as atividades de equipe de apoio ao agente d" i ii f :

contratação em conÍormidade com a Lei n" 14.13312021 eqãgÊ
normas regulamentares do pregão; e É .j ro

22.4.2. Éxecular as atividades em conformidade com o regulamento § § à #
geral de licitaçôes, contratações e compras públicas do g ? Ê 1
Consórcio; i ü.E I

22.4.3. Exercü as atividades da função gratificada sem prejuÍzo ao § -E I *
exercício das funções do vínculó de órigem no Consóicio: 7;; Ê

22.4.4. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no i g 5 ,i
Estatuto do Consórcio; Ê §;5

22.4.5. ExeÍc$ outras atividades correlatas. E ã 3 ã
E ei e

23. Função Gratificada Atribuições Membro da CPL - (FGMCPL) g 3 * H
23.1. Provimento: livre nomeação e exoneração : i H 

''- q
23.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado Éeit 5
23.3. Requisitos: : F ã! §

23.3,1. Formação completa em curso de nível médio ;,IX"l- d23.4.Atribuições: 8EÉi f
23.4. í . Realizar todas as atividades de membro da comissão 3 § S i ü

permanente de licitações em conformidade com a Lei n" * t { -a 
A1o.52olo2i -rã6T I

23.4.2. Atuar, em regime de cooperação com o pregoeiro, nos processos :: §,q I
administrativos de licitações realizados com fundamento na Lei § ! § ! 3
n" 10.520102 e normas regulamentares do pregão; q Í $ 3 :

23.4.3. Executar as atividades em conformidade com o regulamento ã § d"p .C

gêral de licitaçôes, contratações e compras públicas do i ! i 5 ;consórcio; iÊlp Í23.4.4. Exercer as atividades da função gratificada sem prejuízo do X* § Ê S

exercício das funções do vínculo de origem no Consórcio; j ? i -é,; I
23.4.5. Exercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no.Ê H * s É f

Estatuto do Consórcio; 
E !! F 3 E23.4.6. Exerceroutras atividades correlatas. § s§Â? 3

24. Função Gratificada Atribuições Temporárias - (FGT) i # Êi;:
24.1. Provimento: livre nomeação e exoneração i g ê Í: É
24.2. Recrutamento: restrito a empregado concursado i i C Ê'::
24.3. Requisitos: p{tÊÍí

24.3.1. Formação completa em curso de nÍvel médio :§.q"rUE
24.4. Atribuiçoes: E?Ei;§

24.4.1, Exercil atribuição de membro de comissão temporária pelo $§fl qÉE
perÍodo correspondente à constituição e vigência da comissâo; € §ã€ âf

24.4.2. Realizar todâs as atividades no âmbito da comissão constituÍda I 
= 

ê : : F
IlsrÊ -.,c.,,i,Énl: :ornsc .lülu o ü rde,ÍOfçRã'temp5rrúría, "Obeervand6rae,,finalid*le+da ognstllçrio.aoã À 

õ 
Ê I.I

Gc-c-l'fes JL|;an.r Vasc ):r'.e,os Gcrcà,vci. icsc Rooe'to Clr.Ít úu,mààãs aá,.sá. t cpãs §ivn Êiõ-E--oinJi; piiá:-^ã;;iiõ; ã § : ; .q à
AlmêiCa Cezar, Ânlonio iilayr;nk Bo.dôni, í:eírando Jír§4 CaríreÍr, ,Yêaalh*es, lúau.osân Gon.alve§ lvlaclrado, tíarNc ArrUtig namroila É 5 I ô l
GikBar 0s Paola Lifia, §lir1râr Dê Paulâ Liílâ, carlos.ltre óe Õliveira, Adl}fiàr' Í:er,lanrjês Molet"â, Aaémat f enas&&MAÉSdS{á#ê § X 5 HDeÂl eida Alvaron$và'rii*l@Eire§díTxtr€,{àJüôsamtuBdtrB*tiô1§t*olc=&ôxÍkôCd\rô.:1&@e-i@â0543oal*}io Go;es úod: oo-

3:ãi"-t"r?3iX,l.^Fff?jrqmglbúffôs§nas8rrbd.Chéei6166fu6sssc6§y*d*1s6n*6.rtr1gp1igmspl! ooir";Àirn
Pâra vcrlficirr ê§ assinânrra' vá âô âile hltDsi//rv.r.oo|lalaoa§airât{rfas c$í..Lt:í43 a $)ti2a a1rÁ4)ga b3r:7-g314-7$?_ô4ÉgA.
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da Microrregrao do Vate do Piranga *i6_ ::lv ' _- Qa lvilcíoÍreglao (]o vale clo rltdÍtgal :;õ;CISA/'\API Jq.§§ 

ãsi^-Eii
.Y i ã,4

da comissão e o regulamento quanto ao procedimento a ser § § § p

adotado; g; p5
24.4.9. Éxecular as atividades em conÍormidade com o regulamento § i § §

geral de procedimentos administrativos do Consórcio; ã Ê à ü
24.4.4. Éxercer as atividades da função gratiÍicada sem prejuÍzo Oo§?*I

exercício das funções do vínculo de origem no Consórcio; e i!§ f
24.4.5. Êxercer as atribuições previstas no Contrato do Consórcio e no; ! 5 i

Estatuto do Consórcio; S; Ê õ
24.4.6. Exercer outras atividades correlatas. 
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Eôlo documento toi asskrêdo digllâlmênle por Newton cabriêlAvêlâr, vilo. l.lenriquê lüô€irâ Fe.rôía Ds olileira, *rlia* u**"*,.Ê Í ô-Ê 
Ê ê

GonÉives, Jlliâno Vasconcalos Gonoalves, Jose Roberlo Garift Gaimarâes, Àdiúon Lopos Si,vâ, Edeí É,oi Alves Pena, Amerioo Oo ã § "P B ! o
Almoklâ Cêzar, Anlonio l\,'ltyrink Bordonl, Fernando Josê Cameirô l.Jagalilâ{rs Mârrosân Concãlvês lvochâdo, l\rârco Auretlo naminhn ê 5 Y F l
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!yIL?,J:y ?lt,tqe.Wgrg]§&fisstro&irQs8rÍEréÍln€ei,str6gre-8tiob jisiÍênügEigElE@hbglirygiÍ' por M^RrÀ
REGÍNA DE CARVAIHO !!4ARTiNS
Para verliica. a§ âs§;natu.as vá ao sitc htlps;l/r!n/"14.po,1âldeassinâiu.as .çar.br:{43 ê uti,ize o cód 0o 03§7-83r4.7$2§-3ESD.



Güf Consórcio tntermunicipal de Saúde *,ã§

-!t ' Lrd rvrl.r.,r regrao oo vare co trrrâneô rr*.;sct5Al^Apl _----_ _ _ __ 
aEP:§§§ ãzi -ç,Ôs;E:

ANEXO ilt É iE;
5 +ãE

TABELA pE NíVEts sALARtAts E VENC|MENTOS i : [ Êi )-Za)
i ti<;
Y,i 6L!

Nível Valor NÍvel Valor
01 R$ 1.102,67 31 R$ 2.688,98
02 R$ 1.124,52 32 R$ 2.711,86
03 R$ 1.142,70 33 R$ 2.81 1,s6
04 R$ 1.184,18 34 R$ 2.820,66
05 R$ 1.227,17 35 R$ 2.887,74
06 R$ 1.271,72 36 R$ 2.992,56
07 R$ 1.3í7,88 37 R$ 3.10í,19
08 R$ 1.343,22 38 R$ 3.213,76
09 R$ 1.365,72 20 R$ 3.330,42
10 R$ 1.415,30 40 R$ 3.451,3í
11 R$ í.466,68 41 R$ 3.576,59
12 R$ í.5í9,92 42 R$ 3.706,42
13 R$ 1.575,09 43 R$ 3.840,96
14 R$ 1.632,27 44 R$ 3.980,39
't5 R$ 1.691,52 45 R$ 4.124,88
16 R$ 1.727,35 46 R$ 4.156,34
17 R$ 1.751 ,27 47 R$ 4.274,61
í8 R$ 1.8r6,55 48 R$ 4.322,60
19 R$ 1.882,49 49 R$ 4.410,66
20 R$ r.950,82 50 R$ 4.429,78
21 R$ 2.021,63 51 R$ 4.590,58
22 R$ 2.0es,02 52 R$ 4.757,22
23 R$ 2.102,74 53 R$ 4.929,9í
24 R$ 2.'t08,52 54 R$ 5.108,87
25 R$ 2.17í,07 55 R$ 5.294,32
zo R$ 2.249,88 56 R$ 5.486,50
27 R$ 2.33r,55 57 R$ 5.685,66
28 R$ 2.416,19 58 R$ 5.892,05
29 R$ 2.503,90 59 R$ 6.105,93
30 Rs 2.621,54 60 R$ 6.321,43
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| 01 | R$ í.102,67 I | 31 | R$ 2.688.e8 *nÀi
I 02 | R$1.124,s2 I | 32 I n$z.zrr.ao hoÊE
| 03 | R91.142,70 I | 33 I RS2.8,r1.s6 ti:ài
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PROTOCOLO DE ASS| NATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para

verificar as assinaturas clique no link: httpsJ/www.portaldeassinaturas.com.brA/eriÍicar/03E7-83F4-7926-3EgD

ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este

documento é válido.

Código para verificação: 03E7-83F4-7926-3EgD

Hash do Documento

QNFPWiQYcx6kGW9vizOD+Ur5+P2T6BTrrRZwBPWl HZs=

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 0110212022 é(sáo):

e Newton Gabriel Avelar (Signatário) - 553.386.3í6-87 em 0110212022 10:10 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

c Vitor Henrique Moreira Ferreira de Oliveira (Signatário) - 052.328.376-80 em 3110112022 14:43

UTC-03:00

Tipo: Certifi cado Digital

Nome no ceÉificado: Juliano Vasconcelos Goncalves

Tipo: Certificado Digital

e Jose Roberto Gariff Guimaraes (Signatário) - 533.299.026-04 em 3110112022 09:02 UTC-03:00

Tipo: Certifi cado Digital

p Adilson Lopes Silva (Signatário) - 046.468.366-10 em 3110112022 08:57 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

,sEderEloi AlvesPena(Signatário) -105.447.386-24 em2810112022 16:í7UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

c Américo de Almeida Cézar (Signatário) - 202.405.976-72 em 2810112022 15:42 UTC-03:00

Nome no ceÉificado: Amêrico De Almeida Cezar

Tipo: Certificado Digital

z Antonio Mayrink Bordoni (Signatário)-251 .320.916-87 em 2810112022 13:36 UTC-03:00

Tipo: Certifi cado Digital

'; Fernando José carneiro Magalhães (signatário) - 525.679.316-00 em 2610112022 16.47 urc-
03:00

Nome no certificado: Fernando Jose Carneiro Magalhaes



Tipo: CertiÍicado Digital

3 Maurosan Gonçalves Machado (Signatário) - 934.373.076-49 em 2610112022 16:3í UTC-03:00

Nome no certificado: Maurosan Goncalves Machado

Tipo: Certificado Digital

z MarcoAurelio Raminho (Signatário) - 559.327.897-00 em2610112022 15:47 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

z Gilmarde Paula Lima (Signatário) - 697.293.526-15 em261011202215:29 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

i7 Carlos José De Oliveira (Signatário) - 037.799.386-77 em 261011202215:28 UTC-03:00

Nome no certificado: Carlos Jose De Oliveira

Tipo: Certificado Digital

s Ademar Fernandes Moreira (Signatário) - 454.529.976-87 em 2610112022 t5:06 UTC-03:00

Tipo: Certifi cado Digital

" 
Adriano de Almeida Alvarenga (Signatário) - 080.890.926-67 em 2610112022 14:47 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

q Wagner Mol Guimaraes (Signatário) - 715.603.006-04 em2610112022 14:38 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - MUNICIPIO DE PONTE NOVA - 23.804.í4910001-29

v Jose Eduardo Barbosa Couto (Signatário) - 300.355.976-í5 em 2610112022 '13:24 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

2 Domingos Antunes de Freitas (Signatário) - 851 .538.346-20 em 2610112022 10:52 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

s José Márcio Gomes Osório (Signatário) - 788.460.056-00 em 2610112022 10:05 UTC-03:00

Nome no certificado: Jose Marcio Gomes Osorio

Tipo: Certificado Digital

r José Bráulio Aleixo (Signatário\ - 756.722.006-72 em 2610112022 08:51 UTC-03:00

Nome no certificado: Jose Braulio Aleixo

Tipo: Certiflcado Digital

o Luiz Carlos Faustino (Signatário) -704.922.476-68 em2510112022 09:48 UTC-03:00

Tipo: Certiflcado Digital

g Maria Regina de Carvalho lvartins (Signatário) - 231.116.156-34 em 2410112022 08:25 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

ldentificaçao: Autenticação de conta; Código de acesso: í23456

Evidências

Client Timestamp Mon Jan 24 2022 08:25:02 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Latitude: -20.4046489 Longitude: -42.912486 Accuracy: 3118.0827736145234



rP 189.90.254.í0í

Hash Evidências:
F8F0DF2CE266825D4B576B85D88439E9E8DDFB850EDF 41 B1 2s247 ABE636A0D3C

" 
Mauro Pereira Martins (Signatário) - 399.039.666-87 em 2'110112022 13:56 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 0110212022 é(sáo) :

MARIA REGINA DE CARVALHO MARTINS - 231.116.'156-34 ems
241 01 12022 08:24 UTC-03:00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA

CEP: 35.477-000 - ESTADO DE MINAS GERÁ]S

Barra Longa. 27 de .iutbo de 2022.

Exmo. Sr. Presidcnte da Câmara Municipal de Barra Longa.

Seúores Vereadores;

Veúo pela preseirte encaminhar Projcto de Lei dispondo sobre ratificação da
Consolidação do Contrato de Consórcio Púbtico do CISAMAPI.

As alterações do contrato do consórcio foram objeto de aprovação mediante deliberação
de maioria quaiificada da Assembléia dos Municípios Consorciados do CISAMAPI e dizem
respeito à adequação da Consolidação do Contrato de Consórcio Público do CISAMAPI às
alterações legislativas ocoÍidas nos últimos anos, cspeciahnente, em razão da nova legislação
de licitações (Lei n' 14. 133/2021) a ser rmplementada pelo Consórcio CISAMAPI.

Tal alteração, portanto. se faz necessária para que o CISAMAPI promova adequação do
seu ato constitutivo à Lei no 14.13317021.

Esperamos que após criteriosa a.nálise dos Nobres Edis, seja a presente proposição
aprovada.

Atenciosamentc. 
)
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ourssÃo DE LEGTSLAçÃo, lusrrçn e nroaçÃo FTNAL, oBRAs E

SERVIçOS PUBLICOS, SAUDE E SANEAMENTO

colrrssÃo DE FrNANçAs, oRçAMENTo, EDUcAçÃo, cuttuna, eçÃo
SOCIAL E AGRICULTURA

PARECER CONJUNÍO AO PRO]ETO DE LEI NO33/2O22

nlstónlco: De íniciativa do Executivo, vem a exame destas Comissões o
projeto de Lei em eplgrafe que "DISPõE ,SoBRE A CoNSOUDAÇÃO oO
PROTOCOLO DE INTENÇOES DO CISAMAPIE DA OUTMS PROVIDENCIAS".

PARECER: O cerne do Projeto de Lei é a ratificação DA CONSOLIDAçÃO ao
Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal CISAB de forma a adequar
aos ditames das modificações estatutárias definidas em assembleia.

Com efeito, a Lei Federal 11.107 que estabelece diretrizes nacionais para o
consorciamento públlco ensina que o consórcio público será constituído por
contrato cuja celebração dependerá da prévia subscrição de protocolo de
intenções.

Ainda, prevê que são cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que
estabeleçam a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do
consórcio, a identificação dos entes da Federação consorciados; a indicação da
área de atuação do consórcio dentre outras.

Por fim, o protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial e o
contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, do
protocolo de intenções. Daí a necessidade da proposição legislativa.

O projeto em exame, não contém vícios que impeçam a sua tramitação regular,
devendo obedecer o rito estabelecido no Regimento Interno da Câmara.

CONCLUSÃO: Diante de todo exposto, estas comissões manifestam-se
favoráveis à aprovação da matéria, não havendo nenhum óbice do ponto de
vista da legalidade, financeiro e orçamentário, cabendo ao douto Plenário
decidir no tocante ao mérito.

Eis o parecer, sub censura

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra Lolga, de lulho de 2022.'a Lorgitu

2a Comissão
24l**7.,57*'


